
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para
futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais elétricos para
instalação e manutenção da iluminação pública, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Quant. Unid. Descrição MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30 Unid. ITEM PARA EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE
POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE
150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste
de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com
uma única solda longitudinal com espessura mínima da
chapa de 2,25 mm, com 4,1 O m de altura livre do solo, com
base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em
forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela de
inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em
uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo
diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57
mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado
com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.
Luminária para iluminação decorativa, formato cônico com
corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster
a pó a 220ºC na cor a definir; Difusor em policarbonato
transparente resistente a impacto e a radiações UV com
formato poli curvo para maior harmonia com luminária,
refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática
poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e
cortados na medida exata dos módulos para facilitar sua
troca , Alojamento para equipamento auxiliar na parte
superior da luminária; Tampa superior em alumínio
estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação em
guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200
ºC Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável.
Fixação em topo de poste de 57mm mm de diâmetro
externo, através de parafusos tipo allen sem cabeça.
Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para
facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca
podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos,
cada módulo é acoolado com dissioador de alumínio

4.000,00 120.000,00
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injetado. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds
para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55
e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e
driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-
5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta
temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração tem eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de
100000 horas. O sistema conta com um driver blindado de
150W de potência com grau de vedação IP67. Saída de
2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus respectivamente,
grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo de proteção
contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios lm80 e
lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e postes
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a
definir.

Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4,
com suporte para topo de poste em forma de x, com 4
braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm
para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias com
800 watts de potência total, com 120000 lumens
aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e
conta com 4 módulos retangulares, cada qual acoplado com
dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de
luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de
vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso de 30.000
lumens e potência de consumo máxima de 200W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-
5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta
temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de
100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente
de saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
luminária devera possuir tradução juramentada do ensaio
Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática
ooliéster a 220ºC na cor a definir.

Unid. Rele eletromagnético para acionamento de iluminação
automática liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer. Possui
proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo varistor,
que em caso de falha o relé permanece com a carga
desligada. Contatos normalmente fechado (NF), níveis de
operação 3 a 20 lux ligar, até 80 lux desligar, 1,2 a 4 relação
liga / desliga, fabricado com material copolímero de
polipropileno resistente a intempéries, dispositivo de
proteções de sobre tensão 1 0KV, janela policarbonato
resistente a UV, temoo de retardo 3 a 6 seaundo, faixa de

8.175,00

25,50

24.525,00

76.500,00

o o; 1 o (J (i o f. o 2





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

4

5

3.000

90

temperatura de operação -05ºC a + 70ºC, faixa de
temperatura de operações ciclos >5000 (liga/desliga). Grau
de proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v - 1.000w /
1800VA frequência 50/60hz. Qualquer diferença de
especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma
ABNT 5123: 2016.

Unid. Rele foto eletrônico comando automático individual da
iluminação. Contatos normalmente fechado (NF), faixa de
operação 1 O a 15 lux, fabricado polipropileno estabilizado
contra radiações UV contatos de encaixe em latão
estanhado, com retardo de 5 segundos para acionamento,
com sistema fail-off, proteção contra surto de tensão em
varistor, faixa de operação liga 1 O a 15 lux, desliga até 30
lux, limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção
mínimo IP65, tensão nominal 220v - 1000w/1800VA,
frequência. Qualquer diferença de especificação técnica do
Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.

Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: CONJUNTO
DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE
150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste
de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com
uma única solda longitudinal com espessura mínima da
chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do solo, com
base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em
forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela de
inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em
uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo
diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57
mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado
com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.
Luminária para iluminação decorativa, formato cônico com
corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster
a pó a 220ºC na cor a definir; Difusor em policarbonato
transparente resistente a impacto e a radiações UV com
formato poli curvo para maior harmonia com luminária,
refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática
poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e
cortados na medida exata dos módulos para facilitar sua
troca , Alojamento para equipamento auxiliar na parte
superior da luminária; Tampa superior em alumínio
estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação em
guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200
ºC Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável.
Fixação em topo de poste de 57mm mm de diâmetro
externo, através de parafusos tipo allen sem cabeça.
Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para
facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca
podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos,
cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio
injetado. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds
para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55
e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e
driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras

24,50 73.500,00

4.000,00 360.000,00
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manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-
5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta
temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração tem eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de
100000 horas. O sistema conta com um driver blindado de
150W de potência com grau de vedação IP67. Saída de
2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus respectivamente,
grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo de proteção
contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios lm80 e
lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e postes
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a
definir.

Unid. ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Conjunto tipo
pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x,
com 4 braços de 50mm de diâmetro e comprimento de
250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de
luminárias com 800 watts de potência total, com 120000
lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de
potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui
30 Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos
possuem sistema de lente em cada LED para melhor
distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de
300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo
luminoso de 30.000 lumens e potência de consumo máxima
de 200W. A luminária é disponível com temperatura de cor
de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC)
para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de
100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente
de saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
luminária devera possuir tradução juramentada do ensaio
Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática
ooliéster a 220ºC na cor a definir.

Valor Total

8.175,00 98.100,00

R$ 752.625,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.
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a) Declaração de Garantia do produto para no mínimo 12 meses para Item 03 e 04.
b)Declaração de Garantia total de todo o conjunto de no mínimo 36 meses para
Item 01 e 02 Apresentado declaração do fabricante em papel timbrado, com
assinatura do(s) responsável(eis) com reconhecimento de firma em cartório,
acompanhado de documento comprobatório de seu vínculo com a empresa.
c) Declaração do fabricante de assistência técnica no Brasil, com assinatura do(s)
responsável(eis) com devido reconhecimento de firma em cartório, acompanhado de
documento comprobatório de seu vínculo com a empresa. (RESGUARDAR PARA PÓS
VENDA EM CASO DE EVENTUAL NECESSIDADE)
d}Ficha técnica do produto ofertado, onde constem as seguintes características do
conjunto: Aplicações, potências, eficiência luminosa da luminária, índice de
reprodução de cores, fluxo luminoso, índice de proteção IP e IK e tratamentos contra
intempéries, tensão de trabalho, dados referentes ao DPS, temperatura de cor, fator
de potência, distorção harmônica, vida útil do equipamento, Informação sobre
guarnição, informações sobre o sistema de fixação.(DOCUMENTO NA QUAL O
FABRICANTE INFORMA TODAS INFORMAÇÕES QUE ATENDE AS CARACTERISTICAS
RESUMIDAS DO RODUTO).
e)Ensaio de IES LM-79 realizado por laboratório acreditado pelo lnmetro. (ensaio do
lnmetro que resguarda de adquirir produto com critério de segurança e qualidade
conforme normativo vigente para item 01 e 02.
f)Ensaio de resistência à Poeira NBR IEC 60598-1, realizado por laboratório
acreditado pelo lnmetro para Item 01 e 02.
g) Ensaio de resistência à vibração (NBR IEC 6058-1), realizado por laboratório
acreditado pelo lnmetro Item 01 e 02.
h)Ensaio contra choque elétrico (NBR IEC 60598-1), realizado por laboratório
acreditado pelo lnmetro Item 01 e 02.
i) Ensaio de resistência ao vento (NBR 15129), realizado por laboratório acreditado
pelo lnmetro para Item 01 e 02.
j) Ensaio LM-80 (se for em língua estrangeira obrigatório tradução juramentada por
órgão competentes) pata Item 01 e 02.
k) Apresentar catálogo com as especificações técnicas do item 01.
!)Apresentar amostra em 05 (cinco) dias para os itens 01, 02, 03 e 04.
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A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, departamento de Meio
Ambiente, Departamento de Esporte e Departamento Administrativo.

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será
o menor preço ( x ) por item; ( ) por lote; ( ) global.

A Contratação faz-se necessária para atender as necessidades existentes na iluminação
pública, devido aos desgastes sofridos pelas intempéries que os equipamentos estão
expostos e a danos causados por relâmpagos e defeitos na rede elétrica, faz-se necessária a
manutenção dos postes de iluminação das vias e praças públicas para garantir segurança e
conforto a população.
E aquisição de Postes e super poste de LED e para atender as necessidades de iluminação
das vias, rotatórias, Praças e Parques.

Ressaltando ainda que a administração tem por opção a escolha de luminárias de LED
em concordância com a Lei Federal 13.186 /2015

Art. 1º Fica instituída a Política de Educação para o Consumo Sustentável, com o
objetivo de estimular a adoção de práticas de consumo e de técnicas de produção
ecologicamente sustentáveis.
Parágrafo único. Entende-se por consumo sustentável o uso dos recursos naturais de forma
a proporcionar qualidade de vida para a geração presente sem comprometer as
necessidades das gerações futuras.
Art. 2º São objetivos da Política de Educação para o Consumo Sustentável:
1 - incentivar mudanças de atitude dos consumidores na escolha de produtos que sejam
produzidos com base em processos ecologicamente sustentáveis;
li - estimular a redução do consumo de água, energia e de outros recursos naturais,
renováveis e não renováveis, no âmbito residencial e das atividades de produção, de
comércio e de serviços;
Ili - promover a redução do acúmulo de resíduos sólidos, pelo retorno pós-consumo de
embalagens, pilhas, baterias, pneus, lâmpadas e outros produtos considerados perigosos ou
de difícil decomposição;
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a)A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias uteis após
recebimento da Nota de Empenho.
b)Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
e) O objeto será entregue somente e exclusivamente no seguinte local e horário:
Almoxarifado Municipal, localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde -
(44) 3245-2176 das 8:00h as 11:00h e das 13:00h as 16:30h.
d)Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).
e)Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2 e outras
relacionadas;
f)Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
g)Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES);
h)Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; - Conforme prevê o art. 33 da lei de Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305 de 2 de agosto de 2010), ficam obrigados
os fabricantes, importador e distribuidores e comerciantes a estruturar e
implementar sistemas de Logística Reversa, mediante retorno dos produtos após o
uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e
de manejo dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos; e
i) Observar o Decreto Federal n. 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita o art. 18 que
os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e
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embalagens, deverão estruturar e implementar sistemas de logística reversa,
mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo consumidor.
j) Efetuar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos,
especificamente aos itens dos quais tornou vencedor da licitação, por meio de
reciclagem, recuperação ou demais formas de destinação, respeitando a classificação
do resíduo, preferencialmente em território nacional;
k) Indicar no prazo de 05 (cinco) dias acompanhado dos documentos comprobatórios
as parcerias estabelecidas ou contratação de entidades, cooperativas ou outras
formas de associação de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis, para
execução dos sistemas de Logística Reversa, independente do serviço público de
limpeza urbana desta municipalidade.
1) Estar ciente das condições estabelecidas, bem como sobre a responsabilidade
prevista pela Resolução CONAMA 401/2008, pela Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n. 12.305/2010) e pela Resolução SMA 045/2015.
m) Ter pleno conhecimento de que a falsidade das informações contidas neste
declaração ou no contrato, bem como a falta de cumprimento das obrigações
previstas no mencionado, poderá sujeitar as penalidades previstas na legislação
aplicável, especialmente nos artigos 51, 52 e 53 da Lei nº 12.305/2010, bem como
nos artigos 5º e 64, do Decreto nº 6.514/2008, que dispõe sobre as condutas
infracionais ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas.

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

A Secretaria municipal poderá solicitar a apresentação de amostras dos
licitantes, a fim de verificar a conformidade destas com as especificações do edital
bem como aferir critério de qualidade, mediante julgamento objetivo da comissão ou
servidor avaliador.

A solicitação poderá ser feita na própria ata da sessão pública da licitação
ou ainda após a ocorrência do certame, somente podendo ocorrer após a
adjudicação dos itens aos licitantes vencedores.

As amostras serão avaliadas por comissão de servidores designada
especialmente para este fim, avaliando se o produto entregue atende a todas as
especificações contidas neste termo de referência, em especial a composição,
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gramaturas solicitadas,· bem como se este atende critérios de qualidade e
rendimentos semelhantes às marcas de referência eventualmente indicadas. As
amostras serão avaliadas no prazo de até 05 (cinco) dias após a efetiva entrega pela
licitante vencedora, ocasião que será emitido parecer pela referida comissão, onde
constará os motivos para eventual desaprovação. O prazo poderá ser prorrogado
caso seja necessário a realização de testes, laudos ou análises mais detalhadas.

A critério da Administração e havendo necessidade de avaliação mais deta
lhada dos produtos entregues, eventuais custos com testes, análises de laboratório,
ou laudos técnicos, os mesmos deverão ser efetuados pela licitante vencedora, con
forme disposto no art. 75 da lei 8.666/93.

• Prazo para apresentação após a solicitação: 05 (cinco} dias uteis.
• Local para entrega das amostras: Almoxarifado Central
• Contato: (44} 3245-2176

As amostras não serão devolvidas, e também não será considerada parte da
quantidade final para entrega.

Serão automaticamente desclassificadas e consideradas desistentes as em
presas licitantes que deixarem de entregar as amostras nos prazos estabelecidos,
convocando-se os demais licitantes na ordem de classificação para apresentarem su
as amostras.

Caso a amostra, apresentada pelo licitante classificado provisoriamente em
primeiro lugar, seja reprovada este será desclassificado e será convocada a próxima
empresa licitante na ordem de classificação provisória para apresentarem suas amos
tras no prazo previsto no presente termo de referência a contar do recebimento da
convocação.

As convocações, notificações, solicitações e informações relacionadas às
amostras apresentadas poderão ser oficiadas por e-mail ou fax.

Os relatórios, pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, devida
mente firmados pelos responsáveis ou responsável pela análise, serão oficializadas
por e-mail ou fax a todos os licitantes participantes, visando dar publicidade aos atos
praticados para que se for do interesse dos licitantes, possam exercer o direito recur
sai de eventual impugnação à análise das amostras.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2 8.666,
de 1993, e do art. 62 do Decreto n2 2.271, de 1997.
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 12 do
artigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993.
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.
e)O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos§§ 12 e 22 do art. 67 da Lei n2 8.666, de 1993.
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei n2 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG n2.6.061.732-
5 e inscrito no CPF/MF n2. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
n2.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a)Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Elton Aparecido
Mendes da Silva.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Aprovo, em3J /(; '7- /2020.
/JI~~

Elton Apar~/~ndes da Silva
Diretor Meio Ambiente

Jaime Alves de Oliveira
Ag. Administrativo

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em_j_}2020.
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Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com
fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação,
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a
consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações
vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em _ _/.2020

re eito Municipal
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Anexo 1
Modelo do Poste Item 1

Modelo de Poste Jacareí Instalado na Rua Bernardino Bogo, Mandaguaçu-Pr.
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-MATERIAIS ELÉTRICOS
SAIBA MAIS

Qual produto você procura?

ELETROLUZ - Rele Fotocélula lluminatic 220V RM74

Q. Buscar

Qt Vendas

Home > Industrial e Proteç!Q > Reles

~ FRETE GRÁTIS: PR, se, RS e SP
Compras acima de R$ 300,00

Precisa de um orçamento?
Fale com um vendedor pelo Chat

@ Minha Conta

Tudo em até 12X
no cartão de crédito

~Camnho

Rele Fotocélula lluminatic
220V RM74
~

R$ 50116
à vista no cartão ou no boleto

ou em 3X de R$ 16,72 (sem juros)!
Se preferir, compre em 12X de R$ 4,93 (com juros)

Qtde: 1

~ Comprar

*Imagens meramente ilustrativas

Informações do Produto
-Sistema de operação: Acende e apaga lâmpadas em função da variação da iluminância;
-Sistema construtivo: Magnético para uso em corrente alternada;
-Corpo*:: Em polipropileno estabilizado contra raios ultravioleta para suportar intempéries;
-Pinos de contato: Em latão estanhado preso ao corpo por sistema de rebitagem;
-Contatos de carga: Tipo LN acionam a carga a noite e LD acionam a carga durante o dia;
-Célula Fotoelétrica: Tipo Cds com encapsulamento blindado de resposta instantânea, montado na posição lateral.

-Frequência/ corrente: 50/60Hz; corrente máxima de 10 A
-Potência: 1000 W (Carga Resistiva) -1200 VA 127V; 1800VA 220V (Carga Indutiva)
-Faixa de operação: 5 a 20 lux para ligar e no máximo 40 lux para desligar Relação desligar/liga mínima 1,2. De acordo com ABNT NBR
5123/2016; Sobe consulta a faixa de operação pode ser fornecida conforme especificação do cliente
-Temperatura de trabalho:: -5ºC a+ 50ºC
-Consumo: 0,8 W.
-Proteção contra surtos: Possui varistor de 60 J para proteção contra surtos de tensão na rede
-Peso: 0,168 Kg

Especificações do Produto

Código de Barras:

Marca: llumatic

Online:

Ou,-.,, ('\t,t•O·' ·l /l' · v iJ '.! i' . _ 4- 1/3hllps:J/www.eletroluz.net/729/rele•folocelula-iluminalic-220v•rm74

Produtos relacionados
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ELETROLUZ - Rele Folocélula llumlnatic 220V RM74

BASE P/ RELE
FOTOCELULA EXATRON

TFBR0LM

do-R$-7,9Q

por R$ 6,72

~Comprar

RELE FOTOCELULA MAR
GIRIUS 500W BIV. RFE10

de~

por R$ 20,52

"Jg!Comprar

..,..,.--""""-----7

~-'__,

O]
RELE FOTOCELULA

INTRAL BIVOLT RSL1000
105/305V

de~g

por R$ 31,71

°\g'Comprar

Cadastre-se e receba nossas
noílicas e Promoções no seu
e-mail.

Digite seu nome Digite seu e-mail Cadastrar

Central de Atendimento
Um canal aberto para solucionar suas

dúvidas.

Clique e saiba +

Nossa rede de Lojas
Encontre uma loja Eletroluz perto de

você.

Conheça nossas Lojas

Obras Elétricas
Conheça a Eletroluz Obras Elétricas

Clique e saiba +

Conheça nosso Blog
Procurando um eletricista? Podemos te ajudar a encontrar!

Ir para o Blog

~E!L.IETROLUZ
~MATERIAIS ELÉTRICOS Quem Somos

Televendas

Clube de Descontos

Política de Entregª

Siga-nos:

hllps:l/www.eletroluz.nel/729/rele-fotocelula-iluminatic-220v-rm74
2/3
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Nossas Lojas

Obras Elétricas

Fale com a Eletroluz

Blog Eletroluz

ELETROLUZ - Rele Fotocélula lluminaUc 220V RM74

Preços e Formas de Pagamento

Segurança e Privacidade

Trocas e Devoluções

Ncnhuffill classificação disponivcl

Pagamento:

_VISA__

ffl!~_i! l~WI
«>Correios

IJ13Jifl3J1Ui.r!?,l TRANSPORTADORA

C-HKUl.000
SfflMWOCI

Segurança:

:~ Google
-~ sae Seguro

Entrega:

Eletroluz Materiais Elétricos Ltda. - Maringá-Paraná. Copyright©2020. Todos os direitos reservados.

https://1w.w.eletroluz.nel/729/rele-fotocelula•iluminaUc-220v-rm74
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~MATERIAIS ELÉTRICOS

SAIBA MAIS

ELETROLUZ- Rele Fotocélula lntral Bivali RSL1000 105/305V

Qual produto você procura?

Qvendas ® Minha Conta ~ Camnho

O. Buscar

Hame > Industrial e Prote~o > Reles

~ FRETE GRÁTIS: PR, se, RS e SP
Compras acima de R$ 300,00 ,~ Tudo em até 12X

no cartão de crédito

Q Precisa de um orçamento?
Fale com um vendedor pelo Chat

Rele Fotocélula Intra! Bivolt
RSL1000 105/305V

~ Comprar

R.$31,71
à vista no cartão ou no boleto

ou em 3X de R$ 10,57 (sem juros)!
Se preferir, compre em 12X de R$ 3,12 (com juros)< >

Qtde: 1

*Imagens meramente ilustrativas

Informações do Produto
Potência de 1 OOOW;
Grau de proteção: iP67; Sistema Fail off (lâmpada apagada em caso de falha);
Tipo de sensor: fototransistor silício);
Tempo de retardo: 3 a 5s;
Limites de funcionamento: -5ºC a 50ºC;
Durabilidade dos contatos (nº de operações): >15.000; Protegido com varistor;
Tampa em policarbonato estabilizado uv; Fechamento dos contatos do relé em zero volt;
Controle dos parâmetros monitorado por circuito icrocontrolado inteligente; Monitora o envelhecimento dos contatos do relé interno; Em

conformidade com a NBR5123.

Especificações do Produto

Código de Barras: 7891482025567

Marca: lntral

Produtos relacionados

1/3

Online,;-:-·'.
https://www.eletraluz.neU54480/rele-fatacelula-intral-bivalt-rsl1000-105-305v
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ELETROLUZ- Rele Fotocélula lntral Bivolt RSL1000 105/305V

RELE FOTOCELULA
ILUMATIC 220V RM74

do.R$-á9,Q4

porR$50,16

ig, Comprar

BASE P/ RELE
FOTOCELULA EXATRON

TFBR0LM

do-R$-7-,99

por R$ 6,72

~Comprar

Cadastre-se e receba nossas
noíticas e Promoções no seu
e-mail.

Digite seu nome Digite seu e-mail Cadastrar

Central de Atendimento
Um canal aberto para solucionar suas

dúvidas.

Clique e saiba +

Nossa rede de Lojas
Encontre uma loja Eletroluz perto de

você.

Conheça nossas Lojas

Obras Elétricas
Conheça a Eletroluz Obras Elétricas

Clique e saiba +

Conheça nosso Blog
Procurando um eletricista? Podemos te ajudar a encontrar!

Ir para o Bkl9

~EIL!ETROLUZ
~MATERIAIS ELÉTRICOS Quem Somos

Televendas

Nossas Lojas

Obras Elétricas

Clube de Descontos

Política de Entrega

Preços e Formas de Pagamento

Segurança e Privacidade

hltps1/www.elelroluz.neU544801rele-fotocelula-intral-bivoll•rsl1000·105-305v
2/3



19/05/2020 ELETROLUZ- Rele Fotocélula Intra! Bivolt RSL1000 105/305V

Fale com a Eletroluz

Blog Eletroluz

Trocas e Devoluções
Ncnhum.1 cl.lssific.>ç âo disponivel

Pagamento: Entrega:

~correios
Efill!§3~ TRANSPORTAO ORA

Segurança:

rm Google
~ Site Seguro

Eletroluz Materiais Elétricos Lida. - Maringá-Paraná. Copyright©2020. Todos os direitos reservados.

hllps://www.eletroluz.neUS4480/rele-fotocelula-intral-bivoll-rsl1000-105-305v
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VL. TOTAL

R$ 84.000,00

Eletro Maringá Iluminação Ltda,

,. ,4 • '.>JA()Z
'A 04. CEP 87 o !4-viO

tiG\ . 1\~i\RiNGA ~ 'PR1

iLUMINAÇÃO

e-mail: eletromga@wnet.com.br

3000 unidade Rele fotoelétrico conforme norma ABNT R$ 28,00
5'123:2016. Marca intra!

QUANT. UNID. DESCRIÇAO VALOR VALOR TOTAL
UNIT.3000 Unidade O Relé Fotoelétrico Instantâneo insumado do tipo R$ 30,00 R$ 90.000,00

magnético (LUXEN 2FD) conforme norma ABNT
5123:2016. Marca exatron

--~-----

OUANT. UNID. DESCRIÇAO VALOR
UNIT.

Ao Município de Mandaguaçu-PR

Maringá-PR, 28 de Abril de 2020

Orçamento

AVENIDA BRASIL, 4917 - LOJA 02 - ZONA 04 - CEP 87014-070 - FONE/FAX 1441 3220-6700 - MARINGÁ- PR

t
i
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CNP,I,: 04.685,877/0001-14

ETM
Instalações elétricas LTDA

NC: Preí Municipal de Mandaguaçu - PR

Instalações comerciais,
residenciais e industriais
em alta e baixa tensão e
vendas de materiais
elétricos em geral.

lusc, Est.: 904.07694-52

Sarandi-PR. 28 de fevereiro de 2020

ORCAMENTO

ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO
RELE COM ACIONAMENTO MECÂNICO
CONJUNTO DE POSTE E LUMINARIA MODELO JACAREI EM
LED DE 150W: Conjunto de poste e luminâria ornamental com:
Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com
uma única solda longitudinal com espessura minuna da chapa de
2,25 mm. com 4, 10 m de altura livre do solo corn basti e 04
chumbadorcs de 1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito
com porcas e arruelas, sem janela de inspeção. Fabricado a partir
de chapa de aço carbono. em uma única peça com 1 única solda
longiiudinal. tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo Uma
ponteira de 57 mm para a instalação da luminária. O poste deverá
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir

! l.umiaària para iluminação decorauva. formate cô11ir:;,, rn.i cu: pr,
· de alumínio pintado com pintura eletroslàtica po1ies1e ;i pr, d

220ºC na cor a defirnr, Difusor em policarbonato transparente
resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para
maior harmonia com lummária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos módulos
para facilitar sua troca , Alojamento para equipamento auxiliar na
parte superior da luminâria; Tampa superior em alumínio
estampado pintado na cor a definir, Junta de vedação em
guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão no
perímetro do difusor resistente a temperatura de até ?00 ºC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo:
Parafusos. porcas e arruelas externos em aço moxidàvet Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária devera de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar <1pen:.b um
module diminuindo assim custos cada rnód,,lc "" ,,1C•T'""\; ·.>>11·
dissipador de alumínio 1n1etado Cada módulo pcss'.. :;o t.ecs
totalizando 90 Leds para a luminária Os modulas têm cirneosóes
de 300x75x55 e grau de vedação IP67 Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutençôes não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K e G
índice de repetibihdade de cor (IRC) para esta temperatura de cor
é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficénca de
1501m/w Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Salda de 2,8A. fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecàmca IK08 e Dtsposinvo
de proteçãc contra surtos 10 KVA. módulos oe le,:! co111 ;;'1'i.'l<'." ,
1n180 e lm7~; em uaouçao jurameruaoa CüL:,;1H; .•::.:,·,':,:

1 postes puuaco com PllltUlél t:lt:!IO::ildllGd uoueste: d i?:,: :,'. i;i! ..,} .. d i

QUANTIDADE
5000

UNIDADE
Unidade
unidade

VALOR UNIT.
R$ 29,90
R$ 4320,00

VALOR TOTAL
R$ 149.500,00
R$ 4320,00

Av, Antonio Yulpatu, 21~2-Ccntro -CEP.: 87.111·011-Sarandi- Pantn:í - Telefone: (44) 3264-3392Ü O'> n {J Ü O[·· ~~ 9



CNP,J.: 0.J.685.877/11001-14

ETM
Instalações elétricas LTDA

Instalações comerciais,
residenciais e Industriais
em alta e baixa tensão e
vendas de materiais
elétricos em geral.

Jnsc, Esl.: 90.J.07694-52

/

R$ 8.665,00R$ 8.665,00unidade

( ,,,v
"v/----· ·---------------------------------------------,---:-:--,:-::-~;,----

A1·. ,\1!101110 Volpnto, 21-l2 - Cc.-ntru - Cl-.1'.: lP.111-011 - Surundi - Pnrnná - l elcfonc: (44) 326.J-3~

00. nu1u:(;•Qt JO
l • .... ~ .

Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em
forma de x, com 4 braços de 50mm de diâmetro e
comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste
Conjunto de luminárias com 800 watts de potência total, com
120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts
de potência e conta com 4 módulos retangulares. cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui
30 Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos
possuem sistema de lente em cada LED oara melhor



C:"IPJ,: 04.685,877/0001-14

ETM
Instalações elétricas LTDA

Instalações comerciais,
residenciais e industriais
em alta e baixa tensão e

vendas de materiais
elétricos em geral.

Insc. Est.: 904.07694-52

distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de
300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo
luminoso de 30.000 lumens e potência de consumo máxima
de 200W. A luminária é disponível com temperatura de cor
de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC)
para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração têm eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED de
100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100Wde potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e
corrente de saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98
e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
luminária devera possuir tradução juramenlada do ensaio
Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática
oliéster a 220ºC na cor a definir.

Av. Antonio \lolpnto, 2142 - Centro - CEP.: 87, 111-011 -Snrnndi -Pnrnn,~ - Telefone: (44) 3264-3392





VALOR TOTAL

R$ 4.160,00

R$ 167.500,00

VALOR
UNITARIO

e-mail: eletromga@wnet.com.br

R$ 33,50

Eletro Maringã Iluminação Ltda,

CONJUNTO DE POSTE E LUMINARIA MODELO R$ 4.160,00
JACAREI EM LED DE 150W: Conjunto de poste e
luminária ornamental com: Poste de aço SAE
1010/1020, cônico continuo reto circular, com uma
única solda longitudinal com espessura mínima da
chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do
solo, com base e 04 cllumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e
arruelas. sem janela de inspeção. Fabricado a partir
de chapa de aço carbono em uma única peça com 1
única solda longitudinal, tendo diâmetro na base de
;I1gRJnm e no topo Uma ponteira de 57 mm para a
)fü~f~.!?.,ç,ão da luminária.,Q poste d~verá pintado com
,pjii'tüt~iiJeletrostática poliéster a 220°C na ..cor a
;'J:lf3~ffii:t:1i}~1Jminária pata . iluminação decorativa,
~fectnlro':éffíl'co com corpo de alumínio pintado com
,tpinfü'f' stâtica poliéster a pó a 220°C na cor a

•h••·•,.•.•.;oc,1)8fufüit ser em polícarbonato ,trànsparénte
· resiste pacto e a,,radicjçqes uv c9(11 fortnc1~0. •

. ·. poli cu ra maicíf: nafriiói:\ia_ •.com':+:tumfríária',
· :}Jefleto . lnio pinfád.t(f.iorrí'°pinÍÚra;êietrcii.'tátíca··'
WJôli ó a 220ºC 'branco. mlcrotéxíurlzada,

. 's~la /Cortados na-medida ,.exata,.dos,~módutos,. , ,._ ,. · . ,;-.•.
pâ'c acilitar sua . troca ; .. Alojamento para

:;-iq'üi menta auxiliar (ia P.~rte superi.9r di{i.urolnáda:
·· tampa superior em qlumi_r:ii,9 estampado:pirit~do ria
cor a definir; Junta de vedação em guarnição de
silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão no
perlmetro do difusor resistente a temperatura de atê
200 ºC Fixação do cabo de alimentação através de
prensa-Cabo; Parafusos, porcas e arruelas externos
em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de
57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá
de conter 3 módulos retangulares para facilitar e
minimizar futuras manutenções em caso de troca
podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim
custos, cada módulo é acoplado com dissipador de
alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos
têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação
IP67. Cabos de conexão dos LED's e driver através
de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe
e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas
com fita isolante A luminária tem fluxo luminoso de
aproximadamente 22500 lumens e otência de
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ILUMINAÇÃO

UNIDADE

AO MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU-PR

COTAÇÃO

QUANT. UNIDADE DESCRIÇAO

5000 UNIDADE Rele eletro magnético com acionamento mecânico

1
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R$ 9.500,00

e-mail: eleiromg~@wnet.com.br
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consumo máxima de 1SOW. A luminária é disponivel
com temperatura de cor de 5000-SSOOK, e o lndice
de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura
de cor é maior que 75. Os leds nesta configuração
tem eficiência de 150lm/w. Vida útil. do LED de
100000 horas. O sistema conta com um driver
blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que
0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são
60 e 90 graus respectivamente. grau de resistência
mecãnica IK08 e Dispositivo de proteção contra
surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios lm80 e
lm79 em tradução juramentada. Conjunto luminária
e postes pintado com pintura eletrostática poliéster a
220°C na cor a definir.
Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de R$ 9.500,00
poste em forma de x, com 4 braços de 50mm de
diâmetro e comprimento de250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts
de potência total, com 120000 lumens aproximados,
cada luminária tem 200 watts de potência e conta
com 4 módulos retangulares, cada qual acoplado
com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
leds totalizando 120 leds para a luminária. Os
módulos possuem sistema de lente em cada LED
para. melhor distribuição de· luz. Os módulos têm
dimensõEJS de 300x75x55 e grau df:l vedação IP6.7, A
IUrnhiárlatem fluxo luminoso de-30.000 lumens e
J:i.c@.fiçl~lª§:S.dnsumo rria'xlma;de:20.ow.,A fuminária
té•<Ji.~pppJ~i=ítggm temperatura de cor de 5000-SSOOK,
'e,cf'íncliç~,Ft~trépetibilldaçl~ de,;c:gr (l~y)ipara ~Sta<:
temperatur~;p.\'? cor é miJJot; q4e,JS. qs Leds n~i;.ta
configuração''.têin eficiêrióiá:de'1501rn/W.-Viéla útif'do/
i~E:D d~J~Jqêfoo horas:•. 'q};~Ís_teftni/hcintâ'.c9rfj 02•·.
;driverscbliríêlados de 100wde potência com grau de
);,e.d.~ç~pfi367. Cada driY.er,J~J:!imectzav.e1corn..teo~êP:., ""' ., ,.,
/dê/eritrãêlâ de 100 a 277V e corrente de saída de
&'2}ãP.'., fiiforde potência'ffrf que 0.9~e 1'.8bXnenà1-
?qàe· 20%. Ta e Te dê 60 e[9g)'graus
luminária devera possuir Üramenfada do
ensaio LmBO e LM79. Luminária pintado com pintura
eletrostática oliéster a 220°C na cor a definir.

ILUMINAÇÃO

I unidade
1

Maringá-PR, 27 de fevereiro de 2020.
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E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 09.106.791/0001-03 Inscrição: 904.189.13-83

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR

COTAÇÃO

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VL. VL. TOTAL MARCA
UNIT.

1 3000 Unidade Rele foto eletrônico magnético R$ 25,50 R$ 76.500,00 Tecnowatts
220Vca: 1 000W, 1800VA

2 3000 unidade Rele foto eletrônico 220v R$ 24,40 R$ 73.200,00 Tecnolinsa
1000w/1800va,

Valida da proposta 30 (trinta) dias.

Maringá-PR, 24 de abril de 2020.
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p E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 09.106.791/0001-03

À PREFEITURA DE MANDAGUAÇU-PR

Inscrição: 904.189.13-83

ORÇAMENTO

ESPECIFICAÇÃO
CONJUNTO DE POSTE E LUMINARIA
MODELO JACAREI EM LED DE 150W:
Conjunto de poste e luminária ornamental
com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico
continuo reto circular, com uma única solda
longitudinal com espessura mínima da
chapa de 2,25 mm, com 4,1 O m de altura
livre do solo, com base e 04 chumbadores
de 1/2"x 400 mm soldados em forma de
gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de
aço carbono em uma única peça com 1
única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo Uma ponteira de
57 mm para a instalação da luminária. O
poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220ºC na cor a
definir. Luminária para iluminação
decorativa, formato cônico com corpo de
alumínio pintado com pintura eletrostática
poliéster a pó a 220ºC na cor a definir;
Difusor em policarbonato transparente
resistente a impacto e a radiações UV com
formato poli curvo para maior harmonia com
luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC
branco microtexturizada, selado e cortados
na medida exata dos módulos para facilitar
sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária;
Tampa superior em alumínio estampado
pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano
fixada sobre pressão no perímetro do
difusor resistente a temperatura de até 200
ºC Fixação do cabo de alimentação através
de prensa-Cabo; Parafusos, porcas e
arruelas externos em aço inoxidável.
Fixação em topo de poste de 57mm mm de
diâmetro externo, através de parafusos tipo
allen sem cabeça. Luminária deverá de
conter 3 módulos retangulares para facilitar
e minimizar futuras manutenções em caso
de troca podendo trocar apenas um módulo
diminuindo assim custos, cada módulo é
acoplado com dissipador de alumínio
injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e
grau de vedação IP67. Cabos de conexão
dos LED's e driver através de conectores de
alto rendimento IP67 com encaixe e rosca
cara até 4 módulos oara facilitar futuras

QUANT.
1

UNIDADE
unidade

VL. UNIT.
R$ 4.000,00

VL. TOTAL
R$ 4.000,00

R. Raimundo Correia, 151-Zona 06-CEP: 87015-400 - Fone: (44) 3220-7823 Maringá-PR
Í;



E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 09.106.791/0001-03

manutenções não serão aceitos soldas ou
emendas com fila isolante A luminária tem
fluxo luminoso de aproximadamente 22500
lumens e potência de consumo máxima de
150W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o
índice de repetibilidade de cor (IRC) para
esta temperatura de cor é maior que 75. Os
Leds nesta configuração tem eficiência de
150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas.
O sistema conta com um driver blindado de
150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência
maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e
Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência
mecânica IK08 e Dispositivo de proteção
contra surtos 1 O KVA, módulos de led com
ensaios lm80 e lm79 em tradução
juramentada. Conjunto Luminária e postes
pintado com pintura eletrostática poliéster a
220ºC na cor a definir.

Inscrição: 904.189.13-83

Rele eletromagnético para acionamento de
iluminação automática lia ao anoitecer e
desliga ao amanhecer. Contatos
normalmente fechados, tensão nominal
220v 1000w/1800VA frequência de 50/60hz;
níveis de operação ligar 3x20Iux desligar
até 80 lux relação liga/desliga 1,2 a 4;
fabricado com material de alta qualidade
resistente a condições climáticas e aos raios
U.V., possuindo proteção contra surto na
rede de alimentação
Conjunto tipo pétala 4, com suporte para
topo de poste em forma de x, com 4 braços
de 50mm de diâmetro e comprimento de
250mm para encaixe em topo de poste.
Conjunto de luminárias com 800 watts de
potência total, com 120000 lumens
aproximados, cada luminária tem 200 watts
de potência e conta com 4 módulos
retangulares, cada qual acoplado com
dissipador de alumínio. Cada módulo possui
30 Leds totalizando 120 Leds para a
luminária. Os módulos possuem sistema de
lente em cada LED para melhor distribuição
de luz. Os módulos têm dimensões de
300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000
lumens e potência de consumo máxima de
200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o
índice de repetibilidade de cor (IRC) para
esta temperatura de cor é maior que 75. Os
Leds nesta configuração têm eficiência de
150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas.
O sistema conta com 02 drivers blindados
de 1 00W de potência com grau de vedação
IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão
de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que
0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do

5000

1

unidade

unidade

R$ 27,80

R$ 8.175,00

R$ 139.000,00

R$ 8.175,00

R. Raimundo Correia, 151 -Zona 06 - CEP: 87015-400 - Fone: (44) 3220-7823 Maringá-PR
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E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

CNPJ: 09.106.791/0001-03 Inscrição: 904.189.13-83

driver são 60 e 90 graus luminária devera
possuir tradução juramentada do ensaio
Lm80 e LM79. Luminária pintado com
pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor
a definir.

Maringá-Pk, 17 de fevereiro de 2020.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU ./
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' \ }.J
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(Período de 01/05/2020 a 20/05/2020)

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

Processo Adm./ Ano: 112/2020

"'-1 46-01-1288

'-2 46-01-1289
3 46-01-1290
4 46-01-1291

--.........5 46-01-1292

"6 46-01-1293

-ITEM PARA EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E UN 30,000 4.000,0000 120.000,00
LUMINÁ
-ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com sup UN 3,000 8.175,0000 24.525,00
-Rele eletromagnético para acionamento de iluminação automát UN 3.000,000 25,5000 76.500,00
-Rele foto eletrônico comando automático individual da ilumi UN 3.000,000 24,5000 73.500,00
-ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E UN 90,000 4.000,0000 360.000,00
LUMINÁRIA
-ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com s UN 12,000 8.175,0000 98.100,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 752.625,00

TOTAL > 752.625,00
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.125/2020

PREGÃO ELETRONICO

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREG,\O,
FORMA ELETRÔNICA. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. DEPARTAMENTO DE
OBRAS. LEI FEDERAL N." 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.º 6551/2017. DECRETO
MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL N.0 147/2014. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N"
8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 17/06/2020, o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações,

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório, datado 17/06/2020, que visa a

contratação/aquisição de: "materiais elétricos para instalação e manutenção de iluminação pública",

transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência, do qual embasa a elaboração do Edital, que

instrui o processo, e estabelece as condições, quantidades, fundamentos, exigências, condições de

recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada, requisitado e aprovado por Jaime Alves de

Oliveira, e, Elton Aparecido Mendes da Silva - Diretor do Departamento de Meio Ambiente.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital, o valor máximo estimado para a aquisição/contratação é de R$

752.625,00 (setecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais).

4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a

competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:

K~Aidauar
0~.8/PR 73086

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação. os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que. por excessivas.
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação. o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município; (Grifo Nosso!!!)

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento,

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
informações: "De acordo com o subitem 3 .1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que
dispõem o art. 3°, paragrafo 1° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93..." c) Ref. exieência de
apresentação de amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..."
I 0.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo I O inciso
I da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do certame...•· 10.7 e) Ref.
desienacão do responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Municipio. observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem necessárias
neste aspecto..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição
Fiel, Grifo Nosso!!!

n. ..., . n r ,. • ('\ ( 3 o~ V • , u U \J u t •
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Quanto a qualificação técnica:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de

Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU.
( ... ) A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator Ministro José Jorge, que afirmou no
Acórdao no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. (... ) A Lei de
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o
objetivo de que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento -APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ...) A manutenção das impropriedades, nos termos
em que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. 113/2005.
CAGE, 24 de maio de 2018." Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal,

cf. Paragrafo Único do A1t. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos. em resumo. os seguintes apontamentos e

sugestões:

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e

ss.

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos, cf. Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.º 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

9.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.

9.5 Adequar o prazo fixado no tópico 17.1 de 1 O (dez) dias para entrega, para 05 (cinco)

dias, conforme estabelecido no Termo de Referência.

9.6 Incluir o previsto no tópico 22. HOMOLOGAÇÃO, no tópico 14.

HOMOLOGAÇÃO, visando evitar entendimento dúbio.

9.7 Incluir o Anexo I contendo o modelo do Poste do item 1 e 5 que integra o Termo de

Referência.

9.8 Observar o art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006, quanto aos valores dos itens

destinados exclusivamente para micro e pequenas empresas.

9.9 Acrescer no Edital o elencado no tópico do Termo de Referência "Justificativa e

Objetivo da Contratação", principalmente por expor o fundamento legal da administração pública na escolha

da luminária, etc.
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Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art,

4°, V, da Lei n.0 10.520/2002.

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37,

caput, da CF/88).

14 É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 17 de junho de 2020.

Keetby idauar Seghesi
Procuradora-Geral

e--. ou··,.·o' 31; U,: \1. t t. :_,
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
(Processo Administrativo nº125/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de juriho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 horas do dia 19/06/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
03/0712020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
03/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a Fornecimento de materiais elétricos para instalação e
manutenção da iluminação pública, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas
abaixo:

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos
lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.
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1.4. Os itens de numero 1 (um) à 4 (quatro) serão exclusivos a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

Item Quant. Unid. Descrição Marca VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 QC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de

4.000,00 120.000,00
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2

3

3

3.000

lS0lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 é lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 2209C na cor
a definir.

Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
siste1;1a _de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-SS00K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de lS0lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 2209C na cor a
definir.

Unid. ITEM EXcLUs1vo PARA ME/EPP: Rele eletromagnético

para acionamento de iluminação automática

liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.

Possui proteção contra surtos na rede de

alimentação, tipo varistor, que em caso de

falha o relé permanece com a carga

desligada. Contatos normalmente fechado

(NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até

80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga,

fabricado com material copolímero de

polipropileno resistente a intempéries,

dispositivo de proteções de sobre tensão

l0KV, janela policarbonato resistente a UV,

8.175,00

25,50

24.525,00

76.500,00
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4 3.000

tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC,
faixa de temperatura de operações ciclos
>5000 (liga/desliga). Grau de proteção
mínimo IP 65. Tensão nominal 220v-1.000w
/ 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

Unid. ITEM sxciusrvo PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico
comando automático individual da
iluminação. Contatos normalmente fechado
(NF), faixa de operação 10 a 15 lux, fabricado
polipropileno estabilizado contra radiações
UV contatos de encaixe em latão estanhado,
com retardo de 5 segundos para
acionamento, com sistema fail-off, proteção
contra surto de tensão em varistor, faixa de
operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau
de proteção mínimo IP65, tensão nominal
220v -1000w/1800VA, frequência.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

24,50 73.500,00

5 90 Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com

4.000,00 360.000,00
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6 12 Unid

pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 gc
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectívamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor
a definir.
ITEM PARAAMPLACONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED

8.175,00 98.100,00
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de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220!!C na cor a
definir.

1

Valor Total R$ 752.625,00

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3. 7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar .e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
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4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico-implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Os itens de numero 1 (um) à 3 (três) serão exclusivos a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e
147/2014.
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4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação,

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos ·valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
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os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 1 O (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1O Será adotadopara o envio de lances nopregão eletrônico omodo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7. 12 A prorroqeçêo automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7 .21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
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melhor pr.oposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
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sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
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b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1 º de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
111.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob ·pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
reqularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do
objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 - A falta de_ manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura· do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições
descritas no Anexo 1 -Termo de Referência e do contrato.
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto
contratado através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada. 5~ .
17 -DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETqf'/r~~
17.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até fO (dez);dias após ~
recebimento da Nota de Empenho. _/
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os objetos serão entregues e fiscalizados primeiramente no seguinte local:
Almoxarifado Municipal, localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro
Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as 11 :00h e das 13:00h as 16:00h.
a) Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de
11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
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expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
b) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2 e
outras relacionadas;
e) Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento;
d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil- polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDES);
e) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; - Conforme prevê o art.
33 da lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305 de 2 de agosto
de 201 O), ficam obrigados os fabricantes, importador e distribuidores e
comerciantes a estruturar e implementar sistemas de Logística Reversa,
mediante retorno · dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos
sólidos, de Produtos Perigosos; e
f) Observar o Decreto Federal n. 7.404, de 23 de dezembro de 201 O, cita o
art. 18 que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos
produtos e embalagens, deverão estruturar e implementar sistemas de logística
reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo
consumidor.
g) Efetuar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos,
especificamente aos itens dos quais tornou vencedor da licitação, por meio de
reciclagem, recuperação ou demais formas de destinação, respeitando a
classificação do resíduo, preferencialmente em território nacional;
h) Indicar no prazo de 05 (cinco) dias acompanhado dos documentos
comprobatórios as parcerias estabelecidas ou contratação de entidades,
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais
recicláveis ou reutilizáveis, para execução dos sistemas de Logística Reversa,
independente do serviço público de limpeza urbana desta municipalidade.
i) Estar ciente das condições estabelecidas, bem como sobre a
responsabilidade prevista pela Resolução CONAMA 401/2008, pela Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305/2010) e pela Resolução SMA
045/2015.
j) Ter pleno conhecimento de que a falsidade das informações contidas
neste declaração ou no contrato, bem como a falta de cumprimento das
obrigações previstas no mencionado, poderá sujeitar as penalidades previstas
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na legislação aplicável, especialmente nos artigos 51, 52 e 53 da Lei nº
12.305/2010, bem como nos artigos 5º e 64, do Decreto nº 6.514/2008, que
dispõe sobre as -condutas infracionais ao meio ambiente e suas respectivas
sanções administrativas.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por die de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadirnpllda.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sdbre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.

I -'!'
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19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b)Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;

()'"'•r1••0,-7! ;JJ J ! ; • ~ ' · i· ' • ' ,,
' • V1 ._ •·• t l l.,.J





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
20.1.Apresentar amostra em 05 (cinco) dias após a adjudicação, para todos os
itens, a fim de verificar a conformidade destas com as especificações do edital
bem como aferir critério de qualidade, mediante julgamento objetivo da
comissão ou servidor avaliador.
As amostras serão avaliadas por comissão de servidores designada especialmente para
este fim, avaliando se o produto entregue atende a todas as especificações contidas
neste termo de referência, em especial a composição, gramaturas solicitadas, bem
como se este atende critérios de qualidade e rendimentos semelhantes às marcas de
referência eventualmente indicadas. As amostras serão avaliadas no prazo de até OS
(cinco) dias após a efetiva entrega pela licitante vencedora, ocasião que será emitido
parecer pela referida comissão, onde constará os motivos para eventual desaprovação.
O prazo poderá ser prorrogado caso seja necessário a realização de testes, laudos ou
análises mais detalhadas.
A critério da Administração e havendo necessidade de avaliação mais detalhada dos
produtos entregues, eventuais custos com testes, análises de laboratório, ou laudos
técnicos, os mesmos deverão ser efetuados pela licitante vencedora, conforme disposto
no art. 75 da lei 8.666/93.
• Prazo para apresentação após a solicitação: 05 (cinco) dias uteis.
• Local para entrega das amostras: Almoxarifado Central
• Contato: (44) 3245-2176
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Serão automaticamente desclassificadas e consideradas desistentes as empresas
licitantes que deixarem de entregar as amostras nos prazos estabelecidos, convocando
se os demais licitantes na ordem de classificação para apresentarem suas amostras.
Caso a amostra, apresentada pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro
lugar, seja reprovada este será desclassificado e será convocada a próxima empresa
licitante na ordem de classificação provisória para apresentarem suas amostras no prazo
previsto no presente termo de referência a contar do recebimento da convocação.
As convocações, notificações, solicitações e informações relacionadas às amostras
apresentadas poderão ser oficiadas por e-mail ou fax.
Os relatórios, pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, devidamente
firmados pelos responsáveis ou responsável pela análise, serão oficializadas por e-mail
ou fax a todos os licitantes participantes, visando dar publicidade aos atos praticados
para que se for do interesse dos licitantes, possam exercer o direito recursai de eventual
impugnação à análise das amostras.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
21.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
21.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
21.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
21.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
21.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
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21.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
21.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
21.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
21.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
21.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao aqricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
21.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
21.12 - Não cabe àBolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

22. HOMOLOGAÇÃO

Após o término do certame as licitantes vencedora deverão apresentar os
seguintes documentos para a Homologação:
a) Declaração de Garantia do produto para no mínimo 12 meses para
Item 03 e 04.
b) Declaração de Garantia total de todo o conjunto de no mínimo 36
meses para Item 01, 02, 05 e 06. Apresentado declaração do fabricante em
papel timbrado, com assinatura do(s) responsável(eis) com reconhecimento de
firma em cartório, acompanhado de documento comprobatório de seu vínculo
com a empresa.
c) Declaração do fabricante de assistência técnica no Brasil, com
assinatura do(s) responsável(eis) com devido reconhecimento de firma em
cartório, acompanhado de documento comprobatório de seu vínculo com a
empresa. (RESGUARDAR PARA PÓS VENDA EM CASO DE EVENTUAL
NECESSIDADE)
d) Ficha técnica do produto ofertado, onde constem as seguintes
características do conjunto: Aplicações, potências, eficiência luminosa da
luminária, índice de reprodução de cores, fluxo luminoso, índice de proteção IP





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

e IK e tratamentos contra intempéries, tensão de trabalho, dados referentes ao
DPS, temperatura de cor, fator de potência, distorção harmônica, vida útil do
equipamento, Informação sobre guarnição, informações sobre o sistema de
fixação.(DOCUMENTO NA QUAL O FABRICANTE INFORMA TODAS
INFORMAÇÕES QUE ATENDE AS CARACTERISTICAS RESUMIDAS DO
RODUTO).
e) Ensaio de IES LM-79 realizado por laboratório acreditado pelo lnmetro.
(ensaio do lnmetro que resguarda de adquirir produto com critério de segurança
e qualidade conforme normativo vigente para item 01, 02, 05 e 06.
f) Ensaio de resistência à Poeira NBR IEC 60598-1, realizado por
laboratório acreditado pelo lnmetro para Item 01, 02, 05 e 06.
g) Ensaio de resistência à vibração (NBR IEC 6058-1 ), realizado por
laboratório acreditado pelo lnmetro Item 01, 02, 05 e 06.
h) Ensaio contra choque elétrico (NBR IEC 60598-1), realizado por
laboratório acreditado pelo lnmetro Item 01, 02, 05 e 06.
i) Ensaio de resistência ao vento (NBR 15129), realizado por laboratório
acreditado pelo lnmetro para Item 01, 02, 05 e 06.
j) Ensaio LM-80 (se for em língua estrangeira obrigatório tradução
juramentada por órgão competentes) pata Item 01, 02, 05 e 06.
k) Apresentar catálogo com as especificações técnicas do item 01 e 05.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Registro de Preços para futura
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais elétricos
para instalação e manutenção da iluminação pública, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 31/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DOS OBJETOS

Item Quant. Unid. Descrição Marca VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30 Unid. ITEM. EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
llurninação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação

4.000,00 120.000,00
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em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor
a definir.

Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
l00W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que

8.175,00 24.525,00
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20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor a
definir.

3.000 Unid. ITEM axciusivo PARA ME/EPP: Rele eletromagnético
para acionamento de iluminação automática
liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.
Possui proteção contra surtos na rede de
alimentação, tipo varistor, que em caso de
falha o relé permanece com a carga
desligada. Contatos normalmente fechado
{NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até
80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga,
fabricado com material copolímero de
polipropileno resistente a intempéries,
dispositivo de proteções de sobre tensão
101<V, janela policarbonato resistente a UV,
tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC,
faixa de temperatura de operações ciclos
>5000 (liga/desliga). Grau de proteção
mínimo IP 65. Tensão nominal 220v-1.000w
/ 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

3.000 Unid. ITEM rxciusrvo PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico
comando automático individual da
iluminação. Contatos normalmente fechado
{NF), faixa de operação 10 a 15 lux, fabricado
polipropileno estabilizado contra radiações
UV 'contatos de encaixe em latão estanhado,
com retardo de 5 segundos para
acionamento, com sistema fail-off, proteção
contra surto de tensão em varistor, faixa de

25,50

24,50

76.500,00

73.500,00
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operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau
de proteção mínimo IP65, tensão nominal
220v -1000w/1800VA, frequência.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE lSOW: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 2202c na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 2202c na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 2202c branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 2c
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor {IRC) para esta temperatura de

4.000,00 360.000,00
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cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220gC na cor
a definir.

Unid ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 22ogc na cor a
definir.

8.175,00 98.100,00

1

Valor Total R$ 752.625,00
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 31/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico
n.31/2020
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos para instalação e
manutenção da iluminação pública, conforme solicitação das Secretarias
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente
Edital e seus Anexos.

Item Quant. Unid. Descrição Marca VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE lSOW: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 Q(

4.000,00 120.000,00
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Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
disslpador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500_ lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 2209C na cor
a definir.

Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de

saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária

8.175,00 24.525,00
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4

pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor a
definir.

3.000 Unid. ITEM EXCLusIvo PARA ME/EPP: Rele eletromagnético
para acionamento de iluminação automática
liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.
Poss~_i proteção contra surtos na rede de
alimentação, tipo varistor, que em caso de
falha o relé permanece com a carga
desligada. Contatos normalmente fechado
{NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até
80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga,
fabricado com material copolímero de
polipropileno resistente a intempéries,
dispositivo de proteções de sobre tensão
10KV, janela policarbonato resistente a UV,
tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC,
faixa de temperatura de operações ciclos
>5000 (liga/desliga). Grau de proteção
mínimo IP 65. Tensão nominal 220v-1.000w
/ 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

3.000 Unid. ITEM exciusrvo PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico
comando automático individual da
iluminação. Contatos normalmente fechado
{NF), faixa de operação 10 a 15 lux, fabricado
polipropileno estabilizado contra radiações
UV contatos de encaixe em latão estanhado,
com retardo de 5 segundos para
acionamento, com sistema fail-off, proteção
contra surto de tensão em varistor, faixa de

25,50

24,50

76.500,00

73.500,00
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operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau
de proteção mínimo IP65, tensão nominal
220v-1000w/1800VA, frequência.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE lSOW: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico. continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumba dores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 QC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de

4.000,00 360.000,00
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cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor
a definir.

Unid ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta· configuração têm eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor a
definir.

8.175,00 98.100,00

1

Valor Total R$ 752.625,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
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Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
31/2020, que a proponente _
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.
_______ e com Inscrição Estadual n. , neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
____________, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp. . .
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabil.idades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DASASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentosreaís) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 14/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de ·14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 31/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
cornpromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 31/2020,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local"-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__
PROCESSO N._____;/__

Aos __ dias do mês de ------. de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de
______, representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preços para futura
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais elétricos para
instalação e manutenção da iluminação pública, conforme solicitação das
Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no
Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no
departamento de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de
sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido
prazo o mesmo será descartado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 1 O (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, localizado na
Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as
11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por. esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 -Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com
o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos socrais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em
vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional.
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8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o
menor preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1°
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especlficações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias. ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993. ·;
O descumprimento total ou parcial das demais obrigàções e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. ·
Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG
nº.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica d designado ·o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante· crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa
nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de
atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e
a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.

11'"1· í1'•··-nr "O., '' >: I.' '' u· l \.J\.J\.. V \... ...,; '1.! .





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o

procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave

ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e
não houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
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equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
207/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município.
CLÁUSULA.DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------
Nome:--------
RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 31/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 125/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de materiais elétricos para instalação e manutenção da iluminação
pública, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 752.625,00 (setecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e
cinco reais)
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
03/07/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 03/07/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para
futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais elétricos para
instalação e manutenção da iluminação pública, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO DETALHADADOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Item Quant.

30

/ :
/+-r-

t·~ ,:'·.
i _,

Unid.

Unid.

Descrição

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMI_NÁRIA MODELO JACAREÍ EM LEDLJ1:1'50VV: Conjunto
de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE
1010/1020, cônico continuo reto circular, com uma única solda
longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com
4, 1 O m de altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de
1 /2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e
arruelas, sem janela de inspeção. Fabricado a partir de chapa de
aço carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal,
tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57
mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado com
pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir. Luminária
para iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220°C na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a impacto
e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia
com luminária, refletor de alumínio pintado com pintura
eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada,
selado e cortados na medida exata dos módulos para facilitar sua
troca ; Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da
luminária; Tampa superior em alumínio estampado pintado na cor
a definir; Junta de vedação em guarnição de silicone
polimetilsiloxano fixada sobre pressão no perímetro do difusor
resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo de
alimentação através de prensa-Cabo; Parafusos, porcas e
arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de
57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo allen
sem cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares
para facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca
podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada

VALOR
UNIT.

4.000,00

VALOR
TOTAL

120.000,00

'f
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módulo é acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada
módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67.
Cabos de conexão dos LED's e driver através de conectores de
alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4 módulos
para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou
emendas com fita isolante A luminária tem fluxo luminoso de
aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima
de 150W. A luminária é disponível com temperatura de cor de
5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta
temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração
tem eflciêncla de 150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O
sistema conta com um driver blindado de 150W de potência com
grau de vedação IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior
que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90
graus respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e
Dispositivo de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led
com ensaios lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto
Luminária e postes pintado com pintura eletrostática poliéster a
220ºC na cor a definir.

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo · máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de
cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED de
100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
1 00W de potência com grau de v~âa,~ão IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100~ 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98,e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus lu'minária devera
possuir tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.

8.175,00 24.525,00
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3.000 Unid. Rele eletromagnético para actonarnento<de-,.
iluminação automática liga ao anoitecer e desliga
ao amanhecer. Possui proteção contra surtos na
rede de alimentação, tipo varistor, que em caso
de falha o relé permanece com a carga desligada.
Contatos normalmente fechado (NF), níveis de
operação 3 a 20 lux ligar, até 80 lux desligar, 1,2 a
4 relação liga / desliga, fabricado com material
copolímero de polipropileno resistente a
intempéries, dispositivo de proteções de sobre
tensão 101<V, janela policarbonato resistente a
UV, tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC, faixa de
temperatura de operações ciclos >5000
(liga/desliga). Grau de proteção mínimo IP 65.
Tensão nominal 220v - 1.000w / 1800VA
frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica do
Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123:
2016.

3.000 Unid. Rele foto eletrônico comando automático
individual da iluminação. Contatos normalmente
fechado {NF), faixa de operação 10 a 15 lux,
fabricado polipropileno estabilizado contra
radiações UV contatos de encaixe em latão
estanhado, com retardo de 5 segundos para
acionamento, com sistema fail-off, proteção
contra surto de tensão em varistor, faixa de
operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux, limite
de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção
mínimo IP65, tensão nominal 220v -
1000w/1800VA, frequência.
Qualquer diferença de especificação técnica do
Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123:
2016.

25,50 76.500,00

24,50 73.500,00
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5 90 Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: CONJUNTO DE POSTE
E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto
de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE
1010/1020, cônico continuo reto circular, com uma única solda
longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com
4, 1 O m de altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de
1 /2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e
arruelas, sem janela de inspeção. Fabricado a partir de chapa de
aço carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal,
tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57
mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado com
pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir. Luminária
para iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a impacto
e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia
com luminária, refletor de alumínio pintado com pintura
eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada,
selado e cortados na medida exata dos módulos para facilitar sua
troca ; Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da
luminária; Tampa superior em alumínio estampado pintado na cor
a definir; Junta de vedação em guarnição de silicone
polimetilsiloxano fixada sobre pressão no perímetro do difusor
resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo de
alimentação através de prensa-Cabo; Parafusos, porcas e
arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de
57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo allen
sem cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares
para facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca
podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada
módulo é acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada
módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67.
Cabos de conexão dos LED's e driver através de conectores de
alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4 módulos
para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou
emendas com fita isolante A luminária tem fluxo luminoso de
aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima
de 150W. A luminária é disponível com temperatura de cor de
5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta
temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração
tem eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O
sistema conta com um driver blindado de 150W de potência com
grau de vedação IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior
que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90
graus respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e
Dispositivo de proteção contra surtos 1 O KVA, módulos de led
com ensaios lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto
Luminária e postes pintado com pintura eletrostática poliéster a

4.000,00 360.000,00
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220°C na cor a definir.

Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRENCIA: Conjunto tipo pétala 4, 8.175,00
com suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de
cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED de
100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera
possuir tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.

98.100,00

Valor Total R$ 752.625,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

HOMOLOGAÇÃO

a) Declaração de Garantia do produto para no mínimo 12 meses para Item 03 e 04.
_9lD~_cla~~ão de Garantia total de todo o conjunto de no mínimo 36 meses para
lte~... 9V e 02 _)presentado declaração do fabricante em papel timbrado, com
assinatura dà(s) responsável(eis) com reconhecimento de firma em cartório,
acompanhado de documento comprobatório de seu vínculo com a empresa.
c) Declaração do fabricante de assistência técnica no Brasil, com assinatura do{s)
responsávelleis) com devido reconhecimento de firma em cartório, acompanhado de

l---1). s 1, (,,

,(_,,,-,,..<.~ 1·. :..'.
,.· ·--





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

documento comprobatório de seu vínculo com a empresa. (RESGUARDAR PARA PÓS
VENDA EM CASO DE EVENTUAL NECESSIDADE) ------ ··✓-;,•.· -~ÍJ<v
d)Ficha técnica do produto ofertado, onde constem as seguintes características do
conjunto: Aplicações, potências, eficiência luminosa da luminária, índice de
reprodução de cores, fluxo luminoso, índice de proteção IP e IK e tratamentos contra
intempéries, tensão de trabalho, dados referentes ao DPS, temperatura de cor, fator
de potência, distorção harmônica, vida útil do equipamento, Informação sobre
guarnição, informações sobre o sistema de fixação.(DOCUMENTO NA QUAL O
FABRICANTE INFORMA TODAS INFORMAÇÕES QUE ATENDE AS CARACTERISTICAS
RESUMIDAS DO RODUTO).
e) Ensaio de IES LM-79 realizado por laboratório acreditado pelo lnmetro. (ensaio do
lnmetro que resguarda de adquirir produto com critério de segurança e qualidade
conforme normativo vigente para ite~Oz. ~ :s l✓ -b
f)Ensaio de resistência à Poeira NBR IEC 60598-1, realizado por laboratório
acreditado pelo lnmetro para Item 01 e 02. -,..., :6 {, b
g) Ensaio de resistência à vibração (NBR IEC 6058-1), realizado por laboratório
acreditado pelo ln~etro Item 01 e 02. ,=,, .'5 J,, ~

h)Ensaio contra choque elétrico (NBR IEC 60598-1), realizado por laboratório
acreditado pelo lnmetro Item 01 e 02. = :5 1_ . .{~

i) Ensaio de resistência ao vento (NBR 15129), realizado por laboratório acreditado
pelo lnmetro para Item 01 e 02. _.. ~::~ ..(._ /-:J
j) Ensaio LM-80 (se for em língua estrangeira obrigatório tradução juramentada por
órgão competentes) pata Item 01 e 02. --= ~~-1 t b
k) Apresentar catálogo com as especificações técnicas do item 01. _,., r:,
!)Apresentar amostra em 05 (cinco) dias para os itens 01, 02, 03 e 04. 5 _,(..,, ç;;.
DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, departamento de Meio
Ambiente, Departamento de Esporte e Departamento Administrativo.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será
o menor preço ( x) por item; ( ) por lote; ( ) global.
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Contratação faz-se necessária para atender as necessidades existentes na iluminação
pública, devido aos desgastes sofridos pelas intempéries que os equipamentos estão
expostos e a danos causados por relâmpagos e defeitos na rede elétrica, faz-se necessária a
manutenção dos postes de iluminação das vias e praças públicas para garantir segurança e
conforto a população.
E aquisição de Postes e super poste de LED e para atender as necessidades de iluminação
das vias, rotatórias, Praças e Parques.

Ressaltando ainda que a administração tem por opção a escolha de luminárias de LED
em concordância com ·a Lei Federal 13.186 /2015

Art. lQ Fica instituída a Política de Educação para o Consumo Sustentável, com o
objetivo de estimular a adoção de práticas de consumo e de técnicas de produção
ecologicamente sustentáveis.
Parágrafo único. Entende-se por consumo sustentável o uso dos recursos naturais de forma
a proporcionar qualidade de vida para a geração presente sem comprometer as
necessidades das gerações futuras.
Art. 2Q São objetivos da Política de Educação para o Consumo Sustentável:
1 - incentivar mudanças de atitude dos consumidores na escolha de produtos que sejam
produzidos com base em processos ecologicamente sustentáveis;
li - estimular a redução do consumo de água, energia e de outros recursos naturais,
renováveis e não renováveis, no âmbito residencial e das atividades de produção, de
comércio e de serviços;
Ili - promover a redução do acúmulo de resíduos sólidos, pelo retorno pós-consumo de
embalagens, pilhas, baterias, pneus, lâmpadas e outros produtos considerados perigosos ou
de difícil decomposição;

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a)A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias uteis após
recebimento da Nota de Empenho.
b)Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
e) O objeto será entregue somente e exclusivamente no seguinte local e horário:
Almoxarifado Municipal, localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde -
(44} 3245-2176 das· 8:00h as 11:00h e das 13:00h as 16:30h.
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d)Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).
e)Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2 e outras
relacionadas;
f)Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
g) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES);
h)Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; - Conforme prevê o art. 33 da lei de Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305 de 2 de agosto de 2010), ficam obrigados
os fabricantes, importador e distribuidores e comerciantes a estruturar e
implementar sistemas de Logística Reversa, mediante retorno dos produtos após o
uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e
de manejo dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos; e
i)Observar o Decreto Federal n. 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita o art. 18 que
os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e
embalagens, deverão estruturar e implementar sistemas de logística reversa,
mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo consumidor.
j) Efetuar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos,
especificamente aos itens dos quais tornou vencedor da licitação, por meio de
reciclagem, recuperação ou demais formas de destinação, respeitando a classificação
do resíduo, preferencialmente em território nacional;
k) Indicar no prazo de 05 (cinco) dias acompanhado dos documentos comprobatórios
as parcerias estabelecidas ou contratação de entidades, cooperativas ou outras
formas de associação de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis, para
execução dos sistemas de Logística Reversa, independente do serviço público de
limpeza urbana desta municipalidade.
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1) Estar ciente das condições estabelecidas, bem como sobre a responsabilidade
prevista pela Resolução CONAMA 401/2008, pela Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n. 12.305/2010} e pela Resolução SMA 045/2015.
m) Ter pleno conhecimento de que a falsidade das informações contidas neste
declaração ou no contrato, bem como a falta de cumprimento das obrigações
previstas no mencionado, poderá sujeitar as penalidades previstas na legislação
aplicável, especialmente nos artigos 51, 52 e 53 da Lei nº 12.305/2010, bem como
nos artigos 5º e 64, do Decreto nº 6.514/2008, que dispõe sobre as condutas
infracionais ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

DAS AMOSTRAS

A Secretaria municipal poderá solicitar a apresentação de amostras dos
licitantes, a fim de verificar a conformidade destas com as especificações do edital
bem como aferir critério de qualidade, mediante julgamento objetivo da comissão ou
servidor avaliador.

A solicitação poderá ser feita na própria ata da sessão pública da licitação
ou ainda após a ocorrência do certame, somente podendo ocorrer após a
adjudicação dos itens aos licitantes vencedores.

As amostras serão avaliadas por comissão de servidores designada
especialmente para este fim, avaliando se o produto entregue atende a todas as
especificações contidas neste termo de referência, em especial a composição,
gramaturas solicitadas, bem como se este atende critérios de qualidade e
rendimentos semelhantes às marcas de referência eventualmente indicadas. As
amostras serão avaliadas no prazo de até 05 (cinco) dias após a efetiva entrega pela
licitante vencedora, ocasião que será emitido parecer pela referida comissão, onde
constará os motivos para eventual desaprovação. O prazo poderá ser prorrogado
caso seja necessário a realização de testes, laudos ou análises mais detalhadas.

A critério da Administração e havendo necessidade de avaliação mais deta
lhada dos produtos entregues, eventuais custos com testes, análises de laboratório,
ou laudos técnicos, os mesmos deverão ser efetuados pela licitante vencedora, con
forme disposto no art. 75 da lei 8.666/93.
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• Prazo para apresentação após a solicitação: 05 (cinco) dias uteis.
• Local para entrega das amostras: Almoxarifado Central
• Contato: (44) 3245-2176

As amostras não serão devolvidas, e também não será considerada parte da
quantidade final para entrega.

Serão automaticamente desclassificadas e consideradas desistentes as em
presas licitantes que deixarem de entregar as amostras nos prazos estabelecidos,
convocando-se os demais licitantes na ordem de classificação para apresentarem su
as amostras.

Caso a amostra, apresentada pelo licitante classificado provisoriamente em
primeiro lugar, seja reprovada este será desclassificado e será convocada a próxima
empresa licitante na·ordem de classificação provisória para apresentarem suas amos
tras no prazo previsto no presente termo de referência a contar do recebimento da
convocação.

As convocações, notificações, solicitações e informações relacionadas às
amostras apresentadas poderão ser oficiadas por e-mail ou fax.

Os relatórios, pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, devida
mente firmados pelos responsáveis ou responsável pela análise, serão oficializadas
por e-mail ou fax a todos os licitantes participantes, visando dar publicidade aos atos
praticados para que se for do interesse dos licitantes, possam exercer o direito recur
sai de eventual impugnação à análise das amostras.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.
e}O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f}O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG nº.6.061.732-
5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidad.e da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

a)Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Elton Aparecido
Mendes da Silva.

DA FORMA DE PAGAMENTO
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O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em __J__}2020. Aprovo, em __J__}2020.

Jaime Alves de Oliveira
Ag. Administrativo

Elton Aparecido Mendes da Silva
Diretor Meio Ambiente

A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com
fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação,
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a
consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações
vigentes e aplicáveis ao caso.
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Autorizo, em_/_/2020

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Anexo 1
Modelo do Poste Item 1
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Modelo de Poste Jacareí Instalado na Rua Bernardino Boga, Mandaguaçu-Pr.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
.. (Processo Administrativo nº125/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para reg_istro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 horas do dia 19/06/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
03/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
03/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a Fornecimento de materiais elétricos para instalação e
manutenção da iluminação pública, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas
abaixo:

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos
lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

(H1'· '. n ~1.-, -"11 ,- 9
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1 .4. Os itens de numero 1 (um) à 4 (quatro) serão exclusivos a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

Item Quant. Unid. Descrição Marca VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumba dores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 QC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de

4.000,00 120.000,00
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2

3

3

3.000

lS0lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor
a definir.

Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-SS00K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta conflguração têm eficiência de lS0lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
lO0W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor a
definir.

Unid. ITEM exciusivo PARA ME/EPP: Rele eletromagnético
para acionamento de iluminação automática
liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.
Possui proteção contra surtos na rede de
alimentação, tipo varistor, que em caso de
falha o relé permanece com a carga
desligada. Contatos normalmente fechado
(NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até
80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga,
fabricado com material copolímero de
polipropileno resistente a intempéries,
dispositivo de proteções de sobre tensão
10KV, janela policarbonato resistente a UV,

8.175,00

25,50

24.525,00

76.500,00
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4

5

3.000

90

tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC,
faixa. de temperatura de operações ciclos
>5000 (liga/desliga). Grau de proteção
mínimo IP 65. Tensão nominal 220v-1.000w
/ 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

Unid. ITEM EXcLUs1vo PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico
comando automático individual da
iluminação. Contatos normalmente fechado
(NF}, faixa de operação 10 a 15 lux, fabricado
polipropileno estabilizado contra radiações
UV contatos de encaixe em latão estanhado,
com retardo de 5 segundos para
acionamento, com sistema fail-off, proteção
contra surto de tensão em varistor, faixa de
operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau
de proteção mínimo IP65, tensão nominal
220v-1000w/1800VA, frequência.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 2209C na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 2209C na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com

24,50 73.500,00

4.000,00 360.000,00
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6 12 Unid

pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 QC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor• que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor
a definir.

ITEM PARAAMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED

8.175,00 98.100,00
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de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 2209C na cor a
definir.

1

Valor Total R$ 752.625,00

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

("\'"' · ri 'I '' "j 1 ·i A• U , , l' u u 1 ..1. -~ L!





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
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4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso d!) operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Os itens de numero 1 (um) à 3 (três) serão exclusivos a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e
147/2014.
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4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da- Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados , a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6. 7 .1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
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os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 1 O (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessãopública.
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7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

"' •.. ri . . . n i •i 1
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
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sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "cnet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de ins.crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
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b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente . ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 · conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

----------------------------+{) :1' {) fl /•O~ · •",· V ' ' l. i.., \i .1. ;,., Ü





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 -DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do
objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.
14.5. Após o término do certame as licitantes vencedora deverão
apresentar os seguintes documentos para a Homologação:
a) Declaração de Garantia do produto para no mínimo 12 meses para
Item 03 e 04.
b) Declaração de Garantia total de todo o conjunto de no mínimo 36
meses para Item 01, 02, 05 e 06. Apresentado declaração do fabricante em
papel timbrado, com assinatura do(s) responsável(eis) com reconhecimento de
firma em cartório, acompanhado de documento comprobatório de seu vínculo
com a empresa.
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c) Declaração do fabricante de assistência técnica no Brasil, com
assinatura do(s) responsável(eis) com devido reconhecimento de firma em
cartório, acompanhado de documento comprobatório de seu vínculo com a
empresa. (RESGUARDAR PARA PÓS VENDA EM CASO DE EVENTUAL
NECESSIDADE)
d) Ficha técnica do produto ofertado, onde constem as seguintes
características do conjunto: Aplicações, potências, eficiência luminosa da
luminária, índice de reprodução de cores, fluxo luminoso, índice de proteção IP
e IK e tratamentos contra intempéries, tensão de trabalho, dados referentes ao
DPS, temperatura de cor, fator de potência, distorção harmônica, vida útil do
equipamento, Informação sobre guarnição, informações sobre o sistema de
fixação.(DOCUMENTO NA QUAL O FABRICANTE INFORMA TODAS
INFORMAÇÕES QUE ATENDE AS CARACTERISTICAS RESUMIDAS DO
RODUTO).
e) Ensaio de IES LM-79 realizado por laboratório acreditado pelo lnmetro.
(ensaio do lnmetro que resguarda de adquirir produto com critério de segurança
e qualidade conforme normativo vigente para item 01, 02, 05 e 06.
f) Ensaio de resistência à Poeira NBR IEC 60598-1, realizado por
laboratório acreditado pelo lnmetro para Item 01, 02, 05 e 06.
g) Ensaio de resistência à vibração (NBR IEC 6058-1), realizado por
laboratório acreditado pelo lnmetro Item 01, 02, 05 e 06.
h) Ensaio contra choque elétrico (NBR IEC 60598-1), realizado por
laboratório acreditado pelo lnmetro Item 01, 02, 05 e 06.
i) Ensaio de resistência ao vento (N BR 15129), realizado por laboratório
acreditado pelo lnmetro para Item 01, 02, 05 e 06.
j) Ensaio LM-80 (se for em língua estrangeira obrigatório tradução
juramentada por órgão competentes) pata Item 01, 02, 05 e 06.
k) Apresentar catálogo com as especificações técnicas do item 01 e 05.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições
descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
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de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto
contratado através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as .inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 -A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os objetos serão entregues e fiscalizados primeiramente no seguinte local:
Almoxarifado Municipal, localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro
Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as 11 :00h e das 13:00h as 16:00h.
a) Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de
11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
b) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2 e
outras relacionadas;
e) Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
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materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento;
d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil- polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDES);
e) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; - Conforme prevê o art.
33 da lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305 de 2 de agosto
de 201 O), ficam obrigados os fabricantes, importador e distribuidores e
comerciantes a estruturar e implementar sistemas de Logística Reversa,
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos
sólidos, de Produtos Perigosos; e
f) Observar o Decreto Federal n. 7.404, de 23 de dezembro de 201 O, cita o
art. 18 que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos
produtos e embalagens, deverão estruturar e implementar sistemas de logística
reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo
consumidor.
g) Efetuar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos,
especificamente aos itens dos quais tornou vencedor da licitação, por meio de
reciclagem, recuperação ou demais formas de destinação, respeitando a
classificação do resíduo, preferencialmente em território nacional;
h) Indicar no prazo de 05 (cinco) dias acompanhado dos documentos
comprobatórios as parcerias estabelecidas ou contratação de entidades,
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais
recicláveis ou reutilizáveis, para execução dos sistemas de Logística Reversa,
independente do serviço público de limpeza urbana desta municipalidade.
i) Estar ciente das condições estabelecidas, bem como sobre a
responsabilidade prevista pela Resolução CONAMA 401/2008, pela Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305/2010) e pela Resolução SMA
045/2015.
j) Ter pleno conhecimento de que a falsidade das informações contidas
neste declaração ou no contrato, bem como a falta de cumprimento das
obrigações previstas no mencionado, poderá sujeitar as penalidades previstas
na legislação aplicável, especialmente nos artigos 51, 52 e 53 da Lei nº
12.305/2010, bem como nos artigos 5º e 64, do Decreto nº 6.514/2008, que
dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas respectivas
sanções administrativas.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
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após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
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desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções: ·

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
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anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
20.1.Apresentar amostra em 05 (cinco) dias após a adjudicação, para todos os
itens, a fim de verificar a conformidade destas com as especificações do edital
bem como aferir critério de qualidade, mediante julgamento objetivo da
comissão ou servidor avaliador.
As amostras serão avaliadas por comissão de servidores designada especialmente para
este fim, avaliando se o produto entregue atende a todas as especificações contidas
neste termo de referência, em especial a composição, gramaturas solicitadas, bem
como se este atende critérios de qualidade e rendimentos semelhantes às marcas de
referência eventualmente indicadas. As amostras serão avaliadas no prazo de até 05
(cinco) dias após a efetiva entrega pela licitante vencedora, ocasião que será emitido
parecer pela referida comissão, onde constará os motivos para eventual desaprovação.
O prazo poderá ser prorrogado caso seja necessário a realização de testes, laudos ou
análises mais detalhadas.
A critério da Administração e havendo necessidade de avaliação mais detalhada dos
produtos entregues, eventuais custos com testes, análises de laboratório, ou laudos
técnicos, os mesmos deverão ser efetuados pela licitante vencedora, conforme disposto
no art. 75 da lei 8.666/93.
• Prazo para apresentação após a solicitação: 05 (cinco) dias uteis.
• Local para entrega das amostras: Almoxarifado Central
• Contato: (44) 3245-2176

Serão automaticamente desclassificadas e consideradas desistentes as empresas
licitantes que deixarem de entregar as amostras nos prazos estabelecidos, convocando
se os demais licitantes na ordem de classificação para apresentarem suas amostras.
Caso a amostra, apresentada pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro
lugar, seja reprovada este será desclassificado e será convocada a próxima empresa
licitante na ordem de classificação provisória para apresentarem suas amostras no prazo
previsto no presente termo de referência a contar do recebimento da convocação.
As convocações, notificações, solicitações e informações relacionadas às amostras
apresentadas poderão ser oficiadas por e-mail ou fax.
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Os relatórios, pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, devidamente
firmados pelos responsáveis ou responsável pela análise, serão oficializadas por e-mail
ou fax a todos os licitantes participantes, visando dar publicidade aos atos praticados
para que se for do interesse dos licitantes, possam exercer o direito recursai de eventual
impugnação à análise das amostras.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
21.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
21.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
21.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
21.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
21.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
21.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
21.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
21.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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21.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
21.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao aqricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
21.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
21.12 - Não cabe· à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA
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OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Registro de Preços para futura
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais elétricos
para instalação e manutenção da iluminação pública, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 31/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DOS OBJETOS

Item Quant. Unid. Descrição Marca VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumba dores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 QC
Fixação· do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras

4.000,00 120.000,00
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manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes-pintado com pintura eletrostática poliéster a 2209C na cor
a definir.

Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de lS0lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 2209C na cor a
definir.

8.175,00 24.525,00
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3.000 Unid. ITEM EXCLus1vo PARA ME/EPP: Rele eletromagnético
para acionamento de iluminação automática
liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.
Possui proteção contra surtos na rede de
alimentação, tipo varistor, que em caso de
falha o relé permanece com a carga
desligada. Contatos normalmente fechado
(NF}, níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até
80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga,
fabricado com material copolímero de
polipropileno resistente a intempéries,
dispositivo de proteções de sobre tensão
10KV, janela policarbonato resistente a UV,
tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC,
faixa de temperatura de operações ciclos
>5000 (liga/desliga). Grau de proteção
mínimo IP 65. Tensão nominal 220v-1.000w
/ 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

3.000 Unid. ITEM excursivo PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico
comando automático individual da
iluminação. Contatos normalmente fechado
(NF), faixa de operação 10 a 15 lux, fabricado
polipropileno estabilizado contra radiações
UV contatos de encaixe em latão estanhado,
com retardo de 5 segundos para
acionamento, com sistema fail-off, proteção
contra surto de tensão em varistor, faixa de
operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau
de proteção mínimo IP65, tensão nominal
220v-1000w/1800VA, frequência.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5143: 2016.

25,50

24,50

76.500,00

73.500,00
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5 90 Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220QC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 QC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e-driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice .de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e

4.000,00 360.000,00
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postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor
a definir.

6 12 Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com 8.175,00 98.100,00
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de-potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-SS00K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de lS0lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a
definir.

1

Valor Total R$ 752.625,00

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Contratação faz-se
necessária para atender as necessidades existentes na iluminação pública, devido aos
desgastes sofridos pelas intempéries que os equipamentos estão expostos e a danos
causados por relâmpagos e defeitos na rede elétrica, faz-se necessária a manutenção
dos postes de iluminação das vias e praças públicas para garantir segurança e conforto
a população.
E aquisição de Postes e super poste de LED e para atender as necessidades de iluminação
das vias, rotatórias, Praças e Parques.

Ressaltando ainda que a administração tem por opção a escolha de luminárias de
LED em concordância com a Lei Federal 13.186 /2015

Art. 1º Fica instituída a
Política de Educação para o Consumo Sustentável, com o objetivo de estimular a adoção
de práticas de consumo e de técnicas de produção ecologicamente sustentáveis.

,, ,., . n , . ., . n ') 1 '"'
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Parágrafo único. Entende-se por consumo sustentável o uso dos recursos naturais de
forma a proporcionar qualidade de vida para a geração presente sem comprometer as
necessidades das ge.r.ações futuras.
Art. 2º São objetivos da Política de Educação para o Consumo Sustentável:
1- incentivar mudanças de atitude dos consumidores na escolha de produtos que sejam
produzidos com base em processos ecologicamente sustentáveis;
li - estimular a redução do consumo de água, energia e de outros recursos naturais,
renováveis e não renováveis, no âmbito residencial e das atividades de produção, de
comércio e de serviços:
Ili - promover a redução do acúmulo de resíduos sólidos, pelo retorno pós-consumo de
embalagens, pilhas, baterias, pneus, lâmpadas e outros produtos considerados
perigosos ou de difícil decomposição;
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 31/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico
n.31/2020
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos para instalação e
manutenção da iluminação pública, conforme solicitação das Secretarias
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente
Edital e seus Anexos.

Item Quant. Unid. Descrição Marca VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE lSOW: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 2209C na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 2209C na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 2209C branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em

alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 9C

4.000,00 120.000,00
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Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-SS00K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 2202c na cor
a definir.

Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de lS0lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária

8.175,00 24.525,00
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pintado com pintura eletrostática poliéster a 220QC na cor a
definir.

3.000 Unid. ITEM EXCLusIvo PARA ME/EPP: Rele eletromagnético
para acionamento de iluminação automática
liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.
Possui proteção contra surtos na rede de
alimentação, tipo varistor, que em caso de
falha o relé permanece com a carga
desligada. Contatos normalmente fechado
{NF); níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até
80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga,
fabricado com material copolímero de
polipropileno resistente a intempéries,
dispositivo de proteções de sobre tensão
l0KV, janela policarbonato resistente a UV,
tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC,
faixa de temperatura de operações ciclos
>5000 (liga/desliga). Grau de proteção
mínimo IP 65. Tensão nominal 220v-1.000w
/ 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

3.000 Unid. ITEM sxcursivo PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico
comando automático individual da
iluminação. Contatos normalmente fechado
{NF), faixa de operação 10 a 15 lux, fabricado
polipropileno estabilizado contra radiações
UV contatos de encaixe em latão estanhado,
com retardo de 5 segundos para
acionamento, com sistema fail-off, proteção
contra surto de tensão em varistor, faixa de

25,50

24,50

76.500,00

73.500,00
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operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau
de proteção mínimo IP65, tensão nominal
220v-1000w/1800VA, frequência.
Qualquer diferença de especificação técnica
do Produto, deverá atender a Norma ABNT
5123: 2016.

Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE lS0W: Conjunto de
poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020,
cônico continuo reto circular, com uma única solda longitudinal
com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de
altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma
única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na
base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220gC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio
pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220QC na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior
harmonia com luminária, refletor de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 220gC branco
microtexturizada, selado e cortados na medida exata dos
módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para equipamento
auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior em
alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação
em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão
no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 QC
Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo;
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação
em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com
dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos
LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com
encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar futuras
manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita
isolante A luminária tem fluxo luminoso de aproximadamente
22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A
luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e
o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de

4.000,00 360.000,00
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cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem eficiência de
150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com
um driver blindado de 150W de potência com grau de vedação
IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus
respectivamente, grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo
de proteção contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios
lm80 e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a 220gC na cor
a definir.

Unid ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de
50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em
topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200
watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de
consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade
de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds
nesta configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED
de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de
saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que
20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária
pintado com pintura eletrostática poliéster a 220gC na cor a
definir.

Valor Total

8.175,00 98.100,00

R$ 752.625,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
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Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:

1- • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
31/2020, que a proponente _
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.
_______e com Inscrição Estadual n. , neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
____________, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:l.eoal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

---------------------------+-'-u J;, O J (i O 151.
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1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados 'pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DASASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licltatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 14/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

----------------------------+-"-~~ J 11 ou (i o 15 7
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância $ Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 31/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 31/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. /__--PROCESSO N. /__

Aos __ dias do mês de---~ de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICÍPIO DE --~ inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __ na cidade de
______ , representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preços para futura
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais elétricos para
instalação e manutenção da iluminação pública, conforme solicitação das
Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no
Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no
departamento de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de
sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido
prazo o mesmo será descartado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 1 O (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, localizado na
Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as
11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 -Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com
o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos socrais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6. 7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 -Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em
vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional.
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8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o
menor preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 °
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG
nº.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa
nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de
atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
11.3.3-A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e
a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
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11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso 'de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
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e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o

procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave

ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e
não houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Selá assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
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equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
207/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
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Nome:--------
RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO

,~ n .. ,--. '•,-.O t 7 (\
l' ,J , : ;_{ :J \J I J.. > U





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

\

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 31/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 125/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de materiais elétricos para instalação e manutenção da iluminação
pública, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 752.625,00 (setecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e
cinco reais) _
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
03/0712020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 03/07/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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10/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.571.726/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 16/07/2001

1

NOME EMPRESARIAL
GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
********

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada*)

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *)
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.65-6-00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada*)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada*)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada*)
47.53-9-00. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada*)
47.54-7-03. Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada*)

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 LOGRADOURO
RVEREADOR NELSON ABRAO

1 CEP
87.015-230

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA05

NUMERO
2482

1 MUNICIPIO
MARINGA

1 COMPLEMENTO
********

~
E_J

)
Aprovado pel~ Instrução No7ativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/06/2020 às 18:45:07 (data e hora de Brasília).

\"-__/
Página: 1/2

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

1 TELEFONE
(44) 3220-7823/ (44) 3220-3300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ELETROSARDANHA.COM.BR

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. *******

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
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10/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
04.571.726/0001-35 16/07/2001
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada*)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada*)
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada*)
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 CEP
87.015-230

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 05

NUMERO
2482

1 MUNlciPIO
MARINGA

1 COMPLEMENTO
********

~
~

1 LOGRADOURO
R VEREADOR NELSON ABRAO

ENDEREÇO ELETRONICO
FINANCEIRO@ELETROSARDANHA.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. '!\'*******

1 TELEFONE
;44} 3220-7823/ (44} 3220-3300

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/06/2020 às 18:45:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa►[l>Fácil ~

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
-Sistema"Nadonar"de Reiiístrô dê Empresas-1\forcântis - SIN'r-iEM.
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição
Nome Empresarial: GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI Protocolo: PRC2002823350
Natureza Jurídica: Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Inicio de Atividade
41600885988 04.571.726/0001-35 Constitutivo 01/08/2001

16/07/2001

Endereço Completo
Rua Vereador Nelson Abrão, Nº 2482, Zona 05 -Maringá/PR - CEP 87015-230

Objeto
Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio
varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos; Comércio varejista de artigos de iluminação. lustres, luminárias e abajures: Comércio
varejista especializado em peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal; Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e
acessórios e outros veículos; Comércio varejista de artigos de utilidade doméstica; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de ferragens e
ferramentas; Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico;
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios; Locação de equipamentos de iluminação para eventos; Serviços de instalações elétricas, câmeras de
segurança e de telefonia, urbanas, rurais, prediais e loteamentos; Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial; Instalação e
manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás; Locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Construção de edifícios;
Obras de engenharia; Obras de instalação em construção civil; Serviços de engenharia; Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação; Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica; Comércio Varejista de Adornos de Natal; Comércio Varejista
de enfeites, decoração de natal; Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes Atividades de sonorização e de iluminação; Fabricação de luminárias e equipamentos de iluminação

Capita[ Porte Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado . , .. ·- Porte)
R$ 100.000,00 (cemmil reais) ·-.... ··- ·"- ~•. ·- ..., •.· ~.,.. . ~ -._ .. \ .. , . ..

•, _..., .J~~ ) . ·' . . ··- -.
Titular ~--~ ·'··.~ _.... :
Nome CPF ' . Administrador Início do Mandato Término do Mandato
JOSE CARLOSGUIMARAES 968.391.718-68 . s 16/07/2001..
Dados do Administrador :·( . y ·,,-,'... )~--•- ···,.. ,,, - . ·••., ~ ,.,_,_;,

Nome CPF ' lntclii. do Mandato Término do Mandato
JOSE CARLOSGUIMARAES 968.;391 :7·18-68 ·.- 16/07/2001

' ' ·
•.

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA
20/01/2020 20200238272 002/ 051 - CONSOLIDÀÇÃO DE Status

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Esta certidão foi erniUda automaticamente em 30/06/2020, ás 08:1_6:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenlicidad~ no https://www.empresaf~~il.pr.gov.br, com o código JMGGGGVE.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2002823350

. .(':1-i~~;::~ .. --· ·;·· ',' '~ -.
LE~~ó§ó:~X1foos Rk~~~L~1i~AIA

Secretário G_eral
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A.
.

l\1LA.TERIAIS ELÉTRICO§ ]I:IRJl~Jf.1!
CNPJ: 04.571.726/0001-.35 Tf'iS. EST.: 908!"/318-·00

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· -~----· -- -· - '-·-· -· - -· - -·-. -· -· -· -· -· -· - ' -- - -- -- -·-· - . -- -·-' -- -- ---
ANEXO03

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 31/2020, que a proponente GUIMARÃES
MATERIAIS ELÉTRICOS IEIRELI, com sede RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - MARINGÁ/PR,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 04.571.726/0001-35 e com Inscrição Estadual n. 90817318-00, neste ato
representada por seu proprletário Sr. JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, portador da Cédula de Identidade RG
n. 1.510.931-9 e inscrito no CPF sob n. 968.391.718-68, é Empresa de Pequeno Porte nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei
Complementar n. 123/2006.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

ÍÕ4.511.726/{0)((l01-=351
INSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 - CEP 87.015-230

MAIRINGÁ D ll)R. __J

GúlMA~Ã'.ES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
fNR.!d: 04.571.726/0o9-1f:35 I.E.: 90817318-00\i- JOSÉ q~gtos GUIMARÃES

RG..±5.:1:Q;B3"1-9 CPF: 968.391.718-68
PROPRIETÁRIO

RUA VEREADOR NELSON ASRÃO, 2l182 - ZONA 05, CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÁ





Código de Autenticidade: 105F055FB17754DC8DF1AB5F97F158DA

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

LOCALIZAÇÃO

RUA NÉLSON ABRÃO,VEREADOR, 2482
ZONA05
Área Construída Utilizada: 603,00 m2

Área Total Utilizada: 603,00 m2
Área de Pátio: 0,00 m2

Área de Processamento: 0,00 m2

Zona / Quadra / Data
05 100 012

Cadastro Imobiliário
5185900

ATIVIDADE

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS METALÚRGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ELETRODOMÉSTICOS E APARELHOS ELETRÔNICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM PEÇAS
E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BICICLETAS, TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS E OUTROS VEICULOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
UTILIDADE DOMÉSTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE AR-CONDICIONADO, RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS,
PEÇAS E ACESSÓRIOS; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS; SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CÂMERAS DE SEGURANÇA E DE TELEFONIA, URBANAS, RURAIS, PREDIAIS E
LOTEAMENTOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIAS E DE GÁS; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; OBRAS DE
ENGENHARIA; OBRAS DE INSTALAÇÃO EM CONSTRUÇÃO CIVIL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO; MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ADORNOS DE NATAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ENFEITES, DECORAÇÃO DE NATAL; SERVIÇO DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO; FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, POSTE PADRÃO DE CONCRETO PARA LINHA ELÉTRICA.

OBSERVAÇÕES
O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU
LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL Nº 13425/2017 - ART. 4°, § 2°,
EXCETO O EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1°, § 1°,
INCISO IV.

ALVARÁ PROVISÓRIO COM VENCIMENTO EM 27/10/2020- SEMA, SOMENTE DEPÓSITO FECHADO.

Expedido em 13/05/2020





Código de Autenticidade: 105F055FB17754DC8DF1AB5F97F158DA

Código validador nº 1291AA3DD

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código va/idador
acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https:llisse.maringa.pr.gov.br.
4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isse!etronico@maringa.pr.gov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (1) NIRE:41600885988

Pelo presente Instrumento particular, na melhor forma de direito:

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, brasileiro, maior, natural de Bom Sucesso - PR, nascido em

29/10/1956, casado sob regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de

Identidade RG nº 1.510.931-9 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 968.391.718-68, residente e

domiciliado na Avenida Aloisio Alves Pereira S/Nº, Distrito Marisa, CEP: 86945-000, na Cidade e

Comarca de São Pedro do Ivai, Estado do Paraná.

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, que

reger-se-á nos Termos da Lei nº 12.441 de 11/07/2011, Artigos 44-980 A e 1033 o Código Civil -

Lei nº 10.406/2002, e as demais disposições legais aplicáveis a este tipo de Empresa, e ainda como

Lei subsidiária à nº 6404/76, denominada de GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS

EIRELI, com sede e foro na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, Nº 2482, ZONA 05, CEP:

87015-230, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, com seu Contrato Social

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n.0 41204612610 em data de 16 de Julho

de 2001, ATO CONSTITUTIVO registrado na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 41600885988, e

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.571.726/0001-35, resolve assim, alterar seu CONTRATO

SOCIAL PRIMITIVO E ALTERAÇÕES POSTERIORES, de acordo com as cláusulas e

condições seguintes:

I - DAALTERAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAALTERAÇÃO DO OBJETO

1.1. O Objeto que era de:

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (2) NIRE:41600885988

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos;

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4753-9/00 Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos
eletrônicos;

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação, lustres, luminárias e abajures;

4757-1/00 Comércio varejista especializado em peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal;

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e acessórios e outros veículos;

4759-8/99 Comércio varejista de artigos de utilidade doméstica;

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico;

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures;

4669-9/99 Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4649-4/99 Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico;

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios;

7739-0/99 Locação de equipamentos de iluminação para eventos;

4321-5/00 Serviços de instalações elétricas, câmeras de segurança e de telefonia, urbanas, rurais,
prediais e loteamentos;

4322-3/02 Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;

4322-3/01 Instalação e manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás;

7739-0/99 Locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;

4120-4/00 Construção de edifícios;

4299-5/99 Obras de engenharia;

4329-1/99 Obras de instalação em construção civil;

l~·'""\· :··"•·· o~ 0n• IJ , , J :J '.! i j_ (: 'J

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (3) NIRE:41600885988

7112-0/00 Serviços de engenharia;

9529-1/99 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais;

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação;

8020-0/01 Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica;

4789-0/99 Comércio Varejista de Adornos de Natal;

4789-0/99 Comércio Varejista de enfeites, decoração de natal;

8230-0/01 Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação;

7719-5/99 Locação de Veículos Rodoviários, sem condutor;

4930-2/01 Transportes Rodoviários de Cargas Municipal.

PASSAASER:

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos;

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4753-9/00 Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos
eletrônicos;

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação, lustres, luminárias e abajures;

4757-1/00 Comércio varejista especializado em peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal;

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e acessórios e outros veículos;

4759-8/99 Comércio varejista de artigos de utilidade doméstica;

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico;

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;

(.7 J r · ~} U (; O J. ,g 1
A validade desce documento. se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (4) NIRE:41600885988

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures;

4669-9/99 Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4649-4/99 Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico;

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios;

7739-0/99 Locação de equipamentos de iluminação para eventos;

4321-5/00 Serviços de instalações elétricas, câmeras de segurança e de telefonia, urbanas, rurais,
prediais e loteamentos;

4322-3/02 Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;

4322-3/01 Instalação e manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás;

7739-0/99 Locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;

4120-4/00 Construção de edifícios;

4299-5/99 Obras de engenharia;

4329-1/99 Obras de instalação em construção civil;

7112-0/00 Serviços de engenharia;

9529-1/99 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais;

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação;

8020-0/01 Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica;

4789-0/99 Comércio Varejista de Adornos de Natal;

4789-0/99 Comércio Varejista de enfeites, decoração de natal;

8230-0/01 Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação;

2740-6/02 Fabricação de luminárias e equipamentos de iluminação

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção, poste padrão de concreto para linha
elétrica

A validade deste documento. se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (5) NIRE:41600885988

CLÁUSULA SEGUNDA: Que o titular resolve CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL

PRIMITIVO e ALTERAÇÕES POSTERIORES, que de ora em diante passa a vigorar com a

seguinte redação:

II - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 04.571.726/0001-35
NIRE: 41600885988

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com sede e foro na RUA VEREADOR

NELSON ABRÃO, Nº 2482, ZONA 05, CEP: 87015-230, nesta Cidade e Comarca de Maringá,

Estado do Paraná, sob o n.º 41204612610 em data de 16 de Julho de 2001, ATO CONSTITUTIVO

registrado na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 41600885988, e inscrita no CNPJ/MF sob n.º

04.571.726/0001-35, representada por seu titular JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, brasileiro,

maior, natural de Bom Sucesso - PR, nascido em 29/10/1956, casado sob regime de comunhão

universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.510.931-9 SSP-PR, e

inscrito no CPF/MF sob nº 968.391.718-68, residente e domiciliado na Avenida Aloisio Alves

Pereira S/Nº, Distrito Marisa, CEP: 86945-000, na Cidade e Comarca de São Pedro do Ivai, Estado

do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL:

1.1. A presente EIRELI constituída sob a forma de EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI gira sob o nome de GUIMARÃES MATERIAIS

ELÉTRICOS EIRELI;

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ENDEREÇO DA SEDE

A validade deste documentd. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
· informando seus respectivos códigos de verificação. ll. ·O. n :,,·. O ·i º,..,1.. ! ' ' .._,. :J \i j _ 'J .)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(6) NIRE:41600885988

2.1. A EIRELI tem sede e domicílio na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, Nº 2482, ZONA

05, CEP: 87015-230, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

2.2. A EIRELI poderá, a qualquer tempo, por decisão de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras

dependências, em qualquer parte do território Nacional, mediante alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. A EIRELI tem por objeto:

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos;

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4753-9/00 Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos
eletrônicos;

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação, lustres, luminárias e abajures;

4757-1/00 Comércio varejista especializado em peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal;

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e acessórios e outros veículos;

4759-8/99 Comércio varejista de artigos de utilidade doméstica;

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico;

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures;

4669-9/99 Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4649-4/99 Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico;

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios;

1\ validade deste documento. se impresso. fica sujeito à ccmprovacãc de sua autenticidade nos respectivos ppv-cpis,:) • ! .••: o °t Q 4
informando seus respectivos códigos de verificação. \.· \J 1 : v V , _; ! 1. ,_,





Página 7 de 13

INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (7) NIRE: 41600885988

7739-0/99 Locação de equipamentos de iluminação para eventos;

4321-5/00 Serviços de instalações elétricas, câmeras de segurança e de telefonia, urbanas, rurais,
prediais e loteamentos;

4322-3/02 Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;

4322-3/01 Instalação e manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás;

7739-0/99 Locação de ináquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;

4120-4/00 Construção de edifícios;

4299-5/99 Obras de engenharia;

4329-1/99 Obras de instalação em construção civil;

7112-0/00 Serviços de engenharia;

9529-1/99 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais;

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação;

8020-0/01 Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica;

4789-0/99 Comércio Varejista de Adornos de Natal;

4789-0/99 Comércio Varejista de enfeites, decoração de natal;

8230-0/01 Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

9001-9/06 Atividades ·de sonorização e de iluminação;

2740-6/02 Fabricação de luminárias e equipamentos de iluminação

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção, poste padrão de concreto para linha
elétrica

CLÁUSULA QUARTA: DA DURAÇÃO

4.1. O prazo de duração da BIRELI é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas operações

sociais em 16 de Julho de 2001.

A vaLí.dnde deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (8) NIRE:41600885988

4.2. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou

impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma

nova situação.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL

5.1. O Capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente do País.

5.2. O Capital inteiramente subscrito e integralizado, fica assim demonstrado:

TITULAR Nº QUOTAS VALOR CADA VALOR (%)
QUOTA(R$) TOTAL (R$)

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES 100.000 R$ l,OO 100.000,00 100
TOTAL 100.000 - 100.000,00 100

5.3. A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, e responde exclusivamente pela

integralização do capital, nos termos do artigo n. 1052 do Código Civil Brasileiro/2002.

CLÁUSULA SEXTA: DAADMINISTRAÇÃO

6.1. A Administração da EIRELI, caberá ao titular JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Empresa Individual -

EIRELI.

6.2. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a Empresa Individual -

EIRELI, será regida pelo regime jurídico de Empresa Limitada e supletivamente pelas Leis das

Sociedades Anônimas.

6.3. Faculta-se ao Administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da

EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos de verificação. fl ~ :. (1 t t : : í) -~ O b...,--'~),:.._e ;.J :_,; V .l. 1 .. '
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (9) NIRE: 41600885988

praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo

indeterminado;

6.4. Poderá ser designado administrador não titular, na forma prevista no Artigo nº 1061, da LEI nº

10.406/2002.

6.4.1. Que a nomeação de Administrador não sócio, dar-se-á em ATA, assinado pelo Titular da em

presa e do administrador nomeado no ato.

6.4.2. Que na ATA de nomeação do Administrador, terá a descrição dos poderes, deveres, obriga

ções, e prazo de mandato.

6.5. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário declara que não está incurso em

nenhum impedimento legal que a impeça de exercer a atividade de empresária.

6.6. Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

6.7. O TITULAR declara, sob as penas da LEI, de que não está impedido de exercer a administra

ção da EIRELI, por LEI especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo 1011, § 1 º, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O Titular da EIRELI declara sob as penas da LEI, que não participa de

nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO DO TITULAR

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos c6digos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
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QUARTAALTERAÇÃO
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8.1. Fica aprovado pelo Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI -

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, neste ato, que a sua retirada mensal será de O 1 (um) salário

mínimo.

CLÁUSULA NONA: DO DEPARTAMENTO TÉCNICO

9.1. Quando a EIRELI exercer atividades específicas regulamentadas, não havendo em seu quadro

societário um colaborador habilitado, a empresa contratará um PROFISSIONAL, com registro no

respectivo CONSELHO REGIONAL, vinculado à sua profissão, o qual será responsável técnico.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA LIQUIDAÇÃO

10.1. A EIRELI entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação do seu titular;

10.2. Caso haja liquidação, a função de liquidante, será exercida por seu titular ou por pessoa

nomeada para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO EXERCÍCIO

11.1. Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o titular prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados (Art. 1065 do CC/2002);

11.2. Nos quatro meses seguintes ao término no exercício, o titular deliberará sobre as contas

e designarão administrador (es)quando for o caso (Arts. 1071 - 1072 § 2° r Art. 1078 do

CC/2002);

11.3. A EIRELI poderá levantar balanços intermediários em qualquer época do exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (11) NIRE:41600885988

12.1. É expressamente vedado o uso da denominação da EIRELI em negócios estranhos aos

interesses empresariais, especialmente, no tocante a prestação de avais, fianças ou garantias de

favor.

12.2. Falecendo ou interditado o titular, a EIRELI continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da EIRELI, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se

resolva em relação a sua titular.

12.3. O Titular se compromete a contribuir com seu esforço, técnica e conhecimento para o bom

êxito dos objetos da EIRELI;

12.4. Que a EIRELI, reger-se-á pelas normas do LEI Nº 12.441/2011, pelas cláusulas, e condições

deste contrato, Artigos: 44- 980 A - 997 - II - VI; 1011 § 2º; 1013; 1015; 1033; 1052; 1061;

1064; 1065; 1071; 1072 - §2°; e 1078, do Código Civil - LEI nº 10406/2002, e as demais

disposições legais aplicáveis a este tipo de Empresa, e ainda como Lei subsidiária nº 6404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE

PEQUENO PORTE:

13.1. A EIRELI declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO DE ELEIÇÃO

14.1. Fica eleito o foro da Cidade de Maringá, Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios

oriundos do presente Contrato.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (12) NIRE:41600885988

E, por assim estarem ajustados e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, em

única via, obrigando aos signatários e seus herdeiros ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus

termos.

Maringá-PR, 14 de janeiro de 2020.

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Assinatura digital

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.





MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI consta assinado digitalmente
por:

CPF

96839171868

Nome

JOSE CARLOS GUIMARAES

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2020 14:16 SOB Nº 20200238272.
PROTOCOLO: 200238272 DE 20/01/2020. CÓDXGO DE VERXFXCAÇÃO:
12000228419. NIRE: 41600885988.
GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 20/01/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.





20/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 04.571.726/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão i~tuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 1p':52:04)do dia 20/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida ~1é 1;8/08/2020.
Código (de eontrole/da _certidão: 3FAC.7FA9.4FAD.D4D3
Qualquer rJ~lu emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021780027-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.571.726/0001-35
Nome: GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Váli1é 13/08/2020 - Fornecimento Gratuito

:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov. br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /15/04/2020 11:37:34}

l1 r · ~l ' ; ( : 0 'i o 3: t.J ' i i..,.· V \J : -:. ._





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 41910/2020

Certificamos, conforme requerido por GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS,

CPF/CNPJ nº 04.571.726/0001-35, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CPF/CNPJ nº 04.571.726

/0001-35, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

o
Emitida e~: 5/04/2020
Válida até·· 14/07/2020

Certidão /emit ~a com baso/nas normas:

CTN - Código T~~acional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: A2F02.28970.F7EA2DA65D5D10055185F1

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb

[' r)· • -~ · l ( , O 1 0 /-/
.... 1 \ 1 / , ..... i_, \; ~ J.. ·- ·-





~-v_o_l_ta_r__.l l Imprimir

,~
A'ifü'Bl!,~

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 04.571.726/0001-35
Razão Social:GUIMARAES MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI
Endereço: R VEREADOR NELSON ABRAO 2482 / ZONA 05 / MARINGA / PR/ 87015-

230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a-Go.Qt_ribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaç~/ cõrn o FGr\

Validade:13/031•20!. 10/07/2020 )

Certificação Número~01370396186

Informação obtida em 15/04/2020 12:23:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICifi.RIO
JUSTIÇA DO TR.~BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.571.726/0001-35

Certidãof1~"6-'979~0
Expediçã : 0/02/2020, às 11:14:18
Vali~:% 17/08/2020 - 1.lo (cento e oitenta) dias, contados da data
de s/ ex~dição ·.

Certific~ que GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.571.726/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade.no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas e sugestões: cndc@tst.jus.br





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des, Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l li llll l llll l llll Ili li l li llll 111111111111111
Número: 202006101610485296472

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

GUJMARAESMATERIAIS ELETRICOS E/RELI

CNPJ: 04.571.726/0001-35

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS·> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0165 = ISSQN 2% ***

Maringá, quart,r junho de 20

l/

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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lVlATERJ[AJ[S ELÉTJR.ICOS EIRELI
CNPJ: 04.571.726/0001-35 INS. EST.: 90817318-00

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·- --- - -----·-·-·-·-·-··-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
ANEXO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.571.726/0001-35, sediada na
RUA VEREADOR NIElSON ABRÃO, 2482 - MARINGÁ-PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins
requeridos no inciso VII do artigo 4º da Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

lo4.511 º1261@@@1 =3il
INSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA.VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 • CEP 87.015-230

!~ MARDNGÁ ª PR. _J

GUI S ELETRICOS EIRELI
CNP- /44.571,12 70001-35 I.E.: 9_0817318-00

•· , É°CARLOS GUIMARAES
.510.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-·-•-·-·-•-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05, CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÁ
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l\,lATERJIAIS ELÉTRJICOS EJiJ~EL][
CNPJ: 04.571.726/000J-35 i :--ó. :::, !'.: 'JOfü .-'31,H)O

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· -·-· -· -·-· - ·-. -· - -·-· -· -· -· -· -· -·-· -· -· -· - ' - -· -·-· -· -·-· -· -· -· -·-·-
ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com sede na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 -
MARINGÁ/PR, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 31/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

104t511.726/(0)«'l01J ..35l
INSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSONABRÃO, 2482

Z0NAO5 • CEP 87.015-230

i__ MAR~NGÁ " PR. ..,J

6~Wf:~!.~~1~t~fc?o~~;\.i'.:R~~~~3~
1:-ii~1

.....,_.._JOSl=CA!3-k6S GUIMARÃES
G: 1.510-:93'Í-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-···-·-·-·-·-----·-·-·--·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---·-
RUA VEREADOR NELSON A8RÃO, 2482 - ZONA 05, CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÁ





l\:IATERJ[AJ§ ELÉTRIoos EJrR.EJ.r
CNPJ: 04.571.726/0001-35 lNS. rsr. 90Bl/318-00

ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 31/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com sede na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 -
MARINGÁ/PR, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

ÍÕ4.511 u726/0(0'0)1.,,351
INSC. EST. 90817318·00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 • CEP 87.015-230

MARU\IGÁ .. !PR. _J

GU,lviA~ÉS MATERJÁIS ELÉTRICOS EIRELI
C~J'104.571.726JOD01-35 l.E.: 90817318-00
L JOSÉ-.%ÁRLOS GUIMARAES

--:--'í.'510.931-9 CPF: 968.391.718-68
PROPRIETÁRIO

RUA VEREAD.OR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05, CEP- 87015-230, TELEFONE (44} 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÁ
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:&,l./~_TERIAIS ELÉTRICOS EIRXDLI

CNPJ: 04.571.726/000I-35 ii\S. l:\ l .• 90B113i8·-00

ANEXO 10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com sede na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 -
MARINGÁ/PR, Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 31/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão
direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

ÍÕ4.5111.126§0}0)"[))1! ..3i1
INSC.EST.90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 - CEP 87.015-230
·- MARlli\!GÁ " PR ....J

ê;UIMAR~Es"MÃTERÍ)SELÊTOS EIRELI
.;,-04.57~.726/Q001-35 I.E.: 9_0817318-00
(_jg_$..f:;.01\RLOS GUIMARAES
G__;_1-.ó1'Ô.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

RUA VEREADQR NELSON AB.RÃO, 2li62 - ZONA 05, CEP- 87015-230 • TELEFONE (4li) 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÂ





l\t1ATERIAI§ ELÉTJRJIC<C)S Jli}IRELI
CNPJ: 04.57I.726/000l-3S lf"S rsr. 90817318·00

---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·- -·-·-•-·-·---·-·-•-·-•-·-·-·-·-·-·- ---·-·-·-·-·-·-
ANEXO08

PRIEGÃO !ELETRÔNICO N!! 31/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU, com sede na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 -
MARINGÁ/PR, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

fÕ4.51il .126/@ttl@"fl .,,lil
INSC. EST. 90817318-0Ó

GUIMA~ES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 • CEP 87.015-230

MAmNGÁ - PR. _I

qf'1p.(o4.571.726/00f:Í1-35 I.E.: 90817318-00
\ ' JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
\.8_~: ~-'.§1.0.931~9 CPF: 968.391.718-68

. - PROPRIETÁRIO
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ANEXO09
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 31/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 31/2020, da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

~M.5111.126/0({lOiJ ..3~
INSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃ'ES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRAO, 2482

ZONA05 - CEP 87.015-230

MAIRDNGÁ 0 PR. _J

GUIM~-.ÊS MATERIAíS ELÉTRICOS EIRELI
GNR : 04.57~.72§L09Q1~35 I.E.: ~0817318-00
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ANEXO02
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 31/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos para instalação e manutenção da iluminação pública,
conforme solicitação das Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no
presente Edital e seus Anexos.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTALR$
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RUA VEREADOR NELSON AB~ÃQ, 2482- ZONA 05, CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÁ

120.000,004.000,00W'DLUZ1 30 Unid ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W:
Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de
aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com
uma única solda longitudinal com espessura mínima da
chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de altura livre do solo,
com base e 04 chumbadores de l/2"x 400 mm soldados
em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono
em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo
diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de
57 mm para a instalação da luminária. O poste deverá
pintado com pintura eletrostática poliéster a 2202c na
cor a definir. Luminária para iluminação decorativa,
formato cônico com corpo de alumínio pintado com
pintura eletrostática poliéster a pó a 22oec na cor a
definir; Difusor em policarbonato transparente
resistente a impacto e a radiações UV com formato poli
curvo para maior harmonia com luminária, refletor de
alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó
a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca ;
Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior
da luminária; Tampa superior em alumínio estampado
pintado na cor a definir; Junta de vedação em guarnição
de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão no
perímetro do difusor; resistente a temperatura de até 200
ec Fixação do cabo de alimentação através de prensa
Cabo; Parafusos, porcas e arruelas externos em aço
Inoxidável. Fixação em topo de poste de 57mm mm de
diâmetro externo, através de parafusos tipo alien sem
cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos
retangulares para facilitar e minimizar futuras
manutenções em caso de troca podendo trocar apenas
um módulo diminuindo assim custos, cada módulo é
acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada
módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a
luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e
grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e
driver através de conectores de alto rendimento IP67
com encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar
futuras manutenções não serão aceitos soldas ou
emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência
de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível
com temperatura de cor de 5000-SS00K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor
é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem
eficiência de lS0lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas.
O sistema conta com um driver blindado de 150W de
potência com grau de vedação IP67. Saída de 2,8A, fator
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de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e
Te do driver são 60 e 90 graus respectivamente, grau de
resistência mecânica IK08 e Dispositivo de proteção
contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios lm80
e lm79 em tradução juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a
2202c na cor a definir.

2 3 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, PROJELUZ 8.175,00 24.525,00
com suporte para topo de poste em forma de x, com 4
braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm
para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias
com 800 watts de potência total, com 120000 lumens
aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência
e conta com 4 módulos retangulares, cada qual acoplado
com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds
totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos
possuem sistema de lente em cada LED para melhor
distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de
300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo
luminoso de 30.000 lumens e potência de consumo
máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor
é maior que 75. Os Leds nesta configuração têm
eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas.
O sistema conta com 02 drivers blindados de 100W de
potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e
corrente de salda de 2,8A, fator de potência maior que
0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90
graus luminária devera possuirtradução juramentada do
ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura
eletrostática poliéster a 2202c na cor a definir.

3 3.000 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Rele eletromagnético TECNOLINSA 25,50 76.500,00
para acionamento de iluminação automática liga ao
anoitecer e desliga ao amanhecer. Possui proteção
contra surtos na rede de alimentação, tipo varlstor, que
em caso de falha o relé permanece com a carga
desligada. Contatos normalmente fechado (NF), níveis de
operação 3 a 20 lux ligar, até 80 lux desligar, 1,2 a 4
relação liga / desliga, fabricado com material copolimero
de poltpropíleno resistente a Intempéries, dispositivo de,
proteções de sobre tensão lOKV, janela policarbonato
resistente a UV, tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de
temperatura de operação -05ºC a + 70ºC, faixa de
temperatura de operações ciclos >5000 (liga/desliga).
Grau de proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v -
1.000w / 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica do Produto,
deverá atender a Norma ABNT5123: 2016.

4 3.000 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico TECNOWATTS 24,50 73.500,00
comando automático Individual da Iluminação. Contatos
normalmente fechado (NF), faixa de operação 10 a 15
lux, fabricado poliproplleno estabilizado contra radiações
UV contatos de encaixe em latão estanhado, com retardo
de 5 segundos para acionamento, com sistema fail-off,
proteção contra surto de tensão em varlstor, faixa de
operação liga 10 a 15 lux, desliga até 30 lux, limite de
funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção mínimo
IP65, tensão nominal 220v-1000w/1800VA, frequência.

(l ;) ( ~ r , 1 r. í) " ,·....Qualquer diferença de especificação técnica do Produto,
deverá atender a Norma ABNT5123: 2016.

• -~,. :__r • - -'~ - )

5 90 Unid. ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO OE W'DLUZ 4.000,00 360.000,00
POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE
150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com:
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Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto
circular, com uma única solda longitudinal com espessura
mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de altura livre
do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm
soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas,
sem Janela de Inspeção. Fabricado a partir de chapa de
aço carbono em uma única peça com 1 única solda
longitudinal, tendo diâmetro na base de 120 mm e no
topo uma ponteira de 57 mm para a instalação da
luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220ec na cor a definir. Luminária
para iluminação decorativa, formato cônico com corpo
de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéstera
pó a 22oec na cor a definir; Difusor em policarbonato
transparente resistente a Impacto e a radiações UV com
formato poli curvo para maior harmonia com luminária,
refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática
poliéster a pó a 220ec branco mlcrotexturlzada, selado e
cortados na medida exata dos módulos para facilitar sua
troca ; Alojamento para equipamento auxiliar na parte
superior da luminária; Tampa superior em alumínio
estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação em
guarnição de silicone pollmetilsiloxano fixada sobre
pressão no perímetro do difusor resistente a
temperatura de até 200 ec Fixação do cabo de
alimentação através de prensa-Cabo; Parafusos, porcas e
arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de
poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de
conter 3 módulos retangulares para facilitar e minimizar
futuras manutenções em caso de troca podendo trocar
apenas um módulo diminuindo assim custos, cada
módulo é acoplado com dissipador de alumínio injetado.
Cada módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a
luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e
grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e
driver através de conectores de alto rendimento IP67
com encaixe e rosca para até 4 módulos para facilitar
futuras manutenções não serão aceitos soldas ou
emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência
de consumo máxima· de 150W. A luminária é disponível
com temperatura de cor de 5000-SS00K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor
é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem
eficiência de lS0lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas.
O sistema conta com um driver blindado de 150W de
potência com grau de vedação l P67. Salda de 2,8A, fator
de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e
Te do driver são 60 e 90 graus respectivamente, grau de
resistência mecânica IK08 e Dispositivo de proteção
contra surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios lm80
e lm79 em tradução Juramentada. Conjunto Luminária e
postes pintado com pintura eletrostática poliéster a
22oec na cor a definir

lNS. EST.: 9O817318-OO

6 12 Unid. ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo
pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x,
com 4 braços de 50mm de diâmetro e comprimento de
250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de
luminárias com 800 watts de potência total, com 120000
lurnens aproximados, cada luminária tem 200 watts de
potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo
possui 30 Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os
módulos possuem sistema de lente em cada LED para

PROJELUZ 8.175,00 98.100,00
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melhor distribuição de luz. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem
fluxo luminoso de 30.000 iumens e potência de consumo
máxima de 200W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-SS00K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor
é maior que 75. Os Leds nesta configuração têm
eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas.
O sistema conta com 02 drivers blindados de 100W de
potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e
corrente de saída de 2,8A, fator de potência maior que
0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90
graus luminária devera possuir tradução juramentada do
ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura
eletrostática poliéster a 2202c na cor a definir.

VALORTOTAL PROPOSTO R$ 752.625,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital
e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos
sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Maringá, 01 de Julho de 2020.

Dados Bancários .
Banco: Bradesco
Agência: 2460-0
Contá: 5894-7

í'ô4.571.126/(0}((»-01--351
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GUIMARÃES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NEl:.SON ABRÃO, 2482
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA NQ 31/2020
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos para instalação e manutenção da iluminação pública, conforme
solicitação das Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e
seus Anexos,

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR VALOR
UNIT. R$ TOTALR$

1 30 Unid ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA W'DLUZ 3.700,00 111.000,00
MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W: Conjunto de poste e luminária
ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto
circular, com uma única solda longitudinal com espessura mínima da
chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de altura livre do solo, com base e 04
chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com
porcas e arruelas, sem Janela de inspeção. Fabricado a partir de chapa
de aço carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal,
tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm
para a Instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura
eletrostática poliéster a 22oec na cor a definir. Luminária para
Iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio pintado
com pintura eletrostática poliéster a pó a 22oec na cor a definir;
Difusor em policarbonato transparente resistente a impacto e a
radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com
luminária, refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática
poliéster a pó a 22oec branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para
equipamento auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior
em alumínio estampado pintado na cor a definir; Junta de vedação em
guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão no
perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ec Fixação
do cabo de alimentação através de prensa-Cabo; Parafusos, porcas e
arruelas externos em aço Inoxidável. Fixação em topo de poste de
57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo alien sem
cabeça. luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para
facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca podendo
trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada módulo é
acoplado com dissipadorde alumínio injetado. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões,
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e
driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e
rosca para até 4 módulos para facilitarfuturas manutenções não serão
aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo
máxima de 150W. A luminária é disponível com temperatura de corde
5000-5SOOK, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta
temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem
eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema
conta com um driver blindado de 150W de potência com grau de
vedação IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus respectivamente,
grau de resistência mecânica IK08 e Dispositivo de proteção contra
surtos 10 10/A, módulos de led com ensaios lm80 e lm79 em tradução
Juramentada. Conjunto Luminária e postes pintado com pintura
eletrostática poliéster a zzosc na cor a definir.

2 3 Unid. ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com suporte PROJELUZ 7.800,00 23.400,00
para topo de poste em forma de x, com 4 braços de 50mm de diâmetro
e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto
de luminárias com 800 watts de potência total, com 120000 lumens
aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e conta com .
4 módulos retangulares, cada qual acoplado com dissipador de
alumínio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 120 Leds para a
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luminária. Os módulos possuem sistema de lente em cada LED para
melhor distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55
e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso de 30.000
lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é
disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que
75. Os Leds nesta configuração têm eficiência de lS0lm/w. Vida útil do
LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída
de 2,8A, fator de potência maiorque 0,98 e THD menor que 20%. Ta e
Te do .drtver são 60 e 90 graus luminária devera possuir tradução
juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura
eletrostática poliéster a 2202c na cor a definir.

5 90 Unid. ITEM PARA AMPLA CONCORRgNCIA: CONJUNTO DE POSTE E W'DLUZ 3.700,00 333.000,00
LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE lSOW: Conjunto de poste
e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico
continuo reto circular, com uma única solda longitudinal com
espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de altura livre do
solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em
forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela de inspeção.
Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma única peça com 1
única solda longitudinal, tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo
uma ponteira de 57 mm para a instalação da luminária. O poste deverá
pintado com pintura eletrostática poliéster a 2202c na cor a definir.
Luminária para iluminação decorativa, formato cônico com corpo de
alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 2202c na
cor a definir; Difusor em policarbonato transparente resistente a
impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maiorharmonia
com luminária, refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática
poliéster a pó a 2202c branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca ; Alojamento para
equipamento auxiliar na parte superior da luminária; Tampa superior
em alumínio estampado pintado na cora definir; Junta de vedação em
guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre pressão no
perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 2c Fixação
do cabo de alimentação através de prensa-Cabo; Parafusos, porcas e
arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de
57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo allen sem
cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para
facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca podendo
trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada módulo é,
acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30
Ledstotalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões
de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e
driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e
rosca para até 4 módulos para facilitarfuturasmanutençõesnão serão
aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo
máxima de 150W. A luminária é disponível com temperatura de corde
5000-SS00K, e o índice de repetibilidade de cor {IRC) para esta
temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração tem
eficiência de 1501m/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema
conta com um driver blindado de 150W de potência com grau de
vedação IP67. Saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD
menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus respectivamente,
grau de resistência mecânica IK0S e Dispositivo de proteção contra
surtos 10 KVA, módulos de led com ensaios lm80 e lm79 em tradução
juramentada. Conjunto Luminária e postes pintado com pintura
eletrostática ooliéster a 2202c na cor a definir

6 12 Unid. ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com PROJELUZ 7.800,00 93.600,00
suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços de 50mm de
diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste.
Conjunto de luminárias com 800 watts de potência total, com 120000
lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e
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conta com4módulos retangulares, cada qual acoplado comdissipador
de alumlnio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 120 Leds para a
luminária. Os módulos possuem sistema de lente em cada LED para
melhor distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55
e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso de 30.000
lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é
disponível com temperatura de cor de S0OO·SS00K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que
75. Os Leds nesta configuraçãotêm eficiência de 150lm/w. Vida útil do
LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é
dlmerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída
de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THDmenor que 20%. Ta e
Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir tradução
juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura
eletrostática poliéster a 2202c na cor a definir.

VALORTOTAL PROPOSTO R$ 561.000,00

Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus
anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Maringá, 03 de Julho de 2020.

Dados Bancários
Banco: Bradesco
Agência: 2460-0
Conta: 5894-7

fitt!5141 D126/@t»-01 c,3ii
INSC.EST.90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 - CEP 87.015-230

L MARHNGÁ ª l?R. _I
GUIMl\'5ÃES MAT IAIS ELETRICOS EIRELI
CNfil':--04,571._?~6/0001-35 I.E.: 9081731~·00

· __ .~0SÉ-GARLOS GUIMARAES
RG: 1.510.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO SAN DIEGO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAi.
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL
1810811993

NOME EMPRESARIAi.
D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA EIRELI

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.234.742/0001-55
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47 .44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.59-8-99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1 TELEFONE
(41) 3226-1212

LOGRADOURO
R ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA

1 1
BAIRRO/DISTRITO
CAJURU

'---------'

ENDEREÇO ELETRÔNICO
delcio.martins@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO
195

1 MUNICÍPIO
CURITIBA

1 COMPLEMENTO
********

~
E_J

SITUAÇÃOCADASTRA!.
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA!.

SITUAÇÃO ESPECIAi.

DATA DASITUAÇÃO CADASTRA!.
09/04/2004

DATADASITUAÇÃO ESPECIAi.

Aprova/~~).mativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emi/no , ia 02/06/2020 às 13:18:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresal>l>Fácil • ~
PAAAN4

CERTIDÃO SIMPUFICADA
- - . sístema·r,focionai 'éiê RE!gistrôêfo ·emprêsâsN1êrcantis - SINREÍIIÍ

Certificamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigenles na dala da sua expedição.

i
LEANDRO,MARCOS-RAYSEL BISCAIA'•:; '· •
\. -Secretárlo GEiral '- ·, ->>~

i .··.•,.
/

' · '>- - ' 1 --~·.\
Esta certidão foi en'Íitid.;.autcimaticámei\Íe em 04/05/2Ó20, àJ 16:11:35 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar suáiiufeíi_ticida~§l,n'o http~:1/www,~mpresàfaêll.pr:éÓv,pr, com o código GH1ZOZUK.- · · · r··'""" - · · · · 1 ~,:~..~ ::
\t(iS} 1 t\ 1

· 1 -~t~\
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PRC2002006231

Nome Empresarial: D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI Protocolo: PRC2002006231

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Inicio de Atividade
41600110358 73.234.742/0001-55 Constitutivo 16/08/1993

16/08/1993

Endereço Completo
Rua ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, Nº 195, CAJURU - Curitiba/PR - CEP 82970-000

Objeto
COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS E ARTIGOS PARA ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS DE ALTA E BAIXA TENSÃO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS E ARTIGOS
DE HABITAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS; SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS,PRAÇAS,INDUSTRIAIS E PREDIAIS.

Capital Porte Prazo de Duração
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado Porte)
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Titular
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato
DELCIO MARTINS 450.380.079-53 s 16/08/1993

Dados do Administrador
Nome CPF Início 'do Mandato Término do Mandato
DELCIO MARTINS 450.380.079-53 19/06/2006

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/êventos ATIVA
17/08/2018 20184726581 0.02/ Ô51 -.CONSOLIDAÇÃO DE Status

. ' . '·, COt;JTAATO/ESTATUT()_ ', - . SEM STATUS
,~:1 '
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D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001-55 INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

EMAIL: sandieoo ve.o@~@!)otmail.com

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR

Pregão Eletrônico NQ. 31/2020

Processo Administrativo nº 125/2020

ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n: 31/2020, que.
a proponente D Martins Comercio e Instalação .de Iluminação Urbana Eireli
EPP, com sede na Rua Engenheiro Benedito Mario da Silva, 195 Cajuru Curitiba/pr
CEP: 82970-00 inscrita no CNPJ/MF sob nº73.234.742/0001-55 e com' Inscrição Estadual nº
101.95393-90 neste ato representada por seu Administrador Srs Delcio Martins , portadores
da Cédula de Identidade RG n. 3.203.137-4/PR e inscrito no CPF sob n. 450.380.079-53 é
empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Curitiba, 03 de Julho de 2020.

JCURITIBA - PR

D Marti de Iluminação Urbana Eireli EPP

Delcio Martins - Administrador

RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53
t

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MÁRIO DA SILVA.195
CAJURU - CEP 82970-000

Í73.234.74210001 ~ssl.
D MARTINS C~MÉRCIO E INSTALAÇÃO
DE ILUMINAÇAO URBANA EIRELI - EPP

L





Por favor ....

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ Nº: 1.120.390
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização,

conforme processo Nº 20-005555/2013, a:

D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA LTDA-ME
R: ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA - Nº:000195

INSC. IMOB.: 21.2.0129.0186.00-8 0002

Taxação: COM SERV
Tipo de Instalação: ESCRITÓRIO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 14 01 280.340-0 CNPJ: 73.234.742/0001-55

➔ Comércio varejista de artigos de iluminação
➔ Comércio varejista de ferragens e ferramentas
➔ Comércio varejista de materiais de construção em geral
➔ Comércio varejista de material elétrico
➔ Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
➔ Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
➔ Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
➔ Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

*
* •

APÓS 60 DIAS DA EMISSÃO, ESTE AI..VAAA SÓ TERÁVALIDADE MEDI.ANTE AAPRESENTAÇÃO DA LICENÇA AUTORIZAÇÃO
OU CERTIFICADO YIGENTE DO(S) ÓRGÃO{S) ABAIXO RELACIONADO(S), CONDICIONADO(S) A(S) ATIVIDADE(S).
CREA

VÁLIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA. 20 DE FEVEREIRO DE 2013

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE :
" A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica
dispensada nos termos do Decreto nu 6221:201 O. A verificação dê sua
uut enr icidnde deverá ser conflrmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br.
Serviço para Empresa, Alvura Comercial • Dados.
o É obrigatória u comunicação imediata cm caso de encerramento.
paralisação, alteração de cndereço,.de rumo ou qualquer outra alteração,
evitando 3S penalidades previstas nu legislação.

ADILO ADEMAR BERGAMO
MATRICULA: 82767
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D MARTINS C,OMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI
SEGUNDAALTERAÇÃO DO ATO DELIBERATIVO DO TITULAR

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
CNPJ 73.234.742/0001-55- NIRE41.6.0011.035-8

DELCIO MARTINS, brasileiro, maior, natural de Pato Branco/PR, nascido em
24/03/1962, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG
3.203.137-4, órgão emissor SESP/PR, inscrito no CPF sob n.º 450.380.079-53,
residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Paraná, à Rua Eng. Benedito Mario da
Silva n.º 195, Cajuru, CEP 82970-000, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada denominada D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO

DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI, com sede e foro em Curitiba, Paraná, à Rua
Engenheiro Benedito Mario da Silva, n.º 195, Cajuru, CEP 82970-000, arquivada na
Junta Comercial do Paraná, NIRE 416001103-58 em 14/03/2014 e CNPJ/MF:

73.234.742/0001-55, resolve, na melhor forma de direito, alterar e consolidar a
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli, conforme as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa, que tinha por objetivo o "Comércio Varejista de

Acessórios e Artigos para 1/um;nação- Cnae 4754-7103; Comércio Varejista de Materiais de

Construção em Geral- Cnae 4744-0/99; Comércio Varejista de Materiais Elétricos de alta e

baixa tensão para Construção - Cnae 4742-3/00; Comercio Varejista de Utilidades

Domésticas e Artigos de Habitação - Cnae 4759-8/99; Comércio Varejista de Ferragens e

Ferramentas - Cnae 4744-0/01; Comércio Varejista de Tintas - Cnae 4741-5/00; Comércio

Varejista de Equipamentos de Proteção Individual - Cnae 4789-0/99; Serviços de

Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminação e Sinalização em Vias

Públicas, Portos e Aeroportos, Praças, Industriais e Prediais - Cnae 4329-1/04': passa a ter

os seguintes ramos de atividade:
- Comércio Varejista de Acessórios e Artigos para Iluminação - Cnae 4754-7/03;

- Comércio Varejista de Materiais de Construção - Cnae 4744-0/99;

- Comércio Varejista de Materiais Elétricos - Cnae 4742-3/00;
Página l de s

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2018 12:17 SOB Nº 20184726581.
PROTOCOLO: 184726581 DE 14/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803397980. NIRE: 41600110358.
D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO DELIBERATIVO DO TITULAR

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CNPJ 73.234.742/0001-55 - NIRE 41.6.0011.035-8

- Comercio Varejista de Utilidades Domésticas e Artigos de Habitação - Cnae 4759-
8/99;

- Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas - Cnae 4744-0/01;

- Comércio Varejista de Tintas- Cnae 4741-5/00;

- Comércio Varejista de Equipamentos de Proteção Individual - Cnae 4789-0/99;

- Comercio Atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos - Cnae 4685-1/00; e

- Serviços de Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminação e

Sinalização em Vias Públicas, Portos e Aeroportos, Praças, Industriais e Prediais -

Cnae 4329-1/04.

CLÁUSULA SEGUNDA - A vista da modificação ora ajustada consolida-se o ato
constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI
CNPJ 73.234.742/0001-55 - NIRE 41.6.0011.035-8

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

DELCIO MARTINS, brasileiro, maior, natural de Pato Branco/PR, nascido em 24/03/1962,

divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG 3.203.137-4, órgão
emissor SESP/PR, inscrito no CPF sob n.º 450.380.079-53, residente e domiciliado na
cidade de Curitiba, Paraná, à Rua Eng. Benedito Maria da Silva n. º 195, Cajuru, CEP
82970-000, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada D

MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI, com sede e
foro em Curitiba, Paraná, à Rua Engenheiro Benedito Maria da Silva, n.º 195, Cajuru, CEP
82970-000, arquivada na Junta Comercial do Paraná, NIRE 416001103-58 em 14/03/2014 e
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D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI
SEGUNDAALTERAÇÃO DO ATO DELIBERATIVO DO TITULAR

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CNPJ 73.234.742/0001-55 - NIRE 41.6.0011.035-8

CNPJ/MF: 73.234.742/0001-55, tem, na melhor forma de direito, uma Empresa Individual

de Responsabilidade Limitada - Eireli, que reger-se-á mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO : A empresa adota

o nome empresarial de D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO

URBANA EIRELI e tem sede e foro em Curitiba, Paraná, à Rua Engenheiro Benedito Mario

da Silva, n.º 195, Cajuru, CEP 82970-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: O prazo de duração é

por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurfdica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo

a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$

200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente nacional.

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL: A empresa tem por objetivo o Comércio

Varejista de Acessórios e Artigos para Iluminação - Cnae 4754-7/03; Comércio Varejista de

Materiais de Construção - Cnae 4744-0/99; Comércio Varejista de Materiais Elétricos -

Cnae 4742.:3/00; Comercio Varejista de Utilidades Domésticas e Artigos de Habitação -

Cnae 4759-8/99; Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas - Cnae 4744-0/01;

Comércio Varejista de "Tintas - Cnae 4741-5/00; Comércio Varejista de Equipamentos de
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D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO DELIBERATIVO DO TITULAR

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
CNPJ 73.234.742/0001-55- NIRE41.6.0011.035-8

Proteção Individual - Cnae 4789:.Q/99; Comercio Atacadista de produtos siderúrgicos e
metalúrgicos - Cnae 4685-1/00; e Serviços de Montagem e Instalação de Sistemas e
Equipamentos de Iluminação e Sinalização em Vias Públicas, Portos e Aeroportos, Praças,
Industriais e Prediais - Cnae 4329-1/04.

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa é administrada pelo titular
DELCIO MARTINS, a quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao
capital integralizado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO EXERCICIO SOCIAL: O término de cada exercício social será
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e

resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA- DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO: Declara o titular da
EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma

outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as
penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem
como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
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D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO DELIBERATIVO DO TITULAR

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
CNPJ 73.234.742/0001-55 - NIRE 41.6.0011.035-8

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1 º,

CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento, em uma única via para que surta os efeitos legais.

de julho de 2018
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntainte...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1 of 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA EIRELI
CNPJ: 73.234.742/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãof~jtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2/10/2014.
Emitida~s 15:29:47Qdo dia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida é 30/08/2020.
Código,.de controle/da certidão: EBF2.A8AD.A2F6.5861
Qualquer~~,fj emenda invalidará este documento.

03/03/2020 15:30





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021716929-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.234.742/0001-55
Nome: D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

f?
Válida/Í~

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P~gina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (30/0312020 10:52:35}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA EIRELI - EPP

CNPJ: 73.234.742/0001-55

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 280340-0
ENDEREÇO: R. ENGENHEIRo'BENEDITO MARIO DA SILVA, 195- CAJURU, CURITIBA, PR
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do sujeito
passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Município de
Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto nº 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria),
Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

;~:::;t ,~:::~
CÓDIGO DE AJ~DE DA CERTIDÃO, 5F3C.616EAA92.4BBB-0.917C.1ABD.2EBB.F54C-4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

30/03/2020 10:55





Consulta Regularidade do Empregador

«s:IM~
CAIXAECONÔMICAFEDERAL

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

73.234. 742/0001-55

D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA LT

R ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA 195 / CAJURU /CURITIBA/ PR/
82970-000

1 of 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribui ões e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS -

Validade: 10/03/20fÔ a 07/07/202Q

Certificação Núm~ro: 2:Q.20,g.,-~2460913287466

Informação obtida em 30/03/2020 10: 57: 26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

30/03/2020 10:57
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 73.234.742/0001-55

Certidão t~ 1~'6"5"77..2020
ExpediçãGS: 1/':01/2020, .às 16:08:22
Validade~74/07/2020 - 180 (cento e
de sua ex-~dição.

/

Certifica- s"e,,,gue
E I

oitenta) dias, contados da data

MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBANA
R E L I

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
73.234.742/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELAWYPYCH
MARIANY BEATRIZ DASILVASCAPINELI

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA
KARINABAVAROALVES
FERNANDAGALLASSINI
VANESSAMANENTE

EMPREGADOS JURAMENTADOS

TITULAR
JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

PEDIDO DE CERTIDÕES

EDIFÍCJO DO FÓRUM CÍVEL .
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - TERREO - CEP 80530-906

RECUPERACÃO JUDICIAL * FALÊNCIA . * CONCORDATA * CRIME : CIVEL
VARAS C~IMll'lAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS D~ FAMILIA-PRECATORIApAVARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇOES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PUBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. ÇÂNDIDO DE/IBREU, 935 1° ANDAR - FO~E: (41) 3027-5253
EDIFICIO DO FORUM CIVEL - CENTRO-CIVICO
CEP: 80530-906

www.1dlstribuldorcurltlba.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os
livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS,
CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra:

CNPJ.73.234.742/0001-55
no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de
29/12/62) a 22/05/2020 .

O RE~--Y.ê,R-DA_D_E_E~DOU FÉ.

Curiti a, 26 de maio de 2020 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
Escrevente Juramentado

Emitida por: LUIZ
Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$ 33.65)

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO(O CENTRALDA
COMAR:751552
67000157
Date:

OFICIO DISTRIBUIDOR 2020.05.26
15:47:07 GMT-
03:00

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 454D2CC4 ***





D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001-55 INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

EMAIL: sand§C' vend:é•S(wliotmailcom

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR

Pregão Eletrônico nº 31/2020
Processo Administrativo nº 125/2020

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

D Martins Comercio e Instalação de Iluminação Urbana Eireli EPP, inscrita sob o CNPJ nº
73.234.742/0001-SS sediada na Rua Engenheiro Benedito Maria da Silva, 195 cajuru Curitiba/PR
82970-000, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes do envelope "Habilitação", sob pena de sujeição às
penalidades previstas na LEI.

'73.234.742/0001455'
D MARTtNS COMÉRCIO E \NSP.L~ÇÀO
DE ILUW:iNflÇi;C: UREi;NA EIRELI - EPP
RUA ENGr~,inP,O V 1~:;iTO MÁRIO DA SILVA.195

L "'"cÃ\~;,~;;:'~;Rooo _j

Curitiba, 03 de Julho de 2020.

D Marti~o e Instalação de Iluminação Urbana Eireli EPP

Delcio Martins - Administrador

RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53





D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001-55 INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR

Pregão Eletrônico nº 31/2020
Processo Administrativo nº 125/2020

ANEXO 06

DECLARAÇÃO

A D Martins Comercio e Instalação de Iluminação Urbana Eirelí EPP, CNPJ nº
73.234.742/0001-55 , sediada na Rua Engenheiro Benedito Mario da Silva, 195
Cajuru Curitiba/pr CEP: 82970-00 :

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 14/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Í?J.234. 742/0001 Qssl
D MA~TINS C_OMÉRCIO E INSTALAÇÃO
DE llUMINAÇti.O URBANA EIREU _ EPP ,
RUA ENGENHEIRO BENEDITO MÁRIO DA SILVA.195 L ~L CAJURU - CEP 82970-000 ·-li

CURITIBA - PR __j . AI I
~~---º Martins Co ação de Iluminação Urbana Eireli EPP

Delcio Martins - Administrador

RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.019-53

Curitiba, 03 de Julho de 2020.





D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBJ\/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001·55 INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041·3226-1212

EMAIL: sêrnJ1ec;r1 ve•,J:c s((1)notrna1i -::vn

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR

Pregão Eletrônico nº 31/2020
Processo Administrativo nº 125/2020

ANEXO 07

DECLARAÇÃO

A D Martins Comercio e Instalação de Iluminação Urbana Eireli EPP, CNPJ nº
73.234.742/0001-55 , sediada na Rua Engenheiro Benedito Mario da Silva, 195
Cajuru Curitiba/pr CEP: 82970-00 :

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 03 de Julho de 2020.

/
/

73.234.74210001-ssl
D IVIARTiNS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO URBANA E/RELI - EPP
RUA ENGENH[/RO BENEDITO MA.R O

e , 1 DA SILVA 195L A,URU - CEP 829i0-000 '
CURITIBA _ PR _j

i-1\....../\,__,
D Martins Corri~e '3 alação de Iluminação Urbana Eireli EPP

DeréÍo Martins - Administrador
'

RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53
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D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MJ\RIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001-55 INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

EMAIL: sandiego.vend2,.?..@J1otma1l.com

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR

Pregão Eletrônico nº 31/2020
Processo Administrativo nº 125/2020

ANEXO10

DECLARA.ÇÃO

A D Martins Comercio e Instalação de Iluminação Urbana ,Eireli EPP, CNPJ nº
73.234.742/0001-55 , sediada na Rua Engenheiro Benedito Mario da Silva, 195
Cajuru Curitiba/pr CEP: 82970-00 :

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 31/2020, instaurado pelo
Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto
da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Í73.234. 742/0001 ..5sl Curitiba, 03 de Julho de 2020.

D MAFi7lNS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO
DE ILLir,:íi~AÇ,~O 1:RBANA EIREU - EPP ;
RUA ENGE~.H[IRO BENEDITO MÁRIO DA SILVA.195 . /

L CAJ~~";;,~82_97:.,000 . -L,v'--='-+---·\..,._-~_· __,c_--=-~~-lc/__....,, _
D Martins Cornejcio e lnst ação de Iluminação Urbana Eireli EPP

'"---
De leio Martins - Administrador '

RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53
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D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILV/\, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001-SS INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

EMAIL: ~anç!_ieoo vend;:,s®hotmailcom

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR

Pregão Eletrônico nº 31/2020
Processo Administrativo nº 125/2020

ANEXO 08

DECLARAÇÃO

A D Martins Comercio e Instalação de Iluminação Urbana Eireli EPP, CNPJ nº
73.234.742/0001-55 , sediada na Rua Engenheiro Benedito Maria da Silva, 195
Cajuru Curitiba/pr CEP: 82970-00 :

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da
Lei Federal nº 8666/93.

Í?3.234.74210001 c,ssl ·
D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI _ EPP
RUA ENGENHEIRO BENEDITO MÁRIO DA SILVA. i9S /L CAJURU - CEP 82970-000 ·

._ CURITIBA - PR _,..J 1\.....,,--1-- .·\__).._/(..,&_/_, _
D Martins Co~e ln alaçê~ de llumi~ação Urbana Eireli EPP

\_
De cio Martins - Administrador

RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53

Curitiba, 03 de Julho de 2020.





D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001-SS INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

EMAIL: sandíego venda..?_@l-)otmaíl.com

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR

Pregão Eletrônico nº 31/2020
Processo Administrativo nº 125/2020

ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 31/2020,
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa D Martins Comercio e
Instalação de Iluminação Urbana Eireli EPP, tomou conhecimento do Edital e de todas
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Curitiba, 03 de Julho de 2020.

_J -u·
______-1.c,,~:::.__=---1----"----=:i.L-- ·------------º Marti~~ Comer.70 e Instalação de Iluminação Urbana Eireli EPP

~elcio Martins - Administrador

RUA ENGENHEIRO BEl~EDITO MÁRIO DA SILVA.195
CAJURU - CEP 82970-000

CURITIBA - PR

73.234.14210001·02ssl
D MARTINS CC-MÉRCIO E INSTALAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI - EPP

L

RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53
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D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73 .234.742/0001-SS INSC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

j:f~~L ·,a_ncli::'8.Q_vendas1@hotmaíl.cn_r.i_1
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR
Pregão Eletrônico nº 31/2020 Processo nº 125/2020

OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos para instalação
e manutenção da iluminação pública, conforme solicitação
das Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇO§
Item Qtde Unid Descrição do Material Marca Preço Unit Subtotal

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Rele eletromagnético para
acionamento de iluminação automática liga ao anoitecer e desliga ao
amanhecer. Possui proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo
varistor, que em caso de falha o relé permanece com a carga desligada.
Contatos normalmente fechado (NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar,
até 80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga, fabricado com material

3 3000 Unid
copolímero de polipropileno resistente a intempéries, dispositivo de

Stieletronic/RFM12 R$ 25,50 R$ 76.500,00
proteções de sobre tensão 1 0KV, janela policarbonato resistente a UV,
tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de temperatura de operação -05ºC a
+ 70ºC, faixa de temperatura de operações ciclos >5000 (liga/desHga).
Grau de proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v-1.000w / 1800VA
frequência 50/60hz.
Qualquer diferença de especificação técnica do Produto, deverá atender a
Norma ABNT 5123: 2016

\
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ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Rele foto eletrônico comando
automático individual da iluminação. Contatos normalmente fechado (NF),
faixa de operação 1 O a 15 lux, fabricado polipropileno estabilizado contra
radiações UV contatos de encaixe em latão estanhado, com retardo de 5

4 3000 Unid
segundos para acionamento, com sistema fail-off, proteção contra surto de Sanlight SL-01 R$ 24,50 R$ 73.500,00
tensão em varistor, faixa de operação liga 1 O a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção mínimo IP65,
tensão nominal 220v-1000w/1800VA, frequência.Qualquer diferença de
especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123:
2016.
Total da proposta R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) R$ 150.000,00

M
C"J
\.°'-.'.
o

e:)
......~
C)
e

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende
todas as especificações e:>_dgidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os
custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro,
frete, descarga e lucro.

Curitiba, 03 de Julho de 2020.

/
D MART!NS COMÉRCiO E INSTALAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI - EPP ,
RUAENGENHEiROBENEDITOM~RIODASILVA.D9Ri1arti~O e Instalação delluminação Urbana Eireli EPP

Cl'.JURU- CEP829,0-000 _J '-./Delcio Martins -Administrador
L CURITIBA - PR RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53

Í73n234a742/0001 mssl
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D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP

RUA ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 CAJURU CURITIBA/PR 82970-000

CNPJ: 73.234.742/0001-SS ll~SC ESTADUAL 101.95393-90 FONE 041-3226-1212

EM/\IL ~anel,(.·. J(d1rlas1,0J1_,il!_l_.lª-!.l.i.CJfl1

Prefeitura do Município de Mandaguaçu/PR
Pregão Eletrônico nº 31/2020 Processo nº 125/2020

OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos para instalação
e manutenção da iluminação pública, conforme solicitação
das Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Al',EXO H - PROPOSTA DE PREÇOS
Item Qtde Unid Descrição do Material Marca Preço Unit Subtotal

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/ÉPP Rele foto eletrônico comando
automático individual da iluminação Contatos normalmente fechado (NF)
faixa de operação 1 O a 15 lux fabncado polipropileno estabilizado contra
radiações UV contatos de encaixe em latão estanhado, com retardo de 5

4 3000 Unid
segundos para acionamento. com sistema fail-off, proteção contra surto de Sanlight SL-01 R$ 13,40 R$ 40.200,00
tensão em varistor, faixa de operação liga 1 O a 15 lux, desliga até 30 lux,
limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção mínimo IP65,
tensão nominal 220v- 1000w/1800VA, frequência.Qualquer diferença de
especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123:
2016.
Total da proposta R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) R$ , 40.200,00

,~
•• .J

e~
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
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Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende
todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os
custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro,
frete, descarga e lucro.

BANCO ex ECONOMICA FEDERAL AG 1632 C/C 1131-6

Curitiba, 03 de Julho de 2020.

CURITIBA - PR ·
D Martins Come~elns~(ação de Iluminação Urbana Eireli EPP

o\l~io..Martins -Administrador
RG: 3.203.137-4/PR CPF: 450.380.079-53

RUA ENG[NHEtRC Sé:NEDITO MÁRIO D~ S!LVA.195
CAJURU - CEP 82970-000

'73.234.742/0001 =5sl
D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO URBANA ElRELI - EPP.
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01/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
22.683.848/0001-03 11/06/2015
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACRCOMERCIO E SERVICOS

CÓDIGOE DESCRIÇÃODA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8•01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0·99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47,51•2·01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
41.20-4-00 • Construção de edifícios
32.30-2-00 • Fabricação de artefatos para pesca e esporte
25.92·6·02 • Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári

1 CEP
83.414-010

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO
1423

1 MUNICIPIO
COLOMBO

1 COMPLEMENTO
CASA 01

~
~

'LOGRADOURO
~ FRANCISCO CAMARGO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLAUDINEI.LUNARDON@HOTMAILCOM

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR).,,.....
1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

1 ;!!;',t~O ESPECIAL

1 TELEFONE
(41) 3656-6650/ (41) 9887-2440

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
11/06/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*._. ........*

Aprovado pela lnstruçâoNõrmatlva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dt7Ís 09:44:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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01/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
22.683.848/0001-03 11/06/2015
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.11 ·3·00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19.9.99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anterionnente
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
46.47•8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.73-7-00 • Comércio atacadista de material elétrico
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresâri

1 LOGRADOURO
R FRANCISCO CAMARGO

NÚMERO
1423

1 COMPLEMENTO
CASA 01

1 CEP
83.414-010

I BAIRROIOISTRITO
CENTRO

1 MUNICÍPIO
COLOMBO

füF7
~

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLAUDI NEI.LUNARDON@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL...........,,.

1 TELEFONE
(41) 3656-6650/ (41) 9887-2440

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
·-•~*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2020 às 09:44:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacionafde Registro de Empresàs Mercantis - SINREl\ll

Certificamos que as informações abaixo constamdos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Empresal>J>Fácil §:1,.

Nome Empresarial: ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI • ME

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2002826293

NIRE(Sede)
41600547365

CNPJ
22.683.848/0001-03

Arquivamento do Ato
Constitutivo
11/06/2015

Inicio de Atividade
28/05/2015

Endereço Completo
Rua Francisco Camargo, Nº 1423, CASA 01; Centro - Colombo/PR • CEP 83414-01 O

Objeto
42.995/01 -Construção de instalações esportivas e recreativas; 43.304/05 -Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores; 81.303/00 -Atividades
paisagísticas; 47.555/03-Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 47.598/01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;
47.636/02-Comércio varejista de artigos esportivos; 47.636/01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.440/01 -Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; 47.440/99-Comércio varejista de materiais de construção; 47.440/03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos; 47.423/00-Comércio varejista de
material elétrico; 47.512/01 - Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática; 41.204/00 -Construção de edifícios: 32.302/00 -
Fabricação de artefatos para pesca e esporte; 25.926/02-Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados; 43.291/01 - Instalação de painéis
publicitários: 43.304/02- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.215/00- Instalação e manutenção elétrica;
42.928/01 -Montagem de estruturas metálicas; 43.291/04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos: 43.991/03 -Obras de alvenaria; 74.901/04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários; 82.113/00 -Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo; 82.199/99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; 47.890/05 -Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; 47.610/03-Comércio varejista de artigos de papelaria; 46.478/01 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; 46.737/00-Comércio atacadista de material elétrico; 47.725/00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

Capital
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)
Capital Integralizado
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
CLAUDINEI ROBERTO LUNARDON

CPF
874.541.909-44

Administrador
s

Inicio do Mandato
08/01/2018

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
CLAUDINEI ROBERTO LUNARDON

;
CPF ......
874.54.t~0~-44 '

lnlclo.do Mandato
08/01/2018f ,., ..

Término do Mandato

Último Arquivamento
Data
24/01/2018

Número
20180050010 ,f' ·.:·

' / '\ · ...'i. . . '.1- . ' • _- .,'.;_-'~!:J~ "";..-·'l-_ "
, - ' " Ato/eventos · .. • ; ~ t' ;:.

002/051 • CONSÓUDAÇÃÓ DE
cpN'rRATO/EST1WfQ \'_:,

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emiti.da autdmaticamen\e emP1/07Í2020, àJ 09;,113!19 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar suaautentlcldade no https://www.enipresafacil.pr.gov.br, com o código QH1RCA1N.:~:- . , -- ' l .. -... - ,.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2002826293

-,__ ·,~- -- .-- --/ \.:·r~:::
,, , .~, .,_, - .. ~----~"' ·1·,_•-:... ,~·:.

LÉA~~R~:MARCOS RAYSEL BISCAIA
.. · Secretário Geral· ·
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Fone: 413026-5090 / 4199881-2440
Rua Francisco Camargo,- 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n. 31/2020 da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ n. 22.683.848/0001-03, tomos conhecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, a
fornecer material de qualidade, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital do Pregão em epígrafe, sob as penas da Lei.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

Í22.683.848/0001°0ãl
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP83414-010 _j
COLOMBO-PR
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº I 25/2020.

fone: 41 3026-5090 / 41 99887m2440

Rua Francisco Carnargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos
fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 31/2020, que a empresa ACR
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida na Rua Francisco Camargo 1423, Centro -
Colombo - Paraná, inscrita no CNPJ n. 22.683.848/0001-03 e com Inscrição Estadual n.
90.698.257-93, neste ato representado por seu sócio Claudinei Roberto Lunardon, portador da
Cédula de Identidade RG n. 6130828-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 874.541.909-44
encontra-se devidamente enquadrada como MICROEMPRESA nos te1111os da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n. 123/2006.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Í/411cllr1u" f24
Claudinei Roberto Lunardon

RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

122º683. a4a10001 Qog1
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIREU

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO - CEP 83414-01 O I
COLOMBO- PR J





Fone: 413026-5090 / 4199887-2440

Rua Francisco Carnargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31 /2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo - Paraná

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 31/2020, instaurada pela Prefeitura de
Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

ClaudiI;ei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio Í22.683.848/0001 .,ogl
ACR COMÉRCIO E
SERVtÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP 83414-0l<f; 'i ·i t; ()~ri 1J
COLOMBO-PR _J ..J .. • =
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Fone: 41 3026-5090 / 41 99887-2440

Rua Francisco Carnargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo- Paraná

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

Í22o683 .848/0001 ~0ãl
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIREU

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO- CEP 83414-010 I
COLOMBO- PR --J





Fone: 413026-5090 / 4199887-2440
Rua Francisco Camargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo - Paraná

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 31/2020, instaurado pela Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado
público ou membro comissionado de órgão direto u indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

f»J11tÍ;,1,, R/J.
Claudinei Robe110 Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

Í22o683.848/0001 °0ãl
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP 83414-010 1
COLOMBO - PR -1





Fone: 413026-5090 / 4199887-2440
Rua Francisco Camargo,- 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo -Paraná

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a
Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº.
8.666, de 21 de junho de 1993.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

----"'-"%.=udm....,___,_11R,..,.__~~--
Claudinei Roberto Lunardon

RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

122.683 .848/0001-0sl
t\CR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP 83414-010 D
COLOMBO - PR --li
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COLOMBO
} PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA FAZENDA DPTO

GESTÃO TRIBUTÁRIA
COORDENAÇÃO DE CADASTRO

ECONOMICO

En1presaHJ>►Fácil

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
Número: 54040422

Nome Fantasia: ACR COMERCIO E SERVICOS

Razão Social: ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 22.683.848/0001-03
Inscrição Municipal: 54040422

Atividade CNAE: 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas,
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos,
4299-5/01 - Construção 'de instalações esportivas e recreativas,
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários,
7490-1/04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários,
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica,
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria,
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material,
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho,
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
8130-3/00 -Atividades paisagísticas,
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente,
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores,
3230-2/00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte,
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas,
4120-4/00 - Construção de edifícios,
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,
2592-6/02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados,
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos,
4399-1/03 - Obras de alvenaria,
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas,
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico

Município: Colombo Endereço: RUA Francisco Camargo, 1423, CASA 01 ;, Centro

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacll/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/3689600/co_protocolo/PRP1823521750/ 1/2
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CEP: 83414010
Local e data: Colombo, quarta, 07 de março de 2018

Vencimento:

CELIA REGINA B.CECCON - SANDRA MARIA C.HOHMANN
SECRETARIA DA FAZENDA DPTO GESTÃO TRIBUTÁRIA COORDENAÇÃO DE CADASTRO ECONOMICO

Observação

ESCRITÓRIO DE CONTATO.

O presente Alvará de Licença só é valido com a apresentação do comprovante de pagamento da
taxa anual devida, a qual deverá ser paga até 31de janeiro de cada exercício, conforme legislação
em vigor. Qualquer alteração deverá ser comunicada no prazo máximo de 20 dias (vinte) dias. No
caso de encerramento de atividade, deverá ser efetuada a baixa do presente Alvará.

Código de Autenticidade: 18THRF5ZAD

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO DENIZE MARIA BASSO NOVLOSKI"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/lipo_alvara/1/cod_alvara/3689600/co_protocolo/PRP1823521750/ 2/2





12/02/2020 lnte-rN_el Ba:nklng_cAIXA

Comprovante de Pagamento de Boleto DDA
Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor:
Pagador Final / Efetivo
CPF/CNPJ:
Nome:
Conta de débito:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

22.683.848/0001-03
ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

1632 / 003 / 00003722-6

Representação numérica do código de barras:

Instituição Emissora - Nome do Banco:
Código do Banco:
Código do ISPB:
Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia:
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ:

Beneficiário Final
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ:

Pagador Sacado
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ:

Pagador Final - Correntista
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ:

23791.86709 90200.001536 32001.025009 3
81720000036086
BANCO BRADESCO S/A

237
60746948

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
76.105.634/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
76.105.634/0001-70

ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
22,683,848/0001-03

ACR C0MEROO E SERVICOS EIRELI
22.683.848/0001-03

Data do Vencimento:
Data de Efetivação / Agendamento:
Valor Nominal do Boleto:
Juros (R$):
IOF (R$):
Multa (R$):
Desconto (R$):
Abatimento (R$):
Valor Calculado (R$):
Valor Pago (R$):
Identificação do Pagamento:

21/02/2020
12/02/2020
360,86
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
360,86
360,86
ALVARA

Data/hora da operação: 12/02/2020 13:12:55

Código da operação: 043385127

Chave de segurança: 5XOZMRFE19HH9C9C

Operação realizada com sucesso conforme as informações feruecldas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 '725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https:1/internetbanking.caixa.gov.br/SliBC/imprime_dda_agd_nova_cobranca.processa 1/1





PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO - PR
Ano Divida

2020

Inscrição Municipal

40422
Exercício

2020
Natureza

ISSfíAXAS
CNPJ/CPF

22.683.848/0001-03
Razão Social

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nome Fantasia

Endereço

RUA FRANCISCO CAMARGO, 1423 CENTRO Colombo -PR
Complemento

CASA 01

23791.86709 90200.001536 32001 .025009 3 81720000036086

1:1) V3lor Oowmenra

at:a de Vencimento
21/02/2020,..1oÚNICA

360 86

Nosso NQml?fo /C6dgo do Oocumcnto
02000015332-3

(+J Ccm:ção

MDesconto t Abatimento

Agi!.ncia /Códloo do C.edcnut
1867 - 8 / 0010250- 4

roccssamcnto

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

~Bradesco 1 237-2 1

0.00

360 as
Valor do Coc.imento

Agénoa Código do Cedente
1Bô7-8/ 0010250-4
Espécie CGJ1cim
RS 9

(•l Correção

~Bradesco Recibo do Sacado
P:ri::.cla IOi:lt! de Vl!llcimentD
ÚNICA _21102/2020

(•1 Mora/Multa
(+lMora/Muti.a

Multa 0,33% ao dia até.e limite máximo de 10 %, Juros de 1 % ao mês , Correção
Monetária de acordo com a variação do IPCA

l♦i •.'Ul'C$

(iaJV;JorCot:t.u!o
360.86

«esse 1''\lmuo ICód1;0Co Oocurr.cntD
02000015332-3

Prir,cipal·
An:i:

Tcxa do Alvará. localização e funcionamento
2020

(•)Juros

{ª) ValGI" Cobrado
360,86

Inscrição Municipal :-40422
seeaee 25043510 -ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

RUA FRANCISCO CAMARGO, 1423 CENTRO Colombo - PR

Contfibutnto /Oivtdn
25043510/88603
Sacado
ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
lnscricão Municloal :40422
Coder.:a

MUNICIPIO DE COLOMBO
Emitido·

AAA DE ALVARA
AXAVIGILANCIA SANIT RIA
otal:

240 57
120 29
360.86

CPF/CNPJ: 22.683.848/0001-03

5aC3éor IAvald.u1 Cód loo de BillXil

------'~11=111111 rn 111111 ~ 111111111111 rn 1111
AuttfllMc.c:~niça .. FICH;\ OE COMPENSAÇAC





Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes
1•"'-11<;-~~ ,,-,. enereMM S::C::-SMt:r:er •77Cm~ ~ •

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência,
providencie junto ao MUNICÍPIO DE COLOMBO a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COORDENAÇÃO DE CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO IN[CIO DAS ATIVIDADES

40422 MUNICIPAL 07/03/2018

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 22.683.848/0001-03

ICEP

83.414-010

!
ATIVIDADE PRINCIPAL

. CONSTRUCOES

IBAIRRO
CENTRO

NÚMERO

1423
IMUNICÍPIO
Colombo

1 COMPLEMENTO
CASA01

frnÃÕõ7
~

1 NOME FANTASIA/ SOBRENOME

1 LOGRADOURO
RUA FRANCISCO CAMARGO

Emitido em: 11 de maio de 2020 08:55:56

1PM Sistemas Ltda
Atr.ndA Net .. VJIS v:,013 01

Identi ficador. WIS311201-000-CQROCD-326886956 11/05/2020 08:55:56





HP COMERCIAL EIRELI - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CNPJ 22.683.848/0001-03
NIRE 4 160054736 5

RICARDO FERREIRA DO PRADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, nascido em 01/04/1985, empresário, inscrito no CPF sob ng 043.753.619-05, portador

da cédula de identidade civil RG sob n º 8.231.306-0 SSP/PR e CNH 03090122376

DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Café Filho, 504, bairro Jardim Amélia, Pinhais,.,.
- PR, CEP: 83.330-030 na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilid.ade

Limitada - EIRELI HP COMERCIAL EIRELI -- ME, com sede e domicilio na Rua Café Filho,

504, bairro Jardim Amélia, Pinhais - PR, CEP: 83.330-030, inscrita na Junta Comercial do

Estado do Paraná, sob NIRE NQ.4160054736 5 por despacho em sessão de 11/06/2015 e

última alteração contratual sob nº 20172480620 devidamente cadastrada no CNPJ sob NQ.

22.683.848/0001-03, resolve por este instrumento particular alterar seu ato constitutivo de

EIRELI de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE -Retira-se da Titularidade da

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, RICARDO FERREIRA DO
PRADO, qualificado anteriormente no preâmbulo deste instrumento, transferindo a

titularidade da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI para:

CLAUDINEI ROBERTO LUNARDON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

.de bens, nascido em 07/02/1975, empresário, inscrito no GPF sob ng 874.541.909-44,

portador da cédulade ldentlq~de civil RG sob nº 6.130.828-8 SSP/PR e CNH 02718351854

DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Francisco Camargo, 1423, Casa 01, bairro
Centro, Colombo/PR, CEP: 83.414-01 O.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTA - O Titular retirante

RICARDO FERREIRA. DO PRADO transfere por venda à vista, a totalidade de suas 93.700

(noventa e três mil e setecentas) quotas pelo seu valor de R$ i ,00 (um real) cada uma,

totalizando R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), ao novo titular CLAUDINEI
ROBERTO LUNARDON, ambos qualificados anteriormente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL - Devido a presente alteração do ato constitutivo, o
capital da EIRELI que é de R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), dividido· em
93.700,00 (Noventa e três mil e setecentas) quotas com valor nominal de R$"1,00 (Um real)
cada uma, o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do País fica assim
distribuído:

TITULAR QUOTAS % TOTAL
CLAUDINEI ROBERTO LUNARDON 93.700 100 R$ 93.700,00

TOTAL 93.700 100 R$ 93.700,00

CLÁUSULA QUARTA- DA QUITAÇÃO DAS QUOTAS - O titular retirante da sociedade
dá plena e geral quitação de suas quotas ora vendidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da empresa cabe ao seu
novo titular CLAUDINEI ROBERTO LUNARDON, já qualificado anteriormente, com os
poderes e atribuições de rép~esentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA SEXTA- DECLARAÇÃO DO TITULAR - O novo titular da empresa declara,
sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra Empresa Individual de
Responsabilidade_ Limitada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESEMPEDIMENTO - O Administrador declara, .sob as penas
da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de c_ondenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
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de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE - A partir deste ato o

endereço da EIRELE passa para: Rua Francisco Camargo, Nº 1423, Ca!:[ia 01, Bairro
Centro, Município de Colombo/PR, CEP: 83.414-010.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL - A partir deste ato a razão

social da EIRELI fica alterada para: ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME.

CLÁUSULA DÉCIMA - INALTERABILIDADE DE CLÁUSULAS - Permanecem inalteradas

as demais cláusulas que não colidirem com o contrato primitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME1RA- DO ATO CONSTITUTIVO EIRELI- Para tanto, passa a

transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, como teor seguinte:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EIRELI
ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ 22.683.848/0001-03
NIRE 416.00547365

CLAUDINEI ROBERTO LUNARDON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido. em 07/02/1975, empresário, inscrito no CPF sob nº 874.54.1.909-44,

portador da cédula de identidade civil RG sob n º 6.130.828~8 SSP/PR e CNH 02718351854

DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Francisco Camargo, 1423, Casa 01, bairro
Centro, Colombo/PR, CEP: 83.414-01 O, na condição de titular da ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Rua Francisco Camargo, Nº i 423, Casa

Oi, Bairro Centro, Município de Colombo/PR, CEP: 83.4i 4-01 O, devidamente inscrita no

CNPJ 22.683.848/0001-03, cbm seu ato constitutivo arquivado Junta Comercial do Estado

do Paraná sob NIRE 41600547365 por despacho em sessão de 11/06/2015.
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CLÁUSULA PRIMEIRA·- RAZÃO SOCIAL - A Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI gira sob o nome empresarial de: ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI -
ME.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE E DOMICÍLIO - A Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI possui sede na: Rua Francisco Camargo, N11 1423,

Casa 01, Bairro Centro, Município de Colombo/PR, CEP: 83.414-01 O. Sendo devidamente

Inscrita no CNPJ sob Nll. 22.~~3.84~/0001-03. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu

titular, abrlr ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO .OBJETO SOCIAL - Tem como objeto a exploração dos
ramos de:

42.995/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

43.304/05 - Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores;
81.303/00-Atividades paisagísticas;

47.555/03- Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.598/01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;

47.636/02-Comércio varejista de artigos esportivos;

47.636/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.440/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.440/99_- Comércio varejista de materiais de construção;

47.440/03- Comércio varejist~ de materiais hidráulicos;
47.423/00 - Comércio varejista de material elétrico;

47;512/01 - Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de
informática;

41.204/00 - Construção de edifícios;
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32.302/00- Fabricação deartetatos para pesca e esporte;

25.926/02- Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados;

43.291/01 - Instalação de painéis publicitários;

43.304/02- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material:

43.215/00 - Instalação e manutenção elétrica;

42.928/01 - Montâgem de estruturas metálicas;

43.291/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

43.991/03 -Obras de alvenaria;

74.901/0LI- - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários;

82.1 i 3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

82.199/99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;

47.890/05-Oomérclo varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.610/03 - Comércio varejista de· artigos de papelaria;

46.478/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

46.737/00 -Comércio atacadista ele material elétrico;

47.725/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

, ·~,
CLAUSULA QUARTA- DO CAPITAL- O capital da EIRELI é de R$ 93.700,00 (Noventa

e três mil e setecentos reais} dividido em 93.700,00 (Noventa e três mil e setecentas}

quotas de valor R$ 1,00 (Um real) cada, o qual está totalmente integralizado, em moeda
corrente do País.

TITULAR QUOTAS % TOTAL
CLAUDINEI ROBERTO LUNARDON 93.700 100 R$93.700,00

TOTAL 93.700 100 R$93.700,00

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de duração da EIRELI é de
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.tempo indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do
registro do instrumento oonstítutlvo em 11/06/2015. É garantida a continuidade da
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO -A administração da empresa será exercida
pelo sel! titular CLAUDINEI ROBERTO LlJNARDON, a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo
que a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso
de mandato judicial, poderá ser por prazo Indeterminado.

-CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRÓ-LABORE - O titular fará jus a uma retirada mensal a
título de pró-labore a ser fR(ada anualmente, cuja importância, e de acordo com a
legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da
sociedade.

CLÁUSULA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE-A responsabilidade do titular é limitada
ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa
Limitada e supletlvarnente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL - O término de cada exercício social será
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA DÉCIMA- DO FALECIMENTO ou INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS- Falecendo
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ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outras casos em que a

EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO - O

administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a

administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação

·criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a'earqospúbllcos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno; concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé

públlcaou a propriedade. (Artigo 1.01 i, § 1 º, CC/2002).

CLÁUSULA DECIMASEGUNDA - DA DECLARAÇÃO - Declara o titular da EIRELI, para

os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa,

pessoajurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de. .
Colombo/PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado

que seja ou venha ser.

E, por estarem assim justos 'e decididos, datam, lavram e assinam, o presente instrumento
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em 01 (uma) via.

Colombo/PR, 1 O de Janeírode 2018.

CLAUD"!NEI RQBERTO LUNARDÓN

l~.
RICA~'o FERREIRA0O PRADO
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22/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 22.683.848/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão~tid ratuitamente com base naPortaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida)~ 11 :41 :4 o dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válid3/8t,á. 18/07/2020
Código de\~ontrole d. certidão: 124B.6960.5C15.5F9B
Qualquer r~~· menda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022129809-72

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.683.848/0001-03
Nome: ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.1•·---

j
i
i

· Válida '!é"~/ornecimento Gratuito .
Y.
;' '

,.-" · \,

A autenticidade desta ce~ão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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EmiUdo via ln/amai Pública (23/00/2020 11:14:15)





PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 19518/2020

Contribuinte
Nome/Razão: 2504351 O - ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ/CPF: 22.683.848/0001-03
Endereço: RUA FRANCISCO CAMARGO, 1423
Complemento:
Bairro: CENTRO

Finalidade
lucITAÇÃO

Observação

Cidade:Colombo - PR

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que inexistem débitos referentes a tributos mobiliários e imobiliários, inscritos ou
não em Dívida ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta certidão.

A presente certidão é válida até 10/07/2020.

//jv J
COLOMBO - P,\R, 1 O de junho de 202,0".,, I,•'

//
A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria ~ul'lr'81 da Fazenda (www.colombo.pr.gov.br) através do código de

autenticidade1'1°-1"9518/2020

Emitido no site: www.colombo.pr.gov.br em 1 O de junho de 2020 11 :18:13

RUA XV DE NOVEMBRO - nº 105- Centro - Cep CEP: 83.414-000- COLOMBO - PR.
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br
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CAIXAEGONÔMIOA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 22.683.848/0001-03
Razão Social:ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
Endereço: R FRANCISCO CAMARGO 1423 CASA 1 / CENTRO/ COLOMBO/ PR/

83414-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co ..F-.GTS.

Validade:21/03/202.

Certificação Número: 2'

Informação obtida em 01/04/2020 13:07:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf





PODER ,J!JDICIÍ,.f;:J(J
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.683.848/0001-03

Certidão nº: J7-78031i2020
Expedição:/22/01/2020,, às 08:59:37
Validade: 19/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daté
de sua expedição.

que ACR COMERCIO E SERVICOS EIREL
{MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n

22. 683. 848/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedore
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011,
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior d
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados c'onstantes desta Certidão são de responsabilidade do
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente.
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Certifica-se





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE COLOMBO
CARTORIO DISTRIBUIDOR DO FORO REGIONAL

RUA FRANCISCO CAMARGO, 191 - CENTRO
COLOMBO/PR- 83414010

TITULAR
JOAO NUNES MONTEIRO
JURAMENTADOS

THIAGO NUNES MONTEIRO
DULCINEIA GONCALVES DOS SANTOS

ELISANGELA MASCHIO
DAIENY BONIN BONTORIN

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL Ações de (FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRA
JUDICIAL) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re
gistro em andamento contra:

ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ 22.683.848/0001-03, no período compreendido desde 01/03/1950, data de

instalação deste .ca;1:~;;iiru;;il;J;;1:1~11~I:;;;;;;~11111111 ..
, _,,./·--~-
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CNPJ: 22.683.848/0001-03 - lnsc. Est. 90.698.257-93
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

Fone: 41 3026-5090 / 41 99887-2440
Rua Francisco Camargo,- 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n. 31/2020 da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ n. 22.683.848/0001-03, tomos conhecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, a
fornecer material de qualidade, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital do Pregão em epígrafe, sob as penas da Lei.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

Í22.683.848/0001 moãl
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP83414-010 _j
COLOMBO-PR





Fone: 413026-5090 / 4199887ª2440
Rua Francisco Carnargo, 1423
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos
fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 31/2020, que a empresa ACR
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida na Rua Francisco Camargo 1423, Centro -
Colombo - Paraná, inscrita no CNPJ n. 22.683.848/0001-03 e com Inscrição Estadual n.
90.698.257-93, neste ato representado por seu sócio Claudinei Roberto Lunardon, portador da
Cédula de Identidade RG n. 6130828-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 874.541.909-44
encontra-se devidamente enquadrada como MICROEMPRESA nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n. 123/2006.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

Í22.683.848/0001 mO"§l
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIREU

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP83414-010 _j
COLOMBO-PR
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

Fone: 413026-5090 / 4199881-2440
Rua Francisco Camargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo - Paraná

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 31/2020, instaurada pela Prefeitura de
Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Claudihei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio
'22.683,848/0001 CDosl

ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1428

L CENTR0-CEP83414-010
COLOMBO-PR.~~; ::J:, /)?, 6 7





Fone: 413026-5090 / 4199887-2440
Rua Francisco Carnargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELl
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro -Colombo- Paraná

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

Í22o683.848/0001 eOãl
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIREU

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP83414--010 _j
COLOMBO-PR
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Fone: 41302.6-5090 / 41 99887-2440

Rua Francisco Camargo,- 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com
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CNPJ: 22.683.848/0001-03 - lnsc. Est. 90.698.257-93
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo - Paraná

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 31/2020, instaurado pela Prefeitura Municipal
de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado
público ou membro comissionado de órgão direto u indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

m.,,hf,.,1,1 e!J.
Claudinei Roberto Lunardon

RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

~2.683 .848/0001 Doai
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIREU

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP 83414-010 _j
COLOMBO-PR





Fone: 413026-5090 / 4199887-2440
Rua Francisco Carnargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com

-w:J.~t.,)1'

~~✓,.;; ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CNPJ: 22.683,848/0001-03 - lnsc. Est. 90.698.257-93
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31 /2020
PROCESSO Nº 125/2020.

DECLARAÇÃO

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n. 22.683.848/0001-03
Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo -Paraná

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a
Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº.
8.666, de 21 de junho de 1993.

Colombo. 03 de Julho de 2020.

-~flÀ_w/i.Jl,,,_,_i R~R~~- __
Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541.909-44

Sócio

Í22.683.848/0001 ..osl
ACR COMÉRCIO E
SERViÇOS EIREU

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP 83414--010 D
COLOMBO - PR ...-li





Fone: 413026-5090 / 4199887-2440
Rua Francisco Carnargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com
-~
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

PROPOSTA DE PREÇOS

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ n. 22.683.848/0001-03 INSC. 90.698.257-93

Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo - Paraná - CEP: 83.414-010
E-MAIL: acr.mo@hotmail.com

BANCO: CAIXA ECONÔMICA AG-1632 OP. 003 C/C- 3722-6

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de materiais elétricos para instalação e manutenção da iluminação pública,
conforme solicitação das Secretarias Municipais. nas quantidades, forme e condições estabalecidas nopresente Edital e seus
Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE VLR UNIT. VLRTOTAL

ITl:i'vl EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Rele
eletromagnético para acionamento de iluminação

automática liga ao anoitecer e desliga ao
amanhecer. Possui proteção contra surtos na rede
de ulimcntnçào. tipo varistor, que em caso de falha
o relé permanece com a carga desligada. Contatos
normalmente fechado (NF). níveis de operação 3 a
20 lux ligar. ate! 80 lux desligar. 1.2 a 4 relação
liga .1 desliga. fabricado com material copolímero

de polipropilcno resistente a intempéries.
UND

TECNOI.INSA
3000 R$ 24.00 R$ 72.000.00·' dispositivo de proteções de sobre tensão I 0KV. CRONOS

janela pnlicarbonato resistente a l/V tempo de
retardo 3 a 6 segundo. faixa de temperatura de

operação -05°C a .;- 70ºC. faixa de temperatura de
operações ciclos >5000 (liga/desliga). Grau de
proteção mínimo li' <i5. Tensão nominal 22(h -

1.000\\ : 1800V 1\ frequência 50/1,0hz.
Qualquer diferença de especificação técnica do
Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123:

2016.





Fone: 41 3026-5090 / 41 99887-2.440

Rua Francisco Camargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

ITEM EXCLLiSIVO PARA ME!EPP: Rele foto
eletrônico comando automático individual da

iluminação. Contatos normalmente fechado (Nl').
faixa de operação I O a 15 lux, fabricado

polipropilcno estabilizado contra radiações UV
contatos de encaixe cm latão estanhado. com
retardo de 5 segundos para acionamento, com
sistema íail-off. proteção contra surto de tensão UNO TECNOI.INSA

3000 RS 2·LOO RS 72.0oo.oo-1
em varistor, faixa de operação liga 10 a 15 lux, l'ERSFUS

desliga at.: :10 lux. limite de tuncionamcnto -5ºC a
+50°C. grau Je proteção mínimo 11'65. tensão
nominal :!2(h -- 1 OflOw.; 1800\/ l\. frequência.
Qualquer diferença de cspccificução técnica do
Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123:

201(,,

TOTAL R$ 144.000.00

Valor Total Proposta - R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro,
frete, descarga e lucro.
Declaramos atender a todas as exigências do edital.

Colombo. 03 de Julho de 2020.

Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.54º1.909-44

Sócio

1°22.683.848/0001=03'
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO-CEP 83414-010 I
COLOMBO - PR _J
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CNPJ: 22.683.848/0001-03 - lnsc. Est. 90.698.257-93
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
PROCESSO Nº 125/2020.

PROPOSTA DE PREÇOS

fone: 413026-5090 / 4199887-2440
Rua Francisco Camargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR

Email: acr.mo@hotmail.com

ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ n. 22.683.848/0001-03 INSC. 90.698.257-93

Sediada na Rua Francisco Camargo 1423, Centro - Colombo - Paraná - CEP: 83.414-010

E-MAIL: acr.mo@hotmail.com

BANCO: CAIXA ECONÔMICA AG-1632 OP. 003 C/C- 3722-6

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de materiais elétricos para instalação e manutenção da iluminação pública,
conforme solicitação das Secretarias Municipais, nas quantidades, forme e condições estabalecidas nopresente Edital e seus
Anexos.

' ' "a .

-DÉSCRIÇÃÔ
,.· .. :,·.·,

ITEM UNJD. MARCA QTDJ11· VLR:UNIT. VLRTOTAL
'

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Rele
eletromagnético para acionamento de iluminação

automática liga ao anoitecer e desliga ao
amanhecer. Possui proteção contra surtos na rede
de alimentação. tipo varistor, que cm caso de folha
o relé permanece com a carga desligada. Contatos
normalmente fechado (NF). níveis de operação 3 a
20 lux ligar. até 80 lux desligar. 1.2 a 4 relação
ligai desliga. fabricado com material copolímero

3
de polipropileno resistente a intempéries,

UND
TECNOl ,INSA

3000 RS 14.75 RS 4.:1.250.00dispositivo de proteções de sobre tensão lOKV. CRONOS
janela policarbunato resistente a l IV tempo de
retardo 3 a 6 segundo. faixa de temperatura de

operação -05ºC a + 70ºC. faixa de temperatura de
operações ciclos >5000 (liga/desliga). Grau de
proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v -

1.000w i 1800VA frequência 50/60hz.
Qualquer diferença ele especificação técnica do
Produto. deverá atender a Norma ABNT 5123:

2016.

TOTAL R$ 44.250.00

Valor Total Proposta - R$ 44.250,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos e cinquenta reais).
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Email: acr.mo@hotmail.com

Fone: 41 3026-5090 / 41 99887-2440
Rua Francisco Carnargo, 1423

CEP 83414-010 - Centro - Colombo PR~
-«--"

1:;11·""'" ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CNPJ: 22.683.848/0001-03 - lnsc. Est. 90.698.257-93
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro.
frete. descarga e lucro.
Declaramos atender a todas as exigências do edital.
Declaramos que a garantia do nosso produto ofertado é de no mínimo 12 meses.

Colombo, 03 de Julho de 2020.

Claudinei Roberto Lunardon
RG: 6130828-8 SSP/PR
CPF: 874.541. 909-44

Sócio

'22º683. a4a10001 °03'
ACR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

R. FRANCISCO CAMARGO, 1423

L CENTRO - CEP 83414-01 O _j
COLOMBO-PR
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Relé eletromagnético para acionamento de iluminação automática,
liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.

Ideal para Iluminação pública, industrias, shopping centcrs,
residências, casas de campo, condomínios, letreiros e locais onde o
controle eficiente de Iluminação possibilita a economia de energia.

Possui proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo Varlstor,
que em caso de falha o relé permanece com a carga desligada.

Fabricado com materiais de alta qualidade resiste as mais severas
condições climáticas e aos raios U.V., tem grande vida útil.

De fácil instalação e manutenção.

1- Fabricante TECNOLINSA

3- Modelo T1LNFDRNAR

s- Normas de fabricação ABNT-NBR 5123:2016 1 UL-773: 1992
ANSI: C136.1O: 1988 NEMA

7 - Tensão Nominal 220 V (±10%)
1.000W / 1800VA FP : 0,92
50/60Hz

9- Impulso de tensão 10.000V

11- Dispositivo de proteção de sobretensão Varístor

Nylon com 35% de fibra de vidro
Resistente a intempéries com proteção U.V.

mm Alt. 55 0 inf. 78 0 sup. 65

15-Chassi
Material

17- Dimensões

19- Embalagem Coletiva caixa 50 a1O0 peças
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
Processo Administrativo Nº 125/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 19/06/2020 09:23:28

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 30 Unidade: UN Vai. Ref.: 4.000,00

Descrição: -ITEM PARA EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREI EM
LED DE 150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto
circular, com uma única solda longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do
solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo
diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado
com pintura eletrostática poliéster a 220°C na cor a definir. Luminária para iluminação decorativa, formato cônico com
corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir. Difusor em policarbonato
transparente resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com luminária, refletor
de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da
luminária. Tampa superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone
polimetilsiloxano fixada sobre pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo
de alimentação através de prensa-Cabo. Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de
poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos
de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4 módulos
para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura

Autor Marca/Modelo Valor·- --- ····- ·-- - ··- - · - ·--~----·-····------
PARTICIPANTE 003 W'DLUZ / JACAREI 150W 4.000,00
PARTICIPANTE 054 fibrometal / jacarei 4.000,00

LOTE2
Item: 2 Quant.: 3 Unidade: UN Vai. Ref.: 8.175,00

Descrição: -ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x,
com 4 braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias
com 800 watts de potência total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e conta
com 4 módulos retangulares, cada qual acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando
120 Leds para a luminária. Os módulos possuem sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e
potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração têm eficiência de
150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de 1 00W de potência com grau
de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída de 2,8A, fator de
potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir tradução
juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.
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Autor
PARTICIPANTE 077

PARTICIPANTE 052

PARTICIPANTE 028

Item: 3 Quant.: 3.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
SUPER REMANCE / SUPER REMANCE

PROJELUZ

orion / fenix

LOTE3
Unidade: UN

Valor
8.175,00

8.175,00

8.175,00

Vai. Ref.: 25,50

Descrição: -Rele eletromagnético para acionamento de iluminação automática liga ao anoitecer e desliga ao
amanhecer. Possui proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo varistor, que em caso de falha o relé
permanece com a carga desligada. Contatos normalmente fechado (NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até 80 lux
desligar, 1,2 a 4 relação liga / desliga, fabricado com material copolímero de polipropileno resistente a intempéries,
dispositivo de proteções de sobre tensão 1 OKV, janela policarbonato resistente a UV, tempo de retardo 3 a 6 segundo,
faixa de temperatura de operação -05ºC a + 70ºC, faixa de temperatura de operações ciclos >5000 (liga/desliga). Grau
de proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v - 1.000w / 1800VA frequência 50/60hz. Qualquer diferença de
especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.

Autor
PARTICIPANTE 097

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 096

PARTICIPANTE 075

PARTICIPANTE 012

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 048

Item: 4 Quant.: 3.000

Marca/Modelo
DREI-K / RPZ01 IP65

taktgtn / t1

Stieletronic / RFM12

EXATRON / EXATRON

TECNOLINSA/CRONOS

TECNOLINSA

stieletronica / RFM/12

LOTE4
Unidade: UN

Valor
25,50

25,50

25,50

25,50

24,00

25,50

25,50

Vai. Ref.: 24,50

Descrição: -Rele foto eletrônico comando automático individual da iluminação. Contatos normalmente fechado (NF),
faixa de operação 1 O a 15 lux, fabricado polipropileno estabilizado contra radiações UV contatos de encaixe em latão
estanhado, com retardo de 5 segundos para acionamento, com sistema faíl-off, proteção contra surto de tensão em
varistor, faixa de operação liga 1 O a 15 lux, desliga até 30 lux, limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção
mínimo IP65, tensão nominal 220v- 1000w/1800VA, frequência. Qualquer diferença de especificação técnica do
Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.

Autor Marca/Modelo Valor
----······-·- ··----- --

PARTICIPANTE 010 TECNOLINSA / PERSEUS 24,00

PARTICIPANTE 003 EXATRON / EXATRON 24,50---- ------·- -· ------------ ----· ----···--····
PARTICIPANTE 035 SANLIGHT / SL-01 24,50

..

PARTICIPANTE 024 TECNOWATTS 24,50

PARTICIPANTE 048 Drei-K / RPZ01 IP65 24,50

PARTICIPANTE 051 taktgtn / rfd 24,50

PARTICIPANTE 099 dreik / RFR01 24,50

LOTES
Item: 5 Quant.: 90 Unidade: UN Vai. Ref.: 4.000,00
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Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACARE[ EM
LED DE 150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto
circular, com uma única solda longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do
solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo
diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado
com pintura eletrostática poliéster a 220°C na cor a definir. Luminária para iluminação decorativa, formato cônico com
corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir. Difusor em policarbonato
transparente resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com luminária, refletor
de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da
luminária. Tampa superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone
polimetilsiloxano fixada sobre pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo
de alimentação através de prensa-Cabo. Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de
poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos
de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4 módulos
para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 067 fibrometal / jacarei 4.000,00
PARTICIPANTE 039 W'DLUZ / JACAREI 150W 4.000,00

LOTE 6
Item: 6 Quant.: 12 Unidade: UN Vai. Ref.: 8.175,00

Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma
de x, com 4 braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de
luminárias com 800 watts de potência total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de
potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem sistema de lente em cada LED para melhor
distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso
de 30.000 lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-
5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados
de 100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e
corrente de saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90
graus luminária devera possuir tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.

Autor
PARTICIPANTE 069
PARTICIPANTE 050
PARTICIPANTE 045

Marca/Modelo
PROJELUZ
SUPER REMENCE / SUPER REMENCE
orion / fenix

Valor
8.175,00
8.175,00
8.175,00
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
Processo Administrativo Nº 125/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 19/06/2020 09:23:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
29/06/2020 10:19:39 CADASTRO DE PROPOSTA ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
29/06/2020 11:41:30 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇAO PROLUX ILUMINAÇAO EIREI ME (12.593.397/0001-51)
Segue docupedido de Impugnação
29/06/2020 11:42:25 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇAO PROLUX ILUMINAÇAO EIREI ME (12.593.397/0001-51)
Segue documentação referente ao nosso pedido de impugnação
29/06/2020 11:42:46 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇAO PROLUX ILUMINAÇAO EIREI ME (12.593.397/0001-51}
Segue documentação referente ao nosso pedido de impugnação
29/06/2020 11:43:11 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇAO PROLUX ILUMINAÇAO EIREI ME (12.593.397/0001-51)
Segue documentação referente ao nosso pedido de impugnação
29/06/2020 14:38:54 CADASTRO DE PROPOSTA ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME
30/06/2020 08:30:50 CADASTRO DE PROPOSTA ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME
30/06/2020 08:33:05 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME
01/07/2020 09:16:05 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO
Bom dia. Resposta apresentada pelo departamento solicitante: "Os relês devem se enquadrar nas normas ABNT e os tipos de
operação apresentadas no instrumento convocatório. Diferente disso, não estará atendendo os requisitos exigidos. O produto
ofertado atende à operação eletro eletrônico, porém, tendo em vista o poder discricionário do poder público, optamos em adquirir os
tipos de mecanismos apresentados no edital."
01/07/2020 09:25:41 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO
Bom dia. Resposta apresentada pelo departamento solicitante: "Os relês devem se enquadrar nas normas ABNT e os tipos de
operação apresentadas no instrumento convocatório. Diferente disso, não estará atendendo os requisitos exigidos. O produto
ofertado atende à operação eletro eletrônico, porém, tendo em vista o poder discricionário do poder público, optamos em adquirir os
tipos de mecanismos apresentados no edital."
01/07/2020 09:25:56 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO
Bom dia. Resposta apresentada pelo departamento solicitante: "Os relês devem se enquadrar nas normas ABNT e os tipos de
operação apresentadas no instrumento convocatório. Diferente disso, não estará atendendo os requisitos exigidos. O produto
ofertado atende à operação eletro eletrônico, porém, tendo em vista o poder discricionário do poder público, optamos em adquirir os
tipos de mecanismos apresentados no edital."
01/07/2020 09:26:05 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO
Bom dia. Resposta apresentada pelo departamento solicitante: "Os relês devem se enquadrar nas normas ABNT e os tipos de
operação apresentadas no instrumento convocatório. Diferente disso, não estará atendendo os requisitos exigidos. O produto
ofertado atende à operação eletro eletrônico, porém, tendo em vista o poder discricionário do poder público, optamos em adquirir os
tipos de mecanismos apresentados no edital."
01/07/2020 09:49:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
01/07/2020 14:14:24 CADASTRO DE PROPOSTA SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇOES LTOA - EPP
01/07/2020 14:32:16 CADASTRO DE PROPOSTA TAKT GTN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO
01/07/202014:46:41 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TAKT GTN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO
01/07/2020 16:32:13 CADASTRO DE PROPOSTA GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
01/07/202016:37:54 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
01/07/2020 20:41 :31 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇOES LTOA - EPP
02/07/2020 14:44:32 CADASTRO DE PROPOSTA D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇAO DE ILUMINAÇAO URBANA EIRELI
02/07/2020 15:09:35 ALTERAÇAO DE PROPOSTA D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇAO DE ILUMINAÇAO URBANA
03/07/2020 08:55:33 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME
03/07/2020 09:00:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Licitantes, está aberto o Pregao Eletronico 31/2020. Estamos imprimindo, analisando e abastecendo o sistema para
iniciarmos a fase de lances, que se iniciara às 09:15 horas.

Gerado em: 13/07/2020 09:07:41 1 de 10
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MANDAGUAÇU-PR

03/07/2020 09:00:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Pedimos uma atenção quando forem efetuar os lances, e nos colocamos à disposição dos Srs
03/07/2020 09:17:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs. inicaremos agora a fase de lances
03/07/2020 09:46:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs por favor nos concedam mais desconto por favor
03/07/2020 09:58:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs iremos analisar a documentação de habilitação e as 10:15 horas voltaremos com as conciderações
03/07/2020 09:58:19 MENSAGEM PREGOEIRO
desde ja agradeço os lances
03/07/2020 10:16:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores esta aberto prazo de intenção/interposição de recursos
03/07/2020 10:17:11 MENSAGEM PREGOEIRO
as licitantes detentoras foram habilitadas
03/07/2020 10:17:52 MENSAGEM PREGOEIRO
detentoras das propostas mais vantajosas para o município, foram declaradas vencedoras pela comissao e pelo Pregoeiro
03/07/2020 10:18:17 MENSAGEM PREGOEIRO
fica aberto o prazo de meia horas para manifestação/intenção de recursos
03/07/2020 10:49:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores por favor nos enviem a proposta ajustada em duas horas e as amostras dos produtos, os senhores deverao entregar no
almoxarifado central dentro de um prazo maximo de 5 dias uteis.
03/07/2020 10:49:44 MENSAGEM PREGOEIRO
agradecemos a participação e nos colocamos à disposição
03/07/2020 10:50:15 MENSAGEM PREGOEIRO
o email para envio da proposta é: licitacaomandaguacu@hotmail.com

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: W'DLUZ Modelo: JACAREI 150W
Descrição: -ITEM PARA EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE
150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com uma única
solda longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de
1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço
carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm
para a instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir.
Difusor em policarbonato transparente resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com
luminária, refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da luminária. Tampa
superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre
pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo.
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções
em caso de troca podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio
injetado. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de
vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4
módulos para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo luminoso de
aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000
-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura
Quantidade: 30 Valor Unit.: 3.700,00 Valor Total: 111.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
2 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA- EPP

003 04.571.726/0001-35 4.000,00
054 78.794.427/0001-04 4.000,00

3.700,00
4.000,00

Sim
Sim
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social

Razão Social

19/06/2020 09:23:27 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

19/06/2020 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/07/2020 09:17:36 DISPUTA
03/07/2020 09:17:36 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

03/07/2020 09:17:36 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:23:26 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:27:36 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
03/07/2020 09:28:57 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:30:58 HABILITAÇÃO
03/07/2020 09:30:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 10:07:53 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 10:16:19 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

03/07/2020 10:46:20 EM ADJUDICAÇÃO

13/07/2020 09:07:40 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

4.000,00
4.000,00
3.950,00

3.800,00

3.700,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: PROJELUZ Modelo:
Descrição: -ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços
de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com temperatura
de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de 100W de
potência com grau de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída de 2,8A,
fator de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir tradução
juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 7.800,00 Valor Total: 23.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 052 04.571.726/0001-35 8.175,00 7.800,00

2 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME 077 26.907 .532/0001-09 8.175,00 8.175,00

3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 028 78.794.427/0001-04 8.175,00 8.175,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim
Sim

Razão Social

Razão Social
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Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
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MOVIMENTOS DO LOTE
19/06/2020 09:23:27 PUBLICADO

19/06/2020 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
03/07/2020 09:17:45 DISPUTA
03/07/2020 09:17:45 LANCE ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME

03/07/2020 09:17:45 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP

03/07/2020 09:17:45 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:23:49 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:27:45 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
03/07/2020 09:29:43 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

8.175,00
8.175,00
8.175,00
8.000,00

7.800,00
03/07/2020 09:31 :44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 052
03/07/2020 09:31 :44 HABILITAÇÃO
03/07/2020 09:31 :44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 10:16:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
03/07/2020 10:46:21 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:07:40 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN Marca: TECNOLINSA Modelo: CRONOS
Descrição: -Rele eletromagnético para acionamento de iluminação automática liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer. Possui
proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo varistor, que em caso de falha o relé permanece com a carga desligada.
Contatos normalmente fechado (NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até 80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga/ desliga, fabricado
com material copolímero de polipropileno resistente a intempéries, dispositivo de proteções de sobre tensão 10KV, janela
policarbonato resistente a UV, tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de temperatura de operação -05ºC a+ 70ºC, faixa de
temperatura de operações ciclos >5000 (liga/desliga). Grau de proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v - 1.000w / 1800VA
frequência 50/60hz. Qualquer diferença de especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 14,75 Valor Total: 44.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 012 22.683.848/0001-03 24,00 14,75
2 ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME 097 27.185.629/0001-00 25,50 14,79
3 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 023 04.571.726/0001-35 25,50 18,70
4 D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 096 73.234.742/0001-55 25,50 25,50
5 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME 075 26.907.532/0001-09 25,50 25,50
6 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA - EPP 048 78.794.427/0001-04 25,50 25,50
7 TAKT GTN INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 060 07.052.056/0001-39 25,50 25,50

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social
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MOVIMENTOS DO LOTE
19/06/2020 09:23:27 PUBLICADO
19/06/2020 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/07/2020 09:18:15 DISPUTA

03/07/2020 09:18:15 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI

03/07/2020 09:18:15 LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

03/07/2020 09:18:15 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03/07/2020 09:18:15 LANCE ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME

03/07/2020 09:18:15 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

03/07/2020 09:18:15 LANCE TAKT GTN INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO

03/07/2020 09:18:15 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:24:25 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:24:35 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03/07/2020 09:25:28 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:25:38 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03/07/2020 09:26:54 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:28:15 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

25,50

25,50

24,00
25,50

25,50

25,50

25,50

23,70

23,50

23,35

23,32

23,00

03/07/2020 09:28:20

03/07/2020 09:28:32

03/07/2020 09:28:40

03/07/2020 09:28:42
03/07/2020 09:28:45
03/07/2020 09:29:07
03/07/2020 09 :29:11
03/07/2020 09:29:25

03/07/2020 09:29:28

03/07/2020 09:29:35

03/07/2020 09:29:39

03/07/2020 09:29:46

03/07/2020 09:29:50

03/07/2020 09:29:57
03/07/2020 09:30:01
03/07/2020 09:30:05
03/07/2020 09:30:12
03/07/2020 09:30:16
03/07/2020 09:30:30
03/07/2020 09:30:35

03/07/2020 09:31 :21

03/07/2020 09:31 :29
03/07/2020 09:31 :37

03/07/2020 09:32:33

03/07/2020 09:32:39

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME

LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

22,90

22,50

22,45
22,35
22,00
21,35
21,00

20,35

20,00

19,35

18,00

17,35

17,00
16,35
18,70
16,00
15,35
15,00
14,95

14,90

14,88

14,85
14,80

14,79

14,75
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03/07/2020 09:34:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 012
03/07/2020 09:34:40 HABILITAÇÃO

03/07/2020 09:34:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI
03/07/2020 10:16:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

03/07/2020 10:46:21 EM ADJUDICAÇÃO

13/07/2020 09:07:40 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: SANLIGHT Modelo: SL-01
Descrição: -Rele foto eletrônico comando automático individual da iluminação. Contatos normalmente fechado (NF), faixa de
operação 10 a 15 lux, fabricado polipropileno estabilizado contra radiações UV contatos de encaixe em latão estanhado, com retardo
de 5 segundos para acionamento, com sistema fail-off , proteção contra surto de tensão em varistor, faixa de operação liga 10 a 15
lux, desliga até 30 lux, limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção mínimo IP65, tensão nominal 220v-1000w/1800VA,
frequência. Qualquer diferença de especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 13,40 Valor Total: 40.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 035 73.234.742/0001-55 24,50 13,40
2 ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME 048 27.185.629/0001-00 24,50 13,50
3 ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 010 22.683.848/0001-03 24,00 14,25
4 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 024 04.571.726/0001-35 24,50 18,75
5 TAKT GTN INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 051 07.052.056/0001-39 24,50 24,50
6 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA - EPP 099 78.794.427/0001-04 24,50 24,50
7 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME 003 26.907.532/0001-09 24,50 24,50

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

19/06/2020 09:23:27 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

19/06/2020 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/07/2020 09:34:00 DISPUTA

03/07/2020 09:34:00 LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME

03/07/2020 09:34:00 LANCE ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME

03/07/2020 09:34:00 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA - EPP

03/07/2Q20 09:34:00 LANCE TAKT GTN INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO
03/07/2020 09:34:00 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:34:00 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03/07/2020 09:34:00 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI

03/07/2020 09:35:05 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

Gerado em: 13/07/2020 09:07:41

24,50

24,50

24,50

24,50
24,50

24,00
24,50

23,90
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03/07/2020 09:36:50 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 23,55
03/07/2020 09:42:34 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 23,50
03/07/2020 09:42:47 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 23,40
03/07/2020 09:44:00 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
03/07/2020 09:44:18 LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME 23,39
03/07/2020 09:44:26 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 23,35
03/07/2020 09:45:00 LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME 23,34
03/07/2020 09:45:08 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 23,30
03/07/2020 09:46:41 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 19,80
03/07/2020 09:46:48 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 19,55
03/07/2020 09:47:51 LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME 19,56
03/07/2020 09:48:19 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 19,40
03/07/2020 09:48:26 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 19,35
03/07/2020 09:48:37 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 19,30
03/07/2020 09:48:44 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 19,20
03/07/2020 09:48:46 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 19,00
03/07/2020 09:48:58 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 18,97
03/07/2020 09:48:59 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 18,85
03/07/2020 09:49:07 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 18,70
03/07/2020 09:49:10 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 18,75
03/07/2020 09:49:13 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 18,35
03/07/2020 09:49:16 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 18,50
03/07/2020 09:49:23 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 18,00
03/07/2020 09:49:30 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 17,95
03/07/2020 09:49:31 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 17,70
03/07/2020 09:49:39 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 17,50
03/07/2020 09:49:44 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 17,55
03/07/2020 09:49:52 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 17,35
03/07/2020 09:49:58 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 17,10
03/07/2020 09:50:06 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI · 16,90
03/07/2020 09:50:17 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 16,78
03/07/2020 09:50:23 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 16,75
03/07/2020 09:50:40 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 16,50
03/07/2020 09:50:40 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 16,55
03/07/2020 09:50:50 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 16,30
03/07/2020 09:50:58 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 16,00

03/07/2020 09:51:13 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 15,95
03/07/2020 09:51 :21 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 15,80
03/07/2020 09:51 :28 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 15,75
03/07/2020 09:51 :29 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 15,50
03/07/2020 09:51 :36 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 15,35
03/07/2020 09:51 :38 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 15,00
03/07/2020 09:51 :57 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 14,95
03/07/2020 09:52:03 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI 14,80
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03/07/2020 09:52:12 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03/07/2020 09:52:20 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI

03/07/2020 09:52:29 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03/07/2020 09:52:35 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI

03/07/2020 09:53:14 LANCE ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

03/07/2020 09:53:22 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI

03/07/2020 09:53:23 LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME

03/07/2020 09:54:33 LANCE ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME

03/07/2020 09:54:47 LANCE D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI

14,75
14,60
14,55
14,30
14,25
13,99
15,90
13,50
13,40

03/07/2020 09:56:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 035
03/07/2020 09:56:47 HABILITAÇÃO
03/07/2020 09:56:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI EPP
03/07/2020 10:16:22 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
03/07/2020 10:46:22 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:07:40 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: W'DLUZ Modelo: JACAREI 150W
Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W:
Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com uma única solda
longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x
400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono
em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir.
Difusor em policarbonato transparente resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com
luminária, refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da luminária. Tampa
superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre
pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo.
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções
em caso de troca podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio
injetado. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de
vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4
módulos para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo luminoso de
aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000
-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
Quantidade: 90 Valor Unit.: 3.700,00 Valor Total: 333.000,00

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
2 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA - EPP

039 04.571.726/0001-35 4.000,00
067 78.794.427/0001-04 4.000,00

3.700,00
4.000,00

Sim
Sim

Razão Social

Gerado em: 13/07/2020 09:07:41
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Razão Social

19/06/2020 09:23:27 PUBLICADO

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

19/06/2020 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
03/07/2020 09:31 :31 DISPUTA
03/07/2020 09:31 :31 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
03/07/2020 09:31:31 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 09:32:51 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 09:40:34 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 09:41:31 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
03/07/2020 09:43:31 HABILITAÇÃO
03/07/2020 09:43:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 10:08:05 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 10:16:23 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
03/07/2020 10:46:23 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:07:40 ADJUDICADO

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

4.000,00
4.000,00
3.950,00
3.800,00

3.700,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: PROJELUZ Modelo:
Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x, com 4
braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de
potência total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e conta com 4 módulos retangulares,
cada qual acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos
possuem sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de
vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível
com temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os
Leds nesta configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
1 OOW de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída
de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 7.800,00 Valor Total: 93.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 069 04.571.726/0001-35 8.175,00
2 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME 050 26.907.532/0001-09 8.175,00
3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA- EPP 045 78.794.427/0001-04 8.175,00

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final
7.800,00
8.175,00
8.175,00

ME
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

19/06/2020 09:23:27 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
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19/06/2020 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/07/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
03/07/2020 09:32:12 DISPUTA
03/07/2020 09:32:12 LANCE ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME

03/07/2020 09:32:12 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

03/07/2020 09:32:12 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:33:42 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:41:02 LANCE GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

03/07/2020 09:42:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

8.175,00
8.175,00
8.175,00
8.075,00
7.800,00

03/07/2020 09:44:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 069
03/07/2020 09:44:12 HABILITAÇÃO
03/07/2020 09:44:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
03/07/2020 10:16:24 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
03/07/2020 10:46:24 EM ADJUDICAÇÃO
13/07/2020 09:07:40 ADJUDICADO

Gerado em: 13/07/2020 09:07:41
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
Processo Administrativo Nº 125/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 19/06/2020 09:23:28

TOTAL DO PROCESSO: 645.450,00

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 04.571. 726/0001-35 561.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 003 3.700,00 Total: 111.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: W'DLUZ Modelo: JACAREÍ 150W

Descrição: -ITEM PARA EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM
LED DE 150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto
circular, com uma única solda longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do
solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo
diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado
com pintura eletrostática poliéster a 220°C na cor a definir. Luminária para iluminação decorativa, formato cônico com
corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir. Difusor em policarbonato
transparente resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com luminária, refletor
de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da
luminária. Tampa superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone
polimetilsiloxano fixada sobre pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo
de alimentação através de prensa-Cabo. Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de
poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos
de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4 módulos
para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura

Quantidade: 30 Valor Unit.: 3.700,00 Total Item: 111.000,00

LOTE2

Item: 2

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 052

Marca: PROJELUZ

7.800,00

Modelo:

Total: 23.400,00

Descrição: -ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x,
com 4 braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias
com 800 watts de potência total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e conta
com 4 módulos retangulares, cada qual acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando
120 Leds para a luminária. Os módulos possuem sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os
módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e
potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de
repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta configuração têm eficiência de
1501m/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de 1 00W de potência com grau
de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída de 2,8A, fator de
potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir tradução
juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.

Quantidade: 3 Valor Unit.: 7.800,00 Total Item: 23.400,00

Num: 039
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LOTE 5 Quant.: 1 3.700,00 Total: 333.000,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: W'DLUZ Modelo: JACARE[ 150W

Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACARE[ EM
LED DE 150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto
circular, com uma única solda longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do
solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela
de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo
diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a instalação da luminária. O poste deverá pintado
com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir. Luminária para iluminação decorativa, formato cônico com
corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir. Difusor em policarbonato
transparente resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com luminária, refletor
de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da
luminária. Tampa superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone
polimetilsiloxano fixada sobre pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo
de alimentação através de prensa-Cabo. Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de
poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3
módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções em caso de troca podendo trocar apenas um
módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio injetado. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. Cabos
de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4 módulos
para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo
luminoso de aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com
temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de

Quantidade: 90 Valor Unit.: 3.700,00 Total Item: 333.000,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 069 7.800,00 Total: 93.600,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: PROJELUZ Modelo:

Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma
de x, com 4 braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de
luminárias com 800 watts de potência total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de
potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30
Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem sistema de lente em cada LED para melhor
distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso
de 30.000 lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000-
5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração têm eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados
de 1 00W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e
corrente de saída de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90
graus luminária devera possuir tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura
eletrostática poliéster a 220°C na cor a definir.

Quantidade: 12 Valor Unit.: 7.800,00 Total Item: 93.600,00

ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 22.683.848/0001-03 44.250,00
LOTE 3

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 012

Marca: TECNOLINSA

14,75

Modelo: CRONOS

Total: 44.250,00

Descrição: -Rele eletromagnético para acionamento de iluminação automática liga ao anoitecer e desliga ao
amanhecer. Possui proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo varistor, que em caso de falha o relé
permanece com a carga desligada. Contatos normalmente fechado (NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até 80 lux
desligar, 1,2 a 4 relação liga/ desliga, fabricado com material copolímero de polipropileno resistente a intempéries,
dispositivo de proteções de sobre tensão 1 0KV, janela policarbonato resistente a UV, tempo de retardo 3 a 6 segundo,
faixa de temperatura de operação -05ºC a + 70ºC, faixa de temperatura de operações ciclos >5000 (liga/desliga). Grau
de proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v - 1.000w / 1800VA frequência 50/60hz. Qualquer diferença de
especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.

Gerado em: 13/07/2020 09:07:41 2 de 3





Quantidade: 3.000
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Valor Unit.: 14,75 Total Item: 44.250,00

D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO
URBANA EIRELI EPP

73.234.742/0001-55 40.200,00

LOTE4

Item: 4

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 035

Marca: SANLIGHT

13,40

Modelo: SL-01

Total: 40.200,00

Descrição: -Rele foto eletrônico comando automático individual da iluminação. Contatos normalmente fechado (NF),
faixa de operação 1 O a 15 lux, fabricado polipropileno estabilizado contra radiações UV contatos de encaixe em latão
estanhado, com retardo de 5 segundos para acionamento, com sistema fail-off, proteção contra surto de tensão em
varistor, faixa de operação liga 1 O a 15 lux, desliga até 30 lux, limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção
mínimo IP65, tensão nominal 220v - 1000w/1800VA, frequência. Qualquer diferença de especificação técnica do
Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.

Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 13,40 Total Item: 40.200,00
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Paço ;\foniL'ip:11 "l!iro Vieira"
Ru:1 lk1n;11di:1.1 H,·•~!11.

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PAR.ANA

TERMO DE co;-.;FERI~NCI,\ DE PRODLTO

PREGAO ELETRÔNICO Nº 31 /2020
PROCESSO 1\DivlINISTRATIVO Nºl25!202ll

1. A empresa D Martins Comercio e Instalação de Iluminação Urbana EIRELI - EPP
apresentou relé da marca SanLight SL-001 com catálogo do produto o mesmo foi
conferido pelo site do fabricante ,,,_\]);1__~.•_,11Ui;]1_t.~~•Ll•-i~- i'!_,.,i\u(,'>
Em conferencia declaramos que o produto atende as especificações do Edital.
Segue cm anexo catálogo do produto.

A empresa .-\CH. Comcrcin L' Scn iços FllUJ.l .1p1-..' ;;s:11t,1l1 r,·k ,[;; 111.ir,·:1 Tl'L·11oli11sa
Crouos modelo TILNFDR'.\AR com ,:c11:il•.l~d Ju produto
Em conferência declaramos q U\.' u produto a\<.'11(!.:.· as cspcci li ca\·,1,'s do Ld i t,il.
Segue em anexo catálogo do produto.

3. A empresa Guimarães '.\·lat(.'riais Elctricos ElRELI :q1rL-SL'll!1iu ,ts lumiuariu« da 111,1rc:i
W'DME Conjunto de poste e luminária modelo Jacarci em l .f l) de 150w com catálogo
do produto e l .uudos de Ensaio \:'. 017812020. O l 80120'.::0. O 18212020. O l X-1 ·2020.
O 186/2020 emitido pelo Li\BLLO l.aburatorios Lspcci;tli1.adus crn LktrClliica
Calibração e Ensaio - PUCl{S.
Em conferência declaramos que o produto atende as especificações do Edital.
Segue em anexo laudo do Produto.

4. /\ empresa Guimarães Materiais Elétricos EIRELI apresentou Conjunto tipo pétala 4,
com suporte para topo de poste cm forma de ·•. com 4 braços da marca PR0.IFI.l17.
modelo P.J LEDOJ potencia de 200w acompanhado lhl cal:'dug\l dc1 produto e l.audos de
L usa tll n'' ()5 :Hl/20 \ 8. 05] l 20 l S. 05:; 2, 20 l 8. \J 5 :; :; 20 I iL l l 5:;:; 2U i X. 05 ~i1-·2t l l X. ,·nii I id, 1

pelo L1\BELO -·· Laboratórios Lspecializados cm Eletrónica Calibração e Ensaio ·-
PUCRS.
Em conferencia declaramos que o produto atende as especificações do Idiral
Segue em anexo laudo do Produto.

EI on Aparcciúo Mendes da Silva
Dir. \'leio Arnhientc
Fiscal do Contrato

~~-·- 0_) ~-··--P
/ .Iaimv ,\lHs de Olivcir»
• Agente Administrntivo

DEPAIHA!\1EYl'O DE r\IH1INISTIUT!VO





POTENCIA DO SISTEMA
TENSAO DE OPERAÇÃO
FLUXO LUMINOSO
EFICÁCIA LUMINOSA DA LUMINÁRIA
EQUIVALÊNCIA
EXPECTATIVA DE VIDA MÍNIMA
TEMPERATURA DE COR
IRC(INDICE DE REPRODUÇÃO DE COR)
DISTORÇÃO HARMÔNICA
FATOR DE POTENCIA
DPS(PROTETOR DE SURTOS ELÉTRICOS)
ESTRUTURA DO PRODUTO
PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS
PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE E POEIRA
VEDAÇÃO
TRATAMENTOS CONTRA AÇAO DO TEMPO
COR DO PRODUTO
SISTEMA DE FIXAÇÃO
GARANTIA
OPCIONAIS

200W

110 A 277V

25.600 LUMENS

128 LUMENS POR WATT

VAPOR DE SÓDIO/METÁLICO 70W A 400W

> 50.000 HORAS(L70)

5.000 KELVIN

70%

INFERIOR A 10%

SUPERIOR A 97%

10 KA/KV

ALUMINIO

IK 08

IP 66

SILICONE TERMORRESISTENTE

PINTURA POLI ESTER POLIMERIZADA A PÓ

A ESCOLHA DO CLIENTE

BRAÇOS DE 25 A 60,3MM
60 MESES

DIMERIZAÇÃO/BASE PARA TELEGESTÃO/BASE PARA RELÉ





1- Fabricante

Relé eletromagnético para acionamento de iluminação automática,
liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer.

Ideal para iluminação pública, industrias, shopping centers,
residências, casas de campo, condomínios, letreiros e locais onde o
controle eficiente de iluminação possibilita a economia deenergia.

Possui proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo Varistor,
que emcaso defalha o relé permanece coma carga desligada.

Fabricado com materiais de alta qualidade resiste as mais severas
condições climáticas eaos raios U.V., temgrandevida útil.

Defácil instalação emanutenção.

TECNOLINSA

3- Modelo T1LNFDRNAR

s- Normas de fabricação ABNT-NBR 5123:2016, UL-773: 1992
ANSI: C136.10: 1988 NEMA

7- Tensão Nominal 220 V (±10%)
1.000W / 1800VA FP: 0,92
50/G0Hz

9- Impulso de tensão 10.000V

11- Dispositivo de proteção de sobretensão Varistor

13- Faixa de temperatura de operação

1s-Chassi
Material

ºC -0SºC a + 70ºC

Nylon com 35% de fibra de vidro
Resistente a intempéries com proteção U.V.

17- Dimensões mm Alt. 55 0 inf. 78 0 sup. 65

19- Embalagem Coletiva caixa 50 a 100 peças
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PUCRS

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

· Parte _1 - Identificação e condições gerais

1. Cliente:

Projeluz Luminárias e Artefatos de Metais Eireli
Av. Jacarei, S/N
Alto Paraná - PR
CEP: 87.753-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária LED
Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE
Modelo: PJLED03- 200W
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 220 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 200 W
Frequência nominal: 60 Hz
Protocolo Labelo: 47745
Orçamento LABELO: 0774f/2018

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1 :2010 Luminárias - Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 201 O.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900- Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br -Website: www.labelo.com.lDr, J , ':} '_! :: ; o r: 9 6





LABELO/PUCRS Página 2 de 6

Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE- Modelo: PJLED03- 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

5. Observações:

A regra de decisão, que descreveu como a incerteza de medição foi aplicada para a
declaração da conformidade dos itens de ensaio, foi estabelecida conforme documentos normativos
indicados no item 3 deste relatório e previamente contratados.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados
não foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.

TABELA 1 - SUMÁRIO DOS ENSAIOS

Item da
EnsaioNerificação ResultadoNBR IEC 60598-1 :201 O

9 Resistência à poeira e à umidade C*
*Realizado somente os itens 9.2.2 e 9.2.7 (IP66).

LEGENDA
NCT Não contratado - Item não contratado pelo reauerente
e Conforme - A amostra atende às exigências dos documentos normativos
NC Não conforme - A amostra não atende às exiaências dos documentos normativos
NA Não aplicável

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O -Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.~r· ,..] .. '_: ·_: (, O C: 9 7
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Nº LUM 0532./2'0:tSC
• e: :,.,;

\ Laboratóri~iêJ:risaio acreditado p~Íi criGe.de acordo cem.ª. A~NTNBR 1SO/IEC 17025; sob o número qRI.; º9!i Ir{)-,-
LABELO/PUCRS

Rêlàtório de Ensalo
Luminária LED- Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE- Modelo: PJLED03- 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1 .·-1
' '

11;, ,E11~ajp:.d~41'.(c:lic;~;._d,,~.:-Rr.Ot~i:ãq_c:Jp6K(itenf-9.2.2 da NBR IEC: 60598~1 :20.1 O) . .... ,

As luminárias contra penetração de poeira (numeral da primeira característica IP igual a
6) são ensaiadas de acordo com 9.2.1 da NBR IEC 60598-1 :201 O.

"Item 9.2.1 da NBR IEC 60598-1:2010

As luminárias à prova de poeira (numeral da primeira característica IP igual a 5) são
ensaiadas em uma câmara de poeira similar à mostrada na Figura 6, na qual se mantém poeira
de talco em suspensão pormeio de uma corrente de ar. A câmara deve conter 2 kg de poeira
para cada metro cúbico de seu volume. A poeira de talco utilizado deve atravessar uma peneira
de malha quadrada construída com fios de 50 µm de diâmetro nominal e com uma distância
livre nominal de 75 µm entre os fios. A poeira de talco não pode ser utilizada em mais de 20
ensaios.

O ensaio deve ser efetuado como segue:

a) A luminária é suspensa, fora da câmara de poeira, e colocada em funcionamento na tensão
nominal, até alcançar a temperatura de operação.

b) A luminária, ainda em funcionamento, é colocada, com um mínimo de perturbação, na
câmara de poeira.

c) A porta da câmara é fechada.

d) O ventilador/insuflador para manter a poeira de talco em suspensão é ligado.

e) Após 1 min, a luminária é desligada e deixada esfriarpor 3 h, enquanto a poeira de talco
permanece em suspensão.

NOTA - O intervalo de 1 min entre a ligação do ventilador/ insuflador e o desligamento
da luminária é para assegurar que a poeira de talco esteja apropriadamente em suspensão ao
redor da luminária no início do resfriamento, o que é muito importante para as luminárias
menores. A luminária é operada inicialmente como na alínea a), para assegurar que a câmara
de ensaio não seja sobreaquecida."

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Não houve ingresso de poeira na luminária.

Av. lpíranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O -Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS -/3,rasil, .- , •, .. O , n I'.'\
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE - Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

J 2. Ensaio de Índice de PrqteçãpJPX6 (item 9_.2.7da NBR IEC 60598-1 :201 O) .
1

As luminárias à prova de jatos fortes de água (numeral da segunda característica IP
igual a 6) são desligadas e imediatamente submetidas a jatos de água, por 3 min, de todas as
direções por meio de uma mangueira com um bico com a forma e dimensões mostradas na
Figura 8 da NBR IEC 60598-1 :201 O. O bico deve estar mantido a 3 m da amostra.

A pressão de água no bico deve ser ajustada para se ter uma vazão de 100 l/min ± 5%
(aproximadamente 1 OOkN/m2).

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Não houve ingresso de água na luminária.

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon- CEP 90619-900-Porto Alegre- RS- Bra~i/ , r , . .
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Luminária LED - Fa ncan e: MENVAUPROURBE- Modelo: PJLED03 - - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1 Fotos da amóstra:

Foto 1 - Vista superior da amostra Foto 2 - Vista inferior da amostra

PRODUTO
Luminárias em led

APLICAÇÕES
Iluminação de vias e espaços públicos diversos

FABRICANTES
PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE

MODELO TESTADO
PJLED03 - 200W

IVIODELOS APLICJ,\YEIS

PJLED02/PJLED03/PJLED04/PJLED0S/PJLED06/PJLED07 de 40w a 1920w
LMLED02/LMLED03/LMLED04/LMLED0S/LMLED06/LMLED07 de 40w a 1920w
PBLED02/PBLED03/PBLED04/PBLED0S/PBLED06/PBLED07 de 40w a 1920w

Foto 3 - Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900- Porto Alegre - RS- Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Observações finais:
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Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a
competência do laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto
à sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que
similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa
de ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternational Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da !AAC (lnterAmerican
Accreditation Cooperation ).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor (es) do ensaio: Felipe Dalla Favera Almeida de Oliveira

CASSIO ALEXANDRE :~~~~:~~~~~,i~~~omoto
DN.t•811.c..1CP•B.r111Lw•SN:lfUl11'dlRtc:t11'PEREIRA DE Ftdtuldoarn,l•lll"B.ou•~Bf'-CPFAl.
OU.([Ml!Mt.COl,cu•AA SAFE\\tB,cn•CASSIO

SOUZA:0021082901 o ~~~-~~:il~~:~~
11082901º

Cássio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210-Partenon -CEP 90619-900-Porto Alegre-RS-Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 -Fax: (51) 3320 3883 -E-mail: labelo@pucrs.br-Website: www.labelo.com.br





Especificação Técnica
Tensão de alimentacão 105 a 305\Tac. 50/60Hz. .
Fechamento dos contatos na passagem por zero de rede
Potência de cargas resistivas 1 000W
Potência de cargas :indutivas 1800\TA
Proteção contra surtos Varistor
Grau de proteção IP-65
Tipo de sensor - fototransistor
Iluminância para ligar 10 a 15 lux
Ilum:inância para desligar 20 a 30 lux
Retardo no acionamento e desacionamento
Consumo de potência < 1W
Temperatura de funcionamento -5° a + 70°C
Durabilidade dos contatos 10.000 operações
Tampa em policarbonato com proteção UV.
Base em polipropileno
Gaxeta de vedação em EVA
Material dos terminais Latão estanhado
Testado segundo as Normas NBR 5123/2016
INSTRUÇÕES DE INSTALAÇÃO:
1- Instale usando as bases de pinos apropriados, tamanho padrão.
Altura mínima de 2,5m.
2- Fio preto: Fase
a. Fio branco: Comum/ Neutro
b. Fio vermelho: Carga
3- Direcione a janela do sensor para o lado sul.
4- Observe a voltagem marcada na tampa do produto.
5- Siga as instruções dos esquemas ao lado.
6- Observe o tipo de contatos usados, se NF ou NA.

127V
~.7T Vetm.:lll~

ucargazso v 127V

fase 1,-.__;,,P;.;;"";.;..º--1
230 V ·· 8t.'.lnco ---
Neulro!C>--=---o---.
Fest: 2

Esquem.:i para coman~'::r'' . P._'"_'º___..l,,___ve'""-1~
1~(·,o

um contator Né<.!ltoC Bmnc:o J() Carga
t e,- 2 bobin.1 con1iUor..i
3 e 4 eonentcs princ1p..·11r.

Esquema Elétrico comum

F;:i,;e O Preto

~~;,,';'"e 9r:mco
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PUCR.S

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 03/08/2018 até 03/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1. Cliente:

Projeluz Luminárias e Artefatos de Metais Eireli
Av. Jacarei, S/N
Alto Paraná - PR
CEP: 87.753-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária LED
Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE
Modelo: PJLED03 - 200W
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 220 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 200 W
Frequência nominal: 60 Hz
Protocolo Labelo: 47745
Orçamento LABELO: 0774f/2018

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• lnternational Electrotechnical Commission. IEC 61000-3-2/2014 Electromagnetic
compatibility (EMC)- Part 3-2: Limits - Limits for harmonic current emissions (equipment input
current :;;16 A per phase), Geneva, Switzerland, 2014.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900- Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo(a)pucrs.br -Website: www.labclo.com.br
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE - Modelo: PJLED03 - 200W - N° de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 03/08/2018 até 03/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1
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1. Ensaio de Distorção harmônica em corrente e THD - (Item 7.3a - IEC 61000-3-2: 2014)

1 Fator de potência medido: 1 0,98 1 adim

Item 7.3a - IEC 61000-3-2: 2014
Ordem Limites(%) Corrente (%)

1 - 100,00
2 2 0,09
3 29,40 4,88
5 10 3,87
7 7 4,64
9 5 4,02
11 3 1,75
13 3 0,82
15 3 0,70
17 3 0,32
19 3 0,57
21 3 0,35
23 3 0,73
25 3 0,29
27 3 0,79
29 3 0,57
31 3 0,18
33 3 0,38
35 3 0,21
37 3 0,45
39 3 0,14

Distorção harmônica total (THD (%)) 9, 1

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210-Partenon - CEP 90619-900-Porto Alegre - RS- Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br -Website: www.labelo.com.br, • -.
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Luminária LED- Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 03/08/2018 até 03/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

! incerteza de medição {IM}:

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (Vett) correspondentes a um
nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento ltem(ns) do Faixa de Incerteza de Fator de

normativo documento Mensurando medição medição abrangência
normativo (k)

Intervalo de Tempo 60 a 86400 s 1,3 s 2,00

Fator de potência O a 1 adim 0,01 adim 2,02

Distorção harmônica - (ordem 2) 100,00 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 3) 0,09 % 0,26 % 2,01

Distorção harmônica - (ordem 5) 4,88 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 7) 3,87 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 9) 4,64 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 11) 4,02 % 0,43 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 13) 1,75 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 15) 0,82 % 0,58 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 17) 0,70 % 0,23 % 2,00
IEC 61000-3-

2:2014 7.3a Distorção harmônica - (ordem 19) 0,32 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 21) 0,57 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 23) 0,35 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 25) 0,73 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 27) 0,29 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 29) 0,79 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 31) 0,57 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 33) 0,18 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 35) 0,38 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 37) 0,21 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 39) 0,45 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (Total) 9,1 % 1,2 % 2,00

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil /: ;l ' .· () · 1 ,- , O 3 ..
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1 Fotos da amostra:
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE - Modelo: PJLED03 - 200W - N° de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 03/08/2018 até 03/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

Figura 1 - Vista superior da amostra Foto 2 - Vista inferior da amostra

PRODUTO
Luminárias em led

APLICAÇÕES
Iluminação de vias e espaços públicos diversos

FABRICANTES
PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE

MODELO TESTADO
PJLED03 - 200W

.. ·.. ' · • IVJODELOS APLICÁVEIS

PJLED02/PJLED03/PJLED04/PJLED0S/PJLED06/PJLED07 de 40w a 1920w
LMLED02/LMLED03/LMLED04/LMLED0S/LMLED06/LMLED07 de 40w a 1920w
PBLED02/PBLED03/PBLED04/PBLED0S/PBLED06/PBLED07 de 40w a 1920w

Foto 3 - Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Luminária LED- Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03- 200W - N° de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 03/08/2018 até 03/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre,
que avaliou a competência do laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de
responsabilidade quanto à sua representatividade em relação a lotes de
fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra
ensaiada, nas condições em que foram realizados os ensaios e não sendo
extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota
se a possibilidade de contestação dos resultados ou mesmo de repetição
dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de ser responsável pela sua
manutenção.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC
(lnternational Laboratory Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (Inter
American Accreditation Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• A regra de decisão, que descreveu como a incerteza de medição foi
aplicada para a declaração da conformidade dos itens de ensaio, foi
estabelecida conforme documentos normativos indicados no item 3 deste
relatório e previamente contratados.

• Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não
descritos com resultados não foram solicitados pelo requerente ou não
fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.

• Executor(es) do ensaio: Felipe Dalla Favera Almeida de Oliveira

CASSIO ALEXANDRE :;~:,~~;~;:,;i1:;"""'™"º
PEREIRA DE ~l~;~!~~~;:,:~llou~Sectt1a11ada

RN:ei~Ftdtral doBrnll • RfB, ou•RFB t•
SOUZA:0021082901 CPFAl .o,•IEMBRANCQ,,,...

SAFEWEB, cn11CASSIO ALO'ANORE
PEREIRAOESOUZA.-00110829010
Oados201soa.1114,os,12-0J'OO'

Cássio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

-, ·, ,,_ n'"' 1
·• ; ' ' ' ·! i '. •' •J u ',
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PUCRS

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1. Cliente*:

W'DME - MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP
Av. Brasil, nº 5194 - Zona 4
Maringá- PR
CEP: 87.014-070

2. Requerente:

W'DME - MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP
Av. Brasil, nº 5194 - Zona 4
Maringá- PR
CEP: 87.014-070

3. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária LED
Marca: W'DLUZ*
Modelo: WD1 O*
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 200 - 277 V*
Corrente nominal: 1,2A Máximo*
Potência nominal: 150W*
Frequência nominal: 60Hz*
Protocolo Labelo: 53579
Orçamento LABELO: 1712a/2019

*Observação: Amostra recebida sem estes dados. Informações fornecidas pelo cliente.

3.1. Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

4. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1 :201 O Luminárias - Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 201 O.

f ~, •·1 •

~·
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Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

5. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

6. Observações:

Considerou-se como regra de decisão para a declaração da conformidade a não utilização
da incerteza de medição.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados
não foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do
laboratório.

TABELA 1 - SUMÁRIO DOS ENSAIOS
Item da EnsaioNerificação ResultadoNBR IEC 60598-1 :201 O
4.20 Resistência a vibração e
8 Proteção contra choque elétrico e

LEGENDA
NCT Não contratado - Item não contratado pelo requerente
e Conforme - A amostra atende às exigências dos documentos normativos
NC Não conforme - A amostra não atende às exloências dos documentos normativos
NA Não aplicável

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Luminária LED- Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - N' de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

11. Construção {Seção 4 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010):

l 1.1. Requisitos de Vibração (Seção 4.20 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010):

1.1.1. Item 4.20 da NBR IEC 60598-1 :201 O

As luminárias para condições severas de serviço devem possuir resistência adequada
às vibrações.

A conformidade é verificada pelo seguinte ensaio de vibração.

A luminária é fixada a um gerador de vibrações, na posição normal mais desfavorável
de instalação.

A direção da vibração é no sentido mais desfavorável e os parâmetros são os
seguintes:

Duração: 30 min;

Amplitude: 0,35 mm;

Faixa de frequência: 1 O Hz, 55 Hz, 1 O Hz;

Velocidade de varredura: aproximadamente uma oitava por minuto.

Após o ensaio, a luminária não pode apresentar nenhum afrouxamento de componente
que possa comprometer a segurança.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Após o ensaio, a amostra não apresentou nenhum dano ou afrouxamento de
componente capaz de comprometer a segurança.
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Luminária LED-Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - N° de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

12. Proteção Contra Choque Elétrico (Seção 8 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O):

2.1. Generalidades (Item 8.1 da ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O)

Esta seção especifica os requisitos para proteção contra choque elétrico provocado por
luminárias. Um ensaio para se determinar se uma parte condutora é uma parte viva que possa
causar um choque elétrico está descrito no Anexo A.

2.1.1. Item 8.2.1 da norma NBR IEC 60598-1 :201 O
As luminárias devem ser construídas de modo tal que suas partes vivas não sejam

acessíveis, quando a luminária estiver instalada e conectada eletricamente para utilização
normal, e quando ela é aberta, caso haja necessidade, para a substituição de lâmpadas ou
starters, mesmo que estas operações não possam ser feitas manualmente. Partes com
isolação básica não podem ser utilizadas na superfície exterior da luminária sem a apropriada
proteção contra o contato acidental.

Não é permitido acesso a partes vivas com o dedo padrão quando a luminária está sendo
instalada e/ou montada para utilização normal e, adicionalmente, sob as mesmas condições:

- não é permitido acesso a partes vivas com o dedo padrão para luminárias portáteis e
luminárias reguláveis, e

- não pode haver acesso às partes pela sonda de diâmetro 5mm de acordo com a Figura
1 da ABNT NBR IEC 61032, do exterior da luminária com isolação básica, para as luminárias
montadas na parede ao alcance dos braços.

Os porta-lâmpadas e os porta-starters, se utilizados em luminárias portáteis e luminárias
reguláveis e se a acessibilidade for como a especificada anteriormente, devem atender ao
ensaio de rigidez dielétrica e aos requisitos das distancias de separação e distancias de
escoamento para isolação dupla ou reforçada.

A isolação básica pode ser acessível quando a luminária for aberta para a substituição
da lâmpada ou starter.

Se um componente destinado para ser incorporado for utilizado no exterior de uma
luminária completa montada, o qual pode ser tocado como uma esfera de 50mm, ele deve
atender aos requisitos aplicáveis para um componente independente (ver 1.2.29).

A proteção contra choque elétrico deve ser mantida para todos os métodos e posições
de instalação para uso normal, observando-se as limitações indicadas pelo fabricante no
manual de instruções para a instalação, e para todos os ajustes reguláveis. A proteção deve
ser mantida mesmo após a remoção de todas as partes removíveis manualmente, exceto
lâmpadas e as seguintes partes dos porta-lâmpadas:
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Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

a) Porta-lâmpadas com base baioneta:
1) Cabeças (coberturas dos terminais);
2) Saias.

b) Para porta-lâmpadas com rosca Edison:
1) Cabeças (coberturas dos terminais), para os tipos pendentes unicamente;
2) Estojos.

As coberturas em luminárias fixas, que não possam ser removidas por uma ação simples
com uma das mãos, não devem ser removidas. Entretanto, coberturas que devem ser
removidas para substituição de lâmpadas ou starters são removidas para este ensaio.

Os condutores de alimentação presos por terminais sem parafusos, com dispositivos
para solar através de botão de pressão, não podem ser removidos para este ensaio.

A utilização de botão de pressão tipo blocos terminal sem a utilização de coberturas não
é impedida por esta Norma. Isto é possível quando algumas ações específicas são necessárias
para soltar a fiação destes blocos.

Luminárias classe I e classe li destinadas ao uso com lâmpadas de filamento de
tungstênio, possuindo uma base em cada extremidade, devem incorporar um dispositivo de
interrupção bipolar automática, que opera quando a lâmpada estiver sendo trocada. Este
requisito não se aplica se as combinações-base e porta-lâmpadas forem cobertas por normas
que contenham requisitos especiais sobre a acessibilidade de partes vivas que podem causar
choque elétrico.

As propriedades isolantes do verniz, esmalte, papel e materiais similares não podem ser
consideradas adequadas para dar a proteção requerida contra choque elétrico nem proteção
contra curtos-circuitos.

As luminárias com ignitores previstas para utilização com lâmpadas de descarga a alta
pressão, de duas extremidades, devem ser ensaiadas de acordo com a Figura 26.

Se a tensão medida de acordo com a Figura 26 ultrapassar 34V (pico), o ignitor somente
deve tornar-se ativo se a lâmpada estiver completamente inserida, ou então deve ser fixada
uma advertência sobre a luminária, conforme os requisitos de 3.2.18 a) e b) respectivamente.

As luminárias para lâmpadas tubulares Fa8 base dupla devem atender ao requisito de
marcação 3.2.18.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.
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Luminária LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

2.1.2. Item 8.2.5 da norma NBR IEC 60598-1 :201 O
A conformidade com os requisitos de 8.2.1 a 8.2.4 é verificada por inspeção e, se

necessário, por um ensaio do dedo-padrão de acordo com as Figuras 1 e 2 da ABNT NBR IEC
61032 ou por meio de um dedo padrão específico descrito para o componente em questão.

Este dedo deve ser aplicado em todas as posições possíveis, se necessário com uma
força de 1 O N e utilizando-se um indicador elétrico para mostrar o contato com as partes vivas.
Partes móveis, incluindo quebra-luzes, devem ser colocadas manualmente na posição mais
desfavorável; se forem metálicas, elas não podem tocar partes vivas das luminárias ou das
lâmpadas.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.1.3. Item 8.2.6 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O

As coberturas e outras partes que assegurem proteção contra choque elétrico devem
possuir resistência mecânica adequada e ser presas de forma confiável, de modo que não se
afrouxem com os manuseias normais.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Não houve afrouxamento das coberturas nem danos às partes frágeis da
amostra após o ensaio.

2.1.4. Item 8.2.7 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010
As luminárias (outras que não as mencionadas a seguir) que incorporam um capacitar

de capacitância superior a 0,5 µF devem ser fornecidas com um dispositivo de descarga, de
modo que a tensão através do capacitar, 1 min após a desconexão da luminária da fonte de
alimentação na tensão nominal, não exceda 50 V.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Tensão medida: 7,102 mV
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Luminária LED- Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

! Incerteza de medição (IM):

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (Vett) correspondentes a um
nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento ltem(ns} da Mensurando Faixa de medição Incerteza de Fator de
normativo norma medição abrangência (k)

NBR IEC 8.2.7 Tensão contínua 7,102 mV 0,001 mV 2,0060598-1 :201 O
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Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020

Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1 Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista lateral da amostra Foto 2 - Vista inferior da amostra

Foto 3 - Etiqueta da amostra
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Luminária LED -Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternational Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (lnterAmerican Accreditation
Cooperation ).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

Assinado de forma digital por AUGUSTO LUNELLI
NUNES:00875741010AUGUSTO LUNELLI ON: c=BR, o=ICP-Brasil. ou=Secretarla da Receita Federal do

NUNES 00 7574 O O Brasil-RF8,ou=RFBe-CPFA3,ou=(EMBRANCO),ou=AR: 8 1 1 SAFEWEB, cn=AUGUSTO LUNELLI NUNES:00875741010
Dados: 2020.03.12 15:28:55 •03'00'

Augusto Lunelli Nunes
Signatário Autorizado
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Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1. Cliente: *

W'DME - MATERIAIS ELETRICOS LTOA - EPP
Av. Brasil, nº 5194 - Zona 4
Maringá - PR
CEP: 87.014-070

2. Requerente:

W'DME - MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP
Av. Brasil, nº 5194 - Zona 4
Maringá - PR
CEP: 87.014-070

3. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Marca: W'DLUZ*
Modelo: WD1 O*
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 200 - 277 V*
Corrente nominal: 1,2A Máximo*
Potência nominal: 150W*
Frequência nominal: 60 Hz*
Protocolo LABELO: 53579
Orçamento LABELO: 1712a/2019

*Observação: Amostra recebida sem estes dados. Informações fornecidas pelo requerente.

3.1. Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.
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Luminária Pública LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: wo10• - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

4. Documentos normativos utilizados:

• llluminating Engineering Society. IES LM 79-08 - Electrical and Photometric Measurements of Solid-State
Lighting products.

5. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 1 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

6. Observações:

• Considerou-se como regra de decisão para a declaração da conformidade a não utilização da incerteza de
medição.

• Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados não foram
solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.
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Luminária Pública LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1. Características elétricas e fotométricas

08S: O método e condição de medição deverão seguir as recomendações dos itens 5.0, 9.0, 1 O.O e 11.0
da IES LM-79.

Características elétricas e fotométricas
Fluxo Luminoso Tensao de Corrente elétrica Fator de Potência Potencia Total
total medido (lm) alimentação (V) de entrada (A) (adim) (W)

15490 219,75 0,738 0,92 149,2

Intensidade luminosa máxima
Intensidade maxima

Ângulo C (º)
Angulo Gamma

medida (cd) (º)
4633 40 27

Eficiência Energética da luminária (lm/W): 103,8 1 1 Intervalo Angulo Gama(º)

Tempo de estabilização da amostra: 1 1 h Intervalo Angulo C(º)

0,5

5
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Luminária Pública LED-Marca: W'DLUZ'- Modelo: WD10'- Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

2. lndice de Reprodução de Cor - IRC

O índice de reprodução de cor de uma fonte de luz é um conjunto de cálculos que fornece a medida do
quanto as cores percebidas do objeto iluminado por esta fonte se aproximam daquelas do mesmo objeto
iluminado por uma fonte padrão (iluminante de referência). A quantificação é dada pelo índice de
reprodução de cor geral (Ra), que varia de O a 100. Somente no caso das fontes de luz tipo luz do dia, o
significado do Ra é uma medida do quanto a reprodução das cores por esta fonte se aproxima daquela pela
luz natural. Quanto maior o valor de Ra, melhor a reprodução de cor.

08S: O método e condição de medição deverão seguir as recomendações do item 12.0 da IES LM-79.

IRC medido (adim):

Tensão de alimentação medida (V):

74,8

220,00

3. Temperatura de Cor Correlata - TCC

A temperatura de cor correlata (TCC) é uma metodologia que descreve a aparência de cor de uma fonte de
luz branca em comparação a um radiador planckiano.

08S: O método e condição de medição deverão seguir as recomendações do item 12.0 da IES LM-79.

TCC medido (K):

Tensão de alimentação medida (V):

5155

220,00
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Luminária Pública LED - Marca: W'DLuz• - Modelo: wo10• - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (veff) correspondentes a um
nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento ltem(ns) do Incerteza de Fator de

normativo documento Mensurando Faixa de medição medição abrangência
normativo (k)

IES LM-79 5.0
Tensão Alternada 219,75 a 219,75 V 0,26 V 2,00

(60 Hz)

IES LM-79 5.0 Corrente Elétrica (60Hz) 0,738 A 0,008 A 2,00

IES LM-79 5.0 Fator de Potência 0,92 adim 0,01 adim 2,00

IES LM-79 5.0 Potência Ativa 149,2W 2,6W 2,00

IES LM-79 5.0 e 9.0 Fluxo Luminoso 15,49 klm 0,89 klm 2,00

IES LM-79 5.0 e 11.0 Eficiência Energética 103,8 lm/W 6,2 lm/W 2,00

IES LM-79 12.0
Índice de Rprodução de 74,8 adim 4,3 adim 2,00

Cor

IES LM-79 12.0 Temperatura de Cor 5155 K 298 K 2,00
Correlata

IES LM-79 10.0
Intensidade luminosa

4.633 cd 267 cd 2,00
máxima
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Luminária Pública LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

Foto 1 - Vista superior da amostra

Foto 2 - Vista inferior da amostra.
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Luminária Pública LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

180º

90º

Foto 3 - Eixos fotométricos utilizados

270º

Foto 4 - Etiqueta da amostra
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Luminária Pública LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020
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Figura 1 - Curva de distribuição de intensidade luminosa
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Figura 2 - Curva de distribuição de intensidade (isocandela)
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Luminária Pública LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 18/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência do
laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à sua
representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é valido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições em
que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia autorização do
LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternation Laboratory Accreditation
Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (lnterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

AUGUSTO LU N ELLI
Assinado de Icrma digital por AUGUSTO LUNELLI
NUNES:0087S741010
ON:c=BR. o=ICP•Brilsil, cueâecretarta dil Receita Federal do

NUNES OO875741 O 1 O Brasil• RFB. ou=RFB e-CPF A3, ou=IEM BRANCO!, ou=AR
: SAFEWEB, cn=AUGUSTO LUNELLINUNES:00875741010

Dados: 2020.03.12 15:35:05 •03'00'

Augusto Lunelli Nunes
Signatário Autorizado
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PUCRS

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO • Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1. Cliente:

Projeluz Luminárias e Artefatos de Metais Eireli
Av. Jacarei, S/N
Alto Paraná - PR
CEP: 87.753-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária LED
Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE
Modelo: PJLED03-200W
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 220 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 200 W
Frequência nominal: 60 Hz
Protocolo Labelo: 47745
Orçamento LABELO: 0774f/2018

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O Luminárias - Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 201 O.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

l! ;l r , ' • n
· ·.1 · · L:' ,F.i t; 3; '. 5
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Luminária LED-Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03-200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

5. Observações:

A regra de decisão, que descreveu como a incerteza de medição foi aplicada para a
declaração da conformidade dos itens de ensaio, foi estabelecida conforme documentos normativos
indicados no item 3 deste relatório e previamente contratados.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados
não foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.

TABELA 1 - SUMÁRIO DOS ENSAIOS
Item da ABNT NBR IEC EnsaioNerificação Resultado60598-1 :201 O

9 Resistência à poeira, objetos sólidos e umidade -*
10 Resistência de isolamento e rigidez dielétrica e

*Somente o item 9.3 da NBR IEC 60598-1:2010

LEGENDA
NCT Não contratado - Item não contratado pelo requerente
e Conforme - A amostra atende às exlcênclas dos documentos normativos
NC Não conforme - A amostra não atende às exicênclas dos documentos normativos
NA Não aplicável
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE - Modelo: PJLED03-200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1.1 Item 9.3 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O.
Todas as luminárias devem ser à prova das condições de umidade que possam ocorrer em

utilização normal.

A conformidade é verificada pelo tratamento úmido descrito em 9.3.1, seguido imediatamente
pelos ensaios da Seção 1O.

As entradas de cabos, se houver, devem ser deixadas abertas; se houver entradas com
tampas falsas, uma delas deve ser deixada aberta.

As partes que podem ser removidas manualmente, por exemplo, componentes elétricos,
coberturas, vidros de proteção etc., devem ser removidas e submetidas, se necessário, ao
tratamento úmido com a parte principal.

1.2 Item 9.3.1 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O.
A luminária é colocada na posição mais desfavorável de utilização normal, em uma cabine

úmida contendo ar com uma umidade relativa entre 91% e 95%. A temperatura do ar, em todos
os lugares onde a luminária possa ser colocada, deve ser mantida, com tolerância de 1 ºC, em
qualquer valor conveniente "t" entre 20ºC e 30ºC.

Antes de ser colocada na cabine úmida, a luminária deve ser conduzida a uma temperatura
entre "t" e (t + 4) ºC. A amostra deve ser mantida na cabine por 48h.

NOTA: Na maioria dos casos a luminária pode ser conduzida à temperatura especificada entre "t" e
(t + 4 )°C, mantendo-a em uma sala a essa temperatura por 4h, antes do tratamento de umidade.

Para se atingirem as condições especificadas dentro da cabine, é necessário assegurar uma
circulação de ar interna constante e, em geral, utilizar uma cabine termicamente isolada.

Após este tratamento, a luminária não pode apresentar nenhum dano que possa afetar sua
conformidade com os requisitos desta Norma.
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE- Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

LABELO/PUCRS
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2.1 Generalidades (Item 10.1 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O)
Esta seção especifica os requisitos e os ensaios de resistência de isolamento e de rigidez

dielétrica, corrente de fuqa e corrente do condutor de proteção para luminárias.

2.2 Resistência de isolamento e rigidez dielétrica (Item 10.2 da Norma ABNT NBR IEC
60598-1 :201 O)

A resistência de isolamento e a rloidez dielétrica das luminárias devem ser adequadas.

2.2.1 Ensaio de resistência de isolamento (Item 10.2.1 da Norma ABNT NBR IEC 60598-
1 :2010)

A resistência de isolamento deve ser medida com uma tensão contínua de
aproximadamente 500V, 1min após a aplicação da tensão.

Para a isolação de partes EBTSISELV das luminárias, a tensão e.e. a ser usada para a
medição é 1OOV.

A resistência de isolamento não pode ser menor que os valores especificados na Tabela 10.1.

A isolação entre partes vivas e o corpo das luminárias classe li não pode ser ensaiada se
a isolação básica e a isolação suplementar puderem ser ensaiadas separadamente.

Os revestimentos e barreiras isolantes devem ser ensaiados somente se a distância entre
partes vivas e partes metálicas acessíveis, sem o revestimento ou barreira, for menor que a
prescritas na Seção 11.

As isolações de buchas, de ancoragens do cordão, de guias u garrafas de fios devem ser
ensaiadas conforme a Tabela 10.1 e, durante o ensaio, o cabo ou cordão deve ser recoberto
com uma folha metálica ou deve ser substituído por um tarugo de metal do mesmo diâmetro.

Estes requisitos não se aplicam aos dispositivos de auxílio ao acendimento
propositadamente conectados à rede de alimentação, se eles não forem partes vivas.

NOTA: Ver Anexo A, para um ensaio para partes vivas.

Observação: A amostra enseietie está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Valor medido> 10,00Mn.

r o r, e, ~: (; o .i. • P.
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE- Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

2.2.2. Ensaio de rigidez dielétrica (Item 10.2.2 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010)
Uma Tensão praticamente senoidal, de frequência 50Hz ou 60Hz, e com os valores

especificados na Tabela 10.2, deve ser aplicada, durante 1 min, através das isolações mostradas
na tabela.

Inicialmente, deve-se aplicar não mais que a metade da tensão especificada e, então,
aumenta-la gradualmente até o valor pleno.

Para o transformador de alta tensão utilizado no ensaio, quando os terminais de saída dão
curtocircuitados após a tensão de saída ter sido ajustada à tensão apropriada do ensaio, a
corrente de saída deve ser de pelo menos 200mA.

O relé de sobrecorrente não pode atuar quando a corrente de saída for menos que 1 00mA.

Deve-se também tomar cuidado para que a folha metálica seja colocada de modo que não
ocorra descarga pelo ar na extremidade da isolação.

Nas luminárias classe li, incorporando tanto isolação reforçada quanto isolação dupla,
deve-se tomar cuidado para que a tensão aplicada à isolação reforçada não solicite
excessivamente a isolação básica ou a isolação suplementar.

Descargas parciais sem queda de tensão são ignoradas.

Durante o ensaio, não podem ocorrer descargas através do ar ou perfuração.

Estes requisitos não se aplicam aos dispositivos de auxílio ao acendimento
propositadamente conectados à rede de alimentação, se eles não forem partes vivas.

Para luminárias com ignitores, q rigidez dielétrica das partes da luminária que são
solicitadas eletricamente pelo pulso de tensão é verificada com o ignitor operando, para
assegurar que a isolação da luminária, a fiação e partes similares são adequadas.

Para luminárias com ignitores e porta-lâmpadas que, conforme as instruções do fabricante
do porta-lâmpada, alcançam sua proteção máxima à tensão de pulso somente com a lâmpada
inserida, uma lâmpada simulada deve ser utilizada para este ensaio.

NOTA 1: É conveniente que a lâmpada simulada seja fornecida com a amostra para ensaio de tipo.

NOTA 2: Este requisito possibilita ao projeto da base/porta-lâmpada manter-se em uma dimensão
razoável, enquanto que permite que o pulso de tensão se eleve a um nível que assegurará reacendimento
a quente da lâmpada de descarga {por exemplo, em aplicações de estúdio).

A luminária com ignitor é ligada a uma alimentação com 100% da tensão nominal, por um
período de 24h. lgnitores que apresentem defeito neste período são substituídos imediatamente.
Aplica-se então à luminária o ensaio de rigidez dielétrica com os valores especificados na Tabela
10.2, com todos os terminais (exceto terminais de aterramento) do ignitor conectados entre si.
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Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

Nas Luminárias com ignitores manuais, tais como botões de pressionar, a luminária é
ligada a uma alimentação com 100% da tensão nominal e submetida a um ciclo de comutações
"3s ligado/ 1 Os desligado", durante um período total de 1h. Somente um ignitor é utilizado neste
ensaio.

As luminárias com ignitores providos de reatores, as quais são marcadas para uso
exclusivo com um ignitor provido de um dispositivo de limitação de tempo, de acordo com a IEC
61347-2-9, devem ser submetidas ao mesmo ensaio, porém por um período que consista em
250 ciclos liga/desliga, mantendo-se um período de desligamento de 2min.

Durante o ensaio de rigidez dielétrica, não pode ocorrer descarga pelo ar ou perfuração
do dielétrico.

Quando se estiver realizando o ensaio de rigidez dielétrica em luminárias que contem
controle eletrônico, as tensões nominais do circuito da lâmpada podem ser superiores aos
valores da tensão de alimentação da luminária. Isto é indicado pelo valor Us« marcado no
controle da lâmpada. Nestas circunstancias, o ensaio da tensão aplicada nas partes do circuito
da lâmpada deve ser calculado do valor Uout marcado no controle da lâmpada ao invés de U.

NOTA: "U"= tensão de trabalho

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.2.3. Corrente de fuga, corrente do condutor de proteção e queima elétrica (Item 10.3 da
Norma ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O)

A corrente de fuga ou corrente do condutor de proteção que pode ocorrer durante a
utilização normal da luminária não pode ser superior aos valores indicados na Tabela 10.3,
quando medida de acordo com o Anexo G.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Valor medido: 288,2 µA
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Luminária LED -Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03 -200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

! Incerteza de mediçãq (IM):

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (Vett) correspondentes a um
nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento ltem(ns) da Mensurando Faixa de medição Incerteza de Fator de
normativo norma medição abranqêncla (k)

NBR IEC Resistência de
10.2.1 isolamento 1,0 a 10,0 MO 0,1 MO 2,0060598-1 :201 O

í500 v c.c.l

NBR IEC 10.3 Corrente de fuga 288,2 µA 5,3 µA 2,0060598-1 :201 O

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O -Partenon -CEP 90619-900 -Porto Alegre -RS -Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 -Fax: (51) 3320 3883 -E-mail: labelo@pucrs.br-Website: www.labelo.com.br/) '.}. ~-, '.; (; O .'3 3 j_
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE - Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1 Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista superior da amostra Foto 2 - Vista inferior da amostra

PRODUTO
Luminárias em led

APLICAÇÕES
Iluminação de vias e espaços públicos diversos

FABRICANTES
PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE

MODELO TESTADO
PJLED03 - 200W

MODELOS APLICÁVEIS

PJLED02/PJLED03/PJLED04/PJLED0S/PJLED06/PJLED07 de 40w a 1920w
LMLED02/LMLED03/LMLED04/LMLED0S/LMLED06/LMLED07 de 40w a 1920w
PBLED02/PBLED03/PBLED04/PBLED0S/PBLED06/PBLED07 de 40w a 1920w

Foto 3 - Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 29/07/2018 até 31/07/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• A amostra fornecida pelo requerente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à sua
representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternational Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (lnterAmerican Accreditation
Cooperation ).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Cássio Alexandre P. de Souza

Assinado de forma digital por AUGUSTO LUNELLI

A LJGLJ STÜ LLJ N ELLI ~~~~:~~:~~:~~r~~n.ou=Secretarla da Receita
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM

NUNE$ :00875 741 O 1 O !~N~~~~;:
5
=7~~~:iEWEB,cn=AUGUSTO LUNELLI

Dados: 2018.08.13 14: 11 :54 -03'00'

Augusto Lunelli Nunes
Signatário Autorizado

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O -Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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PUCRS

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

••.P.arteJ - Identificação ·•e condições gerais

1. Cliente:

Projeluz Luminárias e Artefatos de Metais Eireli
Av. Jacarei, S/N
Alto Paraná - PR
CEP: 87.753-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária LED
Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE
Modelo: PJLED03 - 200W
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 220 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 200 W
Frequência nominal: 60 Hz
Protocolo Labelo: 47745
Orçamento LABELO: 0774f/2018

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• lnternational Electrotechnical Commission. IEC 62262:2002 Degrees of protection by
enclosures for electrical equipment against externai mechanical impacts (IK code). Geneva,
Switzerland, 2002.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br -Website: www.labelo.com-:b;i r . ,-: , , :': 0 ., .-~ •
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Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

5. Observações:

A regra de decisão, que descreveu como a incerteza de medição foi aplicada para a declaração
da conformidade dos itens de ensaio, foi estabelecida conforme documentos normativos indicados
no item 3 deste relatório e previamente contratados.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados
não foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.

O fabricante declara que os modelos de potências 20W, 30W e 40W, apresentam as mesmas
características construtivas do modelo sob ensaio referente as suas dimensões e materiais utilizados.

TABELA 1 - SUMÁRIO DOS ENSAIOS
Item
6

EnsaioNerifica ão
Ensaio para verificar a proteção contra impactos mecânicos

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br -Website: www.labelo.com.br , _ .
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Lab~I,~t6~{J.de Ensaio acreditadti':p:i?ia ét'~;;'cie ;cordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRI.. Ó075 <.:
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Luminária LED- Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03-200W - N° de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1

. ' 1
-:·.•· .,•,··;

. ·-- -·
: · ,:·:. _. ,_ . ~_. ·:,_:.d

1. Ensaio para verificar a proteção contra impactos mecânicos (Item 6 da IEC 62262:2002)

1.1. (Item 6.1 da IEC 62262:2002)

O ensaio especificado nesta norma é um ensaio de tipo.

1.2. (Item 6.2 da IEC 62262:2002)

Na ordem da verificação da proteção contra impactos mecânicos, golpes devem ser
aplicados ao invólucro sob ensaio. O dispositivo para ser usado neste ensaio está descrito no
item 7 na norma IEC 62262:2002.

1.3. {Item 6.3 da IEC 62262:2002)

Durante o ensaio o invólucro deve ser montado em um suporte rígido, de acordo com
as instruções de uso do fabricante. O suporte é considerado suficientemente rígido se o seu
deslocamento é menor ou igual a O, 1 mm sob efeito de um impacto direto aplicado e cuja energia
corresponda ao grau de proteção. Montagens e suportes alternativos, adequados ao produto,
devem ser especificados na norma relevante ao produto.

1.4. Item 6.4 da IEC 62262:2002)

O número de impactos deve ser cinco (05) em cada superfície oposta, salvo indicação
contrária especificada na norma relevantes ao produto. Os impactos devem ser uniformemente
distribuídos nas faces do invólucro sob ensaio. Em nenhum caso, mais do que três (03) impactos
devem ser aplicados nos arredores do mesmo ponto do invólucro. A norma relevante ao produto
deve especificar os pontos de aplicação dos impactos.

1.5. {Item 6.5 da IEC 62262:2002)

A norma relevante ao produto deve especificar o critério em que a aceitação ou
rejeição do invólucro deve ser baseado, particularmente:
- Danos admissíveis
- Verificação do critério relativo à continuidade da segurança e confiabilidade do equipamento.

1 Ensaio de IK realizado: IK 10 1 Energia do impacto: 1 20 J

Observações: Após os impactos, não houve nenhum dano capaz de comprometer a segurança
da amostra.

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900- Porto Alegre - RS- Brasil
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Luminária LED -Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLE - - e sene: ao informado

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

Fotos da amostra:

Figura 1 - Vista superior da amostra Foto 2 - Vista inferior da amostra

PRODUTO
Luminárias em led

APLICAÇÕES
Iluminação de vias e espaços públicos diversos

FABRICANTES
PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE

. MODELO TESTADO
PJLED03 - 200W

MODELOS APLICÁVEIS

PJLED02/PJLED03/PJLED04/PJLED0S/PJLED06/PJLED07 de 40w a 1920w
LMLED02/LMLED03/LMLED04/LMLED0S/LMLED06/LMLED07 de 40w a 1920w
PBLED02/PBLED03/PBLED04/PBLED0S/PBLED06/PBLED07 de 40w a 1920w

Foto 3 - Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 -Partenon -CEP 90619-900 -Porto Alegre -RS -Brasil
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Luminária LED- Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03-200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 02/08/2018 até 02/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternational Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (lnterAmerican Accreditation
Cooperation ).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor (es) do ensaio: Felipe Dalla Favera Almeida de Oliveira.

ON .c•Blto•ICP•Bt,l\ il.0 11•SL"( lt't.l ll,l (I.II

CASSIO ALEXANDRE :~~~~;!;~;;~ít~~tpo,CASSIO
SOUZ"--00210829010PEREIRA DE
hl'<tiUFedt'•1ldo8r,u1I-RfB,ou-Rr0...

SOUZA:0021082901 CP>AJ ,o,•ltMBRA"COJ.oo•"
SA~EWES.cn,.CASSIO ALEXANDRE PEREIRA

O :~u:~ia1~~~-c!!,s-01-oo-
Cássio Alexandre P. de Souza

Signatário Autorizado
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MODELO

POTENCIA DO SISTEMA

TENSÃO DE OPERA ÃO

FLUXO LUMINOSO

EFICÁCIA LUMINOSA DA LUMINÁRIA

EQUIVALÊNCIA

EXPECTATIVA DE VIDA MINIMA

TEMPERATURA DE COR

IRC (INDICE DE REPRODU ÃO DE COR)

DISTOR ÃO HARMÔNICA

FATOR DE POTENCIA

TIPO DE PROTE ÃO DO MÓDULOS

WDLED05

DE 50W A 150W

DE 120 A 277 VOLTS

DE 7.500 A 22.500 LUMENS

150 LUMENS POR WATT

VAPOR DE SÓDIO/METÁLICO 70W A 400W

100.000 HORAS (L70)

5000 A 5500 KELVIN

MAIOR75%

MENOR20%

MAIOR98%

POLICARBONATO POLICURVO COM UV DE ALTA RESISTENCIA

ÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS

ÃO CONTRA UMINDADE E POEIRA

IK 06

IP67

VEDAÇÃO

TRATAMENTOS CONTRA AÇÃO DO TEMPO

COR DO PRODUTO

SISTEMA DE FIXAÇÃO

GARANTIA

TIPOS DE LENTE DE DISTRIBUI ÃO DE LUZ

SILICONE TERMORRESISTENTE -ALTA TEMPERATURA

GALVANIZAÇÃO-PINTURA ELETROSTATICA POLIESTER A PÓ

A ESCOLHA DO CLIENTE

COM BASE E CHUMBADOR OU ENGASTADO

60 MESES

SIMÊTRICAS ASSIMETRICAS

W'DLUZ [i) W'DlUZ FINANCEIRO@ELETROSARDANHA.COM.BR · (44) 3220-7823
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PUCRS

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO • Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 22/01/2020 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1. Cliente*:

W'DME - MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP
Av. Brasil, nº 5194 -Zona 4
Maringá- PR
CEP: 87.014-070

2. Requerente:

W'DME-MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP
Av. Brasil, nº 5194 - Zona 4
Maringá- PR
CEP: 87.014-070

3. Objeto ensaiado {amostra):

Luminária LED
Marca: W'DLUZ*
Modelo: WD1 O*
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 200 - 277 V*
Corrente nominal: 1,2A Máximo*
Potência nominal: 150W*
Frequência nominal: 60Hz*
Protocolo Labelo: 53579
Orçamento LABELO: 1712a/2019

*Observação: Amostra recebida sem estes dados. Informações fornecidas pelo cliente.

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

4. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR 15129:2012 Luminárias para iluminação
pública - Requisitos particulares. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2012.
• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O Luminárias - Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900- Porto Alegre- RS- Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Período de realização dos ensaios: 22/01/2020 até 22/01/2020

Data de emissão do relatório: 12/03/2020

5. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

6. Observações:

Considerou-se como regra de decisão para a declaração da conformidade a não utilização da
incerteza de medição.

Itens dos documentos normativos de referências deste relatório não descrito com resultados não
foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.

TABELA 1 - SUMÁRIO DOS ENSAIOS
Item da ABNT NBR EnsaioNerificação Resultado15129:2012

7 Construção e
*Somente o Item 7.3 da Norma ABNT NBR 15129:2012

LEGENDA
NCT Não contratado - Item não contratado pelo requerente
c Conforme -A amostra atende às exigências dos documentos normativos
NC Não conforme - A amostra não atende às exigências dos documentos normativos
NA Não aplicável

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O - Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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LABELO/PUCRS

Período de realização dos ensaios: 22/01/2020 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

- - Parte 2 - Resultados dos ensaios

Aplicam-se as prescrições da ABNT NBR IEC 60598-1 :201 O, Seção 4, juntamente com
os re uisitos de 7 .1 a 7 .5.

1.1. Item 7.3 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010
Os meios de fixação da luminária ou parte externa ao seu suporte devem ser adequados

ao peso da luminária ou parte externa. O acoplamento deve ser projetado para suportar
velocidades de vento de até 150km/h sobre a superfície projetada do conjunto, sem
deformação permanente.

As fixações que suportam o peso da luminária ou da parte externa e os acessórios
internos devem ser providos de meios que previnam o deslocamento de qualquer parte da
luminária ou da parte externa por vibração, tanto em serviço como durante manutenção.

Partes das luminárias ou de seus componentes externos que são fixados de outra
forma, que não seja por meio de pelo menos dois dispositivos (por exemplo, parafusos e outros
meios equivalentes), devem possuir proteção extra, de modo a prevenir queda dessas partes
e a não colocar em perigo pessoas, animais e o entorno, devendo existir dispositivo fixo para
prevenção, no caso de falha de um desses dispositivos.

A conformidade deve ser verificada por inspeção. Para luminárias ou componentes
externos montados em suportes, no topo de postes, na extremidade de braços ou
prolongamentos de postes metálicos, a conformidade deve ser verificada pelo ensaio de carga
estática.

Não é exigida a realização do ensaio da força de vento nas luminárias de túnel.

As luminárias que forem instalados em local com tráfego motorizado devem,
adicionalmente, atender aos requisitos de vibração especificados na ABNT NBR IEC 60598-
1 :201 O, 4.20.

Para o ensaio de carga estática nas luminárias ou partes externas montadas em
suportes ou no topo do poste, a luminária ou a parte externa é montada de modo que a
superfície mais crítica seja carregada.

A superfície mais crítica é determinada pelo cálculo do maior valor de:

CciXS
Onde:

Cci: é o coeficiente de arrasto;
S> é a área da superfície a ser carregada, expressa em metros quadrados (m2).
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Luminária LED - Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 22/01/2020 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

O coeficiente de arrasto depende da forma da superfície. Para luminárias ou partes
externas cujo Cd não seja medido, o valor igual a 1,2 deve ser aplicado.

Os meios de fixação devem ser feitos com segurança, de acordo com as instruções do
fabricante.

Uma carga constante e igualmente distribuída é aplicada por 1 0min na superfície mais
crítica.

A carga aplicada dever ser igual a:

F = ~ * Rh * S * Cd * V2 (N)2

Onde:
F = força a ser aplicada (N);
Rh = 1,225 kg/m3 (densidade do ar);
S = área da superfície a ser carregada (m2);

Cd = 1,2 ( coeficiente de arrasto);
V= Velocidade do vento (m/s).

• Área da superfície a ser carregada: 0,0522 m2•

• Massa utilizada na superfície da amostra: 6,8 kg.

Após o ensaio não pode haver falha visível que prejudique a segurança, nem
deformação permanente da fixação que exceda uma inclinação de mais de 2 cm/m e nem
qualquer rotação em volta do ponto de fixação.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.
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Período de realização dos ensaios: 22/01/2020 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

I Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista lateral da amostra

Foto 3 - Etiqueta da amostra

Foto 2 - Vista inferior da amostra
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Luminária LED-Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 22/01/2020 até 22/01/2020
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a
competência do laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto
à sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que
similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa
de ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternational Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (lnterAmerican
Accreditation Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

Assinado de forma digital por AUGUSTO LUNELLI
NUNES:00875741010AUGUSTO LUNELLI DN: c=BR, o::.ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Fedem\ do

NUN 5 Brasil - RFS,ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=ARE :QQ875 741 Q 1 Q SAFEWEB.cn=AUGUSTOLUNELLl~UNES:00375741010
Dados: 2020.03.12 15:27 :05 -03·00

Augusto Lunelli Nunes
Signatário Autorizado
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PUCRS

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 01/08/2018 até 01/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018
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1. Cliente:

Projeluz Luminárias e Artefatos de Metais Eireli
Av. Jacarei, S/N
Alto Paraná - PR
CEP: 87.753-000

2. Objeto ensaiado (amostra}:

Luminária LED
Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE
Modelo: PJLED03- 200W
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 220 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 200 W
Frequência nominal: 60 Hz
Protocolo Labelo: 47745
Orçamento LABELO: 0774f/2018

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

3. Documento(s} normativo(s} utilizado(s}:

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1 :201 O Luminárias - Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 201 O.
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Período de realização dos ensaios: 01/08/2018 até 01/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

5. Observações:

A regra de decisão, que descreveu como a incerteza de medição foi aplicada para a
declaração da conformidade dos itens de ensaio, foi estabelecida conforme documentos
normativos indicados no item 3 deste relatório e previamente contratados.

Itens dos documentos normativos de referências deste relatório não descrito com resultados
não foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do
laboratório.

TABELA 1 -SUMÁRIO DOS ENSAIOS
Item da EnsaioNerificação ResultadoNBR IEC 60598-1:10

4 Construção C*
*Realizado somente o item 4.20 da NBR IEC 60598-1:2010.

LEGENDA
NCT Não contratado - Item não contratado pelo requerente
c Conforme - A amostra atende às exiaências dos documentos normativos
NC Não conforme - A amostra não atende às exiqênclas dos documentos normativos
NA Não aplicável
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Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE - Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 01/08/2018 até 01/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018
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11. Construção (Item 4 da Norma NBR IEC 60598-1 :201 O):

1.1. Item 4.20 da NBR IEC 60598-1 :201 O

As luminárias para condições severas de serviço devem possuir resistência adequada
às vibrações.

A conformidade é verificada pelo seguinte ensaio de vibração.

A luminária é fixada a um gerador de vibrações, na posição normal mais desfavorável
de instalação.

A direção da vibração é no sentido mais desfavorável e os parâmetros são os
seguintes:

Duração: 30 min;

Amplitude: 0,35 mm;

Faixa de frequência: 10 Hz, 55 Hz, 10 Hz;

Velocidade de varredura: aproximadamente uma oitava por minuto.

Após o ensaio, a luminária não pode apresentar nenhum afrouxamento de componente
que possa comprometer a segurança.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Após o ensaio, a amostra não apresentou nenhum dano ou afrouxamento de
componente capaz de comprometer a segurança.
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Luminária LED-Fabricante: PROJELUZ/LUM PROURBE - o e o: 03 -200W - Nº de serie: ao informado

Período de realização dos ensaios: 01/08/2018 até 01/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

1 Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista superior da amostra Foto 2 - Vista inferior da amostra

PRODUTO
Luminárias em led

APLICAÇÕES
iluminação de vias e espaços públicos diversos

FABRICANTES . ·.

PROJELUZ/LUMENVAL/PROURBE

MODELO TESTADO
PJLED03 - 200W

MODELOS APLICÁVEIS

PJLED02/PJLED03/PJLED04/PJLED0S/PJLED06/PJLED07 de 40w a 1920w
LMLED02/LMLED03/LMLED04/LMLED0S/LMLED06/LMLED07 de 40w a 1920w
PBLED02/PBLED03/PBLED04/PBLED0S/PBLED06/PBLED07 de 40w a 1920w

Foto 3 - Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21O -Partenon -CEP 90619-900 -Porto Alegre -RS -Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 -Fax: (51) 3320 3883 -E-mail: labelo@pucrs.br-Website: www.labelo.com.br

, ,_; , .... ~; ':,: O 3 5 O





LABELO/PUCRS
·. ~ :1i~''i)1:~~ :_-: .. t :,t .:~~;.Yf_;:qil) .;~;,- < .. ::,~~~--~~- -·-·.:·; ...
·:. :)~"/;,,;;.:: Laboratqrio:âe:',Ensa10:acr

J1111ji!~1Jii(li1'
Luminária LED - Fabricante: PROJELUZ/LUMENVAUPROURBE-Modelo: PJLED03 - 200W - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 01/08/2018 até 01/08/2018
Data de emissão do relatório: 13/08/2018

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternational Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (lnterAmerican Accreditation
Cooperation ).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Felipe Dalla Favera Almeida de Oliveira.

CASSIO ALEXANDRE ~~~~;~~:i~tPO•CAS>O
SOUZA:00210829010
Ot~:c• BR.o• ICP-Br,,1!1.ou• SKret,11~,da
RKt1lo1 fNf ft.>I do 8rull • RfB. ou•,lf8 .,_

SOLJZA:002] 08290] CPFAJ.ow<EMSRANCOl.owAR
SAFEWEB,Ul•CASSIOALEXANORE PEIIEIRA

O g!!~s:u::1~~~1.~!~~~~~s -orocr
Cássio Alexandre P. de Souza

Signatário Autorizado
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PUCRS

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1. Cliente*:

W'DME - MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP
Av. Brasil, nº 5194 - Zona 4
Maringá- PR
CEP: 87.014-070

2. Requerente:

W'DME - MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP
Av. Brasil, nº 5194 - Zona 4
Maringá- PR
CEP: 87.014-070

3. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária LED
Marca: W'DLUZ*
Modelo: WD10*
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 200 - 277 V*
Corrente nominal: 1,2A Máximo*
Potência nominal: 150W*
Frequência nominal: 60Hz*
Protocolo Labelo: 53579
Orçamento LABELO: 1712a/2019

*Observação: Amostra recebida sem estes dados. Informações fornecidas pelo cliente.

3.1. Documentação que acompanha a amostra:

Nenhum documento acompanha a amostra.

4. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1 :201 O Luminárias - Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 201 O.

Av. lpiranga nº 6681. Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900- Porto Alegre - RS- Brasil
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Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

5. Condições ambientais:

Temperatura: 25 ºC ± 5 ºC
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

6. Observações:

Considerou-se como regra de decisão para a declaração da conformidade a não utilização
da incerteza de medição.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados
não foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do
laboratório.

TABELA 1 -SUMÁRIO DOS ENSAIOS
Item da EnsaioNerificação ResultadoNBR IEC 60598-1 :201 O

9 Resistência à poeira e à umidade NC*
*Somente o ensaio de IPX6

LEGENDA
NCT Não contratado - Item não contratado pelo requerente
c Conforme -A amostra atende às exioênclas dos documentos normativos
NC Não conforme - A amostra não atende às exigências dos documentos normativos
NA Não aplicável
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Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1. Resistência à Poeira, Objetos Sólidos e Umidade (Seção 9 da Norma ABNT NBR IEC
60598-1 :2010 :

1.1. Ensaio de lndice de Proteção IPX6 (Item 9.2.7 da Norma ABNT NBR IEC 60598-
1 :2010)

As luminárias à prova de jatos fortes de água (numeral da segunda característica IP
igual a 6) são desligadas e imediatamente submetidas a jatos de água, por 3 min, de todas as
direções por meio de uma mangueira com um bico com a forma e dimensões mostradas na
Figura 8 da NBR IEC 60598-1 :201 O. O bico deve estar mantido a 3 m da amostra.

A pressão de água no bico deve ser ajustada para se ter uma vazão de 100 L/min ± 5%
(aproximadamente 1 00kN/m2).

Observação: A amostra ensaiada não está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Houve ingresso de água na luminária.

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O - Partenon -CEP 90619-900 - Porto Alegre -RS -Brasil
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Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 19/12/2019

Data de emissão do relatório: 12/03/2020

1 Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista lateral da amostra

Foto 3 - Etiqueta da amostra

Foto 2 - Vista inferior da amostra

\
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Foto 4-Após ensaio de IPX6
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Luminária LED-Marca: W'DLUZ* - Modelo: WD10* - Nº de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2019 até 19/12/2019
Data de emissão do relatório: 12/03/2020

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• O fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• O presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (lnternational Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (lnterAmerican Accreditation
Cooperation ).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

Assinado de forma digital por AUGUSTO LUNELLI
NUNES:00875741010AUGUSTO LUNELLI DN: c=BR, o=JCP-Brasll, ou=Secretarla da Receita Federal do

NUN ss 008 Brasil-RF8,ou=RF8e•CPFA3,ou=IEMBRANCO),ou=AR: 7574101 o SAFEWEB,cn=AUGUSTOLUNELLINUNES:00875741010
Dados: 2020.03.12 15:32:38-03'00'

Augusto Lunelli Nunes
Signatário Autorizado

Av. lpiranga nº 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 21 O - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br -Website: www.labelo.com.brnr:r '.~l-:í:Q'i5P.
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Prefeitura do Município de Mandagu.açu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2020

K~auar
OAB/PR 73086

E\IE\T.\: :\\,\LISI•: ,Jl'RÍDIC\ IH u:CAI.IIHDE OE PROCEDI\IE\TO
LICIT.-\T(>RIO. \IOIHI.IIHIJE l'RH;.i.o EI.ETIH)\IC O. \L\TERL\IS
E1.i'.:'rn1cos. xn \ICÍPIO DE \L\\IHGl:\Çl. POSSIBILIDADE. LEI
FEDERAI.\" 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATAS.

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica em 13/07/2020. a Comissão

de Licitações. encaminhou. o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão Eletrônico.

cujo objeto em síntese visa aquisição de materiais elétricos para instalação e manutenção de

iluminação pública. nos termos cio Edital e anexos.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório. com vistas. notadamente. à homologação do certame.

3 !\ Administração Pública possui verdadeiro juízo ele oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 A instauração do procedimento. foi devidamente autorizado pela autoridade

competente. em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

'.' O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, é de R$ 752.625,00

(setecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais). do qual após abertura da sessão.

análise das propostas e atos correlatos. foi logrado vencedores do processo:

R$ 40.200.0073 .23..J. 742.(J(l(l 1.551
111

r-------rrn•:'.'iS/LOTES-i. i~MiRI~SA(S)-- ···j------c~~PJN-;;----------V-A_L_O_R_TOTAL
1---T ;-- -i.2.5:-c;- -; ·-(il IM,\l{.l\"t:°SVl~\Il:i~ji-,s_ --(),1.5717.26~)()()} 35 R$561.000,00

~- ---!-- ---··+ __ !-LLlRICUS URELI
! li 1 : ,\CR COMERCIO 1: : 22.681848.000!03

1
R$ -1,1.250.00

, . Sl.RVICOS URl-1.1 __ ( ------1------ •------
IJ \1.\1{ 11'-S lU\11 RCIU 1

I\S 1.\1..\C:,\O DL
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Prefeitura do Município de Mandaguaçui
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Vislumbra-se. que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666193, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38. VI). autorização da autoridade competente (art. 38, caput). publicação

do extrato do edital (art. 38. li). exame.julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital. em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao
instrumento convocatório (art. 3°).

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43. inciso VI. da Lei Federal

n.º 8.666/93. o presente protocolado. sob o aspecto jurídico. encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada cio Chefe cio Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre
o pleito.

8 É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 13 de julho de 2020.

Kcc~c Mid, uar Seghesi
Procuradora-C era!





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
Processo Administrativo Nº 125/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 19/06/2020 09:23:28

LOTE 1 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:10:00
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: W'DLUZ Modelo: JACAREI 150W
Descrição: -ITEM PARA EXCLUSIVO PARA ME/EPP: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE
150W: Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com uma única
solda longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4, 1 O m de altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de
1/2"x 400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço
carbono em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm
para a instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir.
Difusor em policarbonato transparente resistente a impacto e a radiações UV com formato poli curvo para maior harmonia com
luminária, refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da luminária. Tampa
superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre
pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo.
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções
em caso de troca podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio
injetado. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de
vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4
módulos para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo luminoso de
aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000
-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura
Quantidade: 30 Valor Unit.: 3.700,00 Valor Total: 111.000,00

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

2 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA - EPP
003 04.571.726/0001-35 4.000,00

054 78.794.427/0001-04 4.000,00
3.700,00

4.000,00
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

Gerado em: 13/07/2020 09:10:05

LOTE 2 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:10:02
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Item: 2 Unidade: UN Marca: PROJELUZ Modelo:
Descrição: -ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x, com 4 braços
de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de potência
total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e conta com 4 módulos retangulares, cada qual
acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos possuem
sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de vedação IP67. A
luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível com temperatura
de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os Leds nesta
configuração têm eficiência de 150Im/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de 1 00W de
potência com grau de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída de 2,8A,
fator de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir tradução
juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 7.800,00 Valor Total: 23.400,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

2 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME

3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

052 04.571.726/0001-35 8.175,00

077 26.907.532/0001-09 8.175,00

028 78.794.427/0001-04 8.175,00

7.800,00

8.175,00

8.175,00

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

Item: 3 Unidade: UN

LOTE 3 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:10:03
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: TECNOLINSA Modelo: CRONOS

Descrição: -Rele eletromagnético para acionamento de iluminação automática liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer. Possui
proteção contra surtos na rede de alimentação, tipo varistor, que em caso de falha o relé permanece com a carga desligada.
Contatos normalmente fechado (NF), níveis de operação 3 a 20 lux ligar, até 80 lux desligar, 1,2 a 4 relação liga/ desliga, fabricado
com material copolímero de polipropileno resistente a intempéries, dispositivo de proteções de sobre tensão 1 0KV, janela
policarbonato resistente a UV, tempo de retardo 3 a 6 segundo, faixa de temperatura de operação -05ºC a + 70ºC, faixa de
temperatura de operações ciclos >5000 (liga/desliga). Grau de proteção mínimo IP 65. Tensão nominal 220v- 1.000w / 1800VA
frequência 50/60hz. Qualquer diferença de especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 14,75 Valor Total: 44.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 012 22.683.848/0001-03 24,00 14,75 Sim
2 ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME 097 27.185.629/0001-00 25,50 14,79 Sim
3 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 023 04.571.726/0001-35 25,50 18,70 Sim
4 D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 096 73.234.742/0001-55 25,50 25,50 Sim
5 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME 075 26.907.532/0001-09 25,50 25,50 Sim
6 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP 048 78.794.427/0001-04 25,50 25,50 Sim
7 TAKT GTN INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 060 07.052.056/0001-39 25,50 25,50 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 13/07/2020 09:10:05 2 de 4





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 4 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:10:03
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: SANLIGHT Modelo: SL-01
Descrição: -Rele foto eletrônico comando automático individual da iluminação. Contatos normalmente fechado (NF), faixa de
operação 10 a 15 lux, fabricado polipropileno estabilizado contra radiações UV contatos de encaixe em latão estanhado, com retardo
de 5 segundos para acionamento, com sistema fall-off , proteção contra surto de tensão em varistor, faixa de operação liga 10 a 15
lux, desliga até 30 lux, limite de funcionamento -5ºC a +50ºC, grau de proteção mínimo IP65, tensão nominal 220v- 1000w/1800VA,
frequência. Qualquer diferença de especificação técnica do Produto, deverá atender a Norma ABNT 5123: 2016.
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 13,40 Valor Total: 40.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE 035 73.234.742/0001-55 24,50 13,40
2 ZUB DISTRIBUIDORA LTOA ME 048 27.185.629/0001-00 24,50 13,50
3 ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 010 22.683.848/0001-03 24,00 14,25
4 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 024 04.571.726/0001-35 24,50 18,75
5 TAKT GTN INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 051 07.052.056/0001-39 24,50 24,50
6 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA - EPP 099 78.794.427/0001-04 24,50 24,50
7 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME 003 26.907.532/0001-09 24,50 24,50

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:10:04
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: W'DLUZ Modelo: JACAREI 150W
Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: CONJUNTO DE POSTE E LUMINÁRIA MODELO JACAREÍ EM LED DE 150W:
Conjunto de poste e luminária ornamental com: Poste de aço SAE 1010/1020, cônico continuo reto circular, com uma única solda
longitudinal com espessura mínima da chapa de 2,25 mm, com 4, 10 m de altura livre do solo, com base e 04 chumbadores de 1/2"x
400 mm soldados em forma de gabarito com porcas e arruelas, sem janela de inspeção. Fabricado a partir de chapa de aço carbono
em uma única peça com 1 única solda longitudinal, tendo diâmetro na base de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 mm para a
instalação da luminária. O poste deverá pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir. Luminária para
iluminação decorativa, formato cônico com corpo de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC na cor a definir.
Difusor em policarbonato transparente resistente a impacto e a radiaçôes UV com formato poli curvo para maior harmonia com
luminária, refletor de alumínio pintado com pintura eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco microtexturizada, selado e cortados na
medida exata dos módulos para facilitar sua troca . Alojamento para equipamento auxiliar na parte superior da luminária. Tampa
superior em alumínio estampado pintado na cor a definir. Junta de vedação em guarnição de silicone polimetilsiloxano fixada sobre
pressão no perímetro do difusor resistente a temperatura de até 200 ºC Fixação do cabo de alimentação através de prensa-Cabo.
Parafusos, porcas e arruelas externos em aço inoxidável. Fixação em topo de poste de 57mm mm de diâmetro externo, através de
parafusos tipo allen sem cabeça. Luminária deverá de conter 3 módulos retangulares para facilitar e minimizar futuras manutenções
em caso de troca podendo trocar apenas um módulo diminuindo assim custos, cada módulo é acoplado com dissipador de alumínio
injetado. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 90 Leds para a luminária. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de
vedação IP67. Cabos de conexão dos LED's e driver através de conectores de alto rendimento IP67 com encaixe e rosca para até 4
módulos para facilitar futuras manutenções não serão aceitos soldas ou emendas com fita isolante A luminária tem fluxo luminoso de
aproximadamente 22500 lumens e potência de consumo máxima de 150W. A luminária é disponível com temperatura de cor de 5000
-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de
Quantidade: 90 Valor Unit.: 3.700,00 Valor Total: 333.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

Gerado em: 13/07/2020 09:10:05

039 04.571.726/0001-35 4.000,00 3.700,00 Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

2 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA - EPP 067 78.794.427/0001-04 4.000,00 4.000,00 Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS
Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

Item: 6 Unidade: UN

LOTE 6 - HOMOLOGADO -13/07/2020 09:10:05
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: PROJELUZ Modelo:

Descrição: -ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Conjunto tipo pétala 4, com suporte para topo de poste em forma de x, com 4
braços de 50mm de diâmetro e comprimento de 250mm para encaixe em topo de poste. Conjunto de luminárias com 800 watts de
potência total, com 120000 lumens aproximados, cada luminária tem 200 watts de potência e conta com 4 módulos retangulares,
cada qual acoplado com dissipador de alumínio. Cada módulo possui 30 Leds totalizando 120 Leds para a luminária. Os módulos
possuem sistema de lente em cada LED para melhor distribuição de luz. Os módulos têm dimensões de 300x75x55 e grau de
vedação IP67. A luminária tem fluxo luminoso de 30.000 lumens e potência de consumo máxima de 200W. A luminária é disponível
com temperatura de cor de 5000-5500K, e o índice de repetibilidade de cor (IRC) para esta temperatura de cor é maior que 75. Os
Leds nesta configuração têm eficiência de 150lm/w. Vida útil do LED de 100000 horas. O sistema conta com 02 drivers blindados de
100W de potência com grau de vedação IP67. Cada driver é dimerizavel com tensão de entrada de 100 a 277V e corrente de saída
de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 e THD menor que 20%. Ta e Te do driver são 60 e 90 graus luminária devera possuir
tradução juramentada do ensaio Lm80 e LM79. Luminária pintado com pintura eletrostática poliéster a 220ºC na cor a definir.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 7.800,00 Valor Total: 93.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 069 04.571.726/0001-35 8.175,00 7.800,00 Sim
2 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS EIRELI ME 050 26.907.532/0001-09 8.175,00 8.175,00 Sim
3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTOA- EPP 045 78.794.427/0001-04 8.175,00 8.175,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 13/07/2020 09:10:05
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